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I -ATA DA I 10' SESSÃO, EM li DE AGOSTO DE ii7S 
L I -ABERTURA 

1.2.- EXPEDIENTE 

1.2. J - Mensagem do Senhor Presidente da República 

- Re.Hiruindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N~> 150/75 (n"' 246(75, na origem), referente ao Projeto de 

Leí da Câmara nç 40(75 (n~' 6-B/75, na Casa de origem), que 
autoriza a doação à Universidade de São Paulo do domínio útil 
dos terrenos de marinha que menciona, situados no Município 
de Ubatuha. {Projeto que se transformou na Lei n.,. 6.233, de 20 
de agosto de \975.) 

1.2.2 - Pareceres 

- Referellles às seguintes matérias: 

Mens>~gem n'~ 117j7S (n.,. 182/75, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à apretiação do Senado Fe­
deral proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja <~Utorizada a Prefeitura Municipal de Jaú (SP) a elevar, em 
CrS 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolid<~d<~. ~ 

Mensagem n"' 118/75 (n9 183/75, na origem}, do Senhor Pre­
sidente da Repúblic<J, submetendo à apreciação do Senado Fe­
deral proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Osasco (SP) a elevar, 
em CrS 35.400.000,00 (trinta e cinco milhões e quatrocentos mil 
cruzeiros), o montante de sua divida consolidada. 

Mensagem nO? 145/75 (n9 237/75, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, encaminhando ao Senado Feder<ll pro­
posta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que seja auto­
rizado o Governo do Estado de São Paulo a elevar, em 
Cri 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. 

Mensagem n9ll9j75 {n<~ 184}75, na origem), do Senhor Pre­
.<iidente da República, submetendo à apreciação do Senado Fe­
deral proposta do Sr. Ministro-de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de 'Guarani d'Oeste (SP) a 
deva r. em Cr$ \.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), o montan­
te de sua dívida consolidada. 

Mensa,gem n"' 120/75 (n9 185/75. na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo ao exame do Senado federal 
proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prcfeitu(a Municipal de Garça {SP} a elevar, ern Cr$ 
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo jun­
to à Cai"a Econômica do Estado de São Paulo S. A. 

Mensagem n~' 121}75 (n~' 186/75, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo ao exame do Senado Federal 
proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura de Caiuá (SP) a elevar, em CrS 400.000,00 {quatrocen­
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem nq 122/75 (n~" 187 (75, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo ao exame do Senado Federal 
proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizad9 a 
Prefeitura Municipal de Meridiano (SP) a elevar, em 
CrS 590.000,00 (quinhentos e noventa mil cruzeiros), o rilontan­
te de sua dívida consolidada. 

-Redação do vencido, para o segundo turno regimen­
tal, do Projeto de Lei do Senado n9 45, de 1975, que altera a reda­
ção do art. 687 do Código de Processo CiviL 

1.2.3 - Comunica~io da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n'i' 96}75, de 
autoria do Sr. Senador Otair Becker, que dá nova redação ao§ 2~ 
do artigo 132 da Consolidação das Leis do Trabalho, por ter rece· 
bido parecer contrário, quanto ao mérito, da Comissão a que foi 
distribuído. 

1.2.4 - Comunica~ão 

-Do Sr. Senador José Lindoso, que se ausentará do País. 

1.2.5 - Leitura do projeto 

Projeto de Resolução n" 55/75, de autoria do Sr. Senador 
Ada!berto Sena, que dá nova redação ao inciso "6" do artigo 78 
do Regimento lnt,erno. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR CATTETE PINHEIRO Aduzindo novas 
considerações, em complemento ao prqnunciamento de S. Ex• 
feíto na sessão ordinária anterior, quando preconizou medidas 
de fortalecimento de nossa economia no setor da borracha na­
tural. 

SENADOR DJNARTE MARIZ- Congratulando·se com 
o Senhor Presidente da República pela indicaçiio dà nome do 
Deputado Francelino Pereira para a Presidência da ARENA. 

1.2. 7 - Requerimentos 

N~' 349j15, de autoria do Sr. Senador Ruy s~mtos, solicitan­
do dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Resolução rt9 48/75, que suspende a proibição contida 
nas Resoluções n~'s. 58/68, 79j70, 52/72 e 35/74, para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Jaú {SP) aumente o montante de 
sua dívida consolidada, mediante contrato de empréstimo, a fim 
de que figure na Ordem do_ Dia da sessão seguinte. Aprovado. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

OIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seç6o 11 

D1retor-Geral do Senado Federal lmpressQ sob a responsab1\1dade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

Dlretor-Ex:ecut!VO 

PAULO AURtLIO OUINTELLA 

D1retor da DIVIsão AdminiStrativa 

ALCIDES JOSÉ KAONENBEF!GEA 

Via Suparflcie: 

Semestre 

Ano 

Via Aérea: 

Semestre 

Ano 

Cr$ 100,00 

CrS 200.00 

Cr$ 200.00 

Cr$ 400.00 

Drretor da 01vrsão lndustnal 10 preço do exemplar atrasado será acresc1do de Cr$ 0.30! 

,-------- ·-- -
N"' 350/75, subscrito pelo Sr. Senador Orestes Quércia, de 

dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Resolução n~> 49f75, que suspende a proibição contida 
nas Resoluções n'~s. 58/68, 79/70, 52/72 e 35/74, para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Osasco (SP) eleve o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sess.ã_o seguinte. Aprovado. 

1.2..8 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar~Se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que .designa. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

-Requerimento n"' 342/75, do Sr. Senador José Lindoso, 
solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n<? 
109, de 1974, de sua autoria, que dá nova redação a dispositivos 
do Decreto~lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967, para disciplinar 
a exigência da certificação de qualidade de produtos e materiais 
industrializados na habilitação às licitações. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 27f7S (nO? J.344~B/73, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o mandato de Reitores, Vice. 
Reitores, Diretores e Vice-Diretores das Instituições particulares 
de ensino superior. Discussão encerrada~ voltando às comissões 
·competentes em virtude de recebimento de emenda. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 57/72, de autoria do Sr. 
Senador Franco MoÕtoro, que fixa em seis horas o período de 
trabalho diário dos operadores em eletricidade, e dá outras pro­
vidêncías. Discussão encerrada, tendo sua vota.çào adiada para a 
sessão de 18 de setembro próximo. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 50j14, de autoria do Sr. 
Senador Jessé Freire, que revoga o § \9 do artigo I t 3, da Lei n"' 
3.807, de 26 de agosto de 1960. Rejeitados o Substitutivo e o pro­
jeto, tendo usado da palavra no encaminhamento de sua votação 
o Sr. Senador Ruy Santos. Ao Arquivo, 

-Projeto de Lei do Senado n9 55/74, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim farah, que dispõe sobre a instituição, or­
ganização e funcionamento das entidades cinológicas em todo o 
País, e dã outras providências. Discussão li!RCerrada, tendo sua 
votação adiada ·para a sessão de 18 de setembro próximo. 

T1ragem· 3 500 e)(emplares 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR lTALIVIO COELHO- Problema de energia 
elétrica em geral e do sistema tarifário, em particular. 

SENADOR WILSON GONÇALVES- Telex do ex-Gover­
rt<~dor César Cals dirigido ao atual Governador do Estado do 
Ceará, solicitando a apuração da veracidade de denúncias a 
respeito de possíveis irregularidades que teriam sido praticadas 
l:lurante o Governo de S. Ex• 

SENADOR JOSE SARNEY- Implantação, no Estado do 
Maranhão. do pólo siderúrgico para aproveitamento do minério 
!:la Serra dos Carajás. Editorial do O Estado de S. Paulo intitula­
do A siderurgia de ltaqui e o ferro de Carajás. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Realização, em 
8e!ém-PA, do XI Encontro Nacional de Vereadores. Justifican­
do projeto de lei que encaminha à Mesa, assegurando ao empre­
gado efeito vereador o diieito de se afastar do emprego, com as 
garantias legais. Aspectos da política adotada pelo BNH no setor 
de s<~neamento básico aos municípios. 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA - Necrológio do Cel. 
Clementino Gomes de Faria. Reparo ao discurso proferido pelo 
Senador Franco Montoro no tocante à política do BNH. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRO-
XI MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA lll'SESSÃO, EM li DE AGOSTO DE 1975 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2:.1- Oficios do Sr. J9·Secretário da Câmara dos Depu­
tados. 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos do.r seguin­
tes projeros: 

Pro;eto de Decreto Legislativo n9 16(75 (n(' 18-B/75, na Câ~ 
Illara dos Deputadus), que aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Científica e Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uru­
guai, assinado em Rivera, a 12 de junho de 1975. 

--·-·-. ·--- ... ----~1.--· 
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Projeto de Decreto Legislativo n" l7 /15 (n'~' 20-A/75, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio sobre 
Transporte Marítimo, assinado entre a República F~tiva do 
Brasil e a República Oriental do Uruguai, em 12 de~o de 
1975. . -;·:fif~ 

Projeto de Decreto Legislativo n\1 18/75 (n9 2l-Aj75, '.,)~,Câ­
mara dos Deputados), que aprova os. textos do TrataM;· de 
Amizade, Cooperação e Comércio e do Protocolo de Expansão 
Comercial, concluídos entre a Repóblica Federativa do Brasil e a 
República Oriental do Uruguai, em Rivera, a 12 de junho de 
1975. 

Projeto de Decreto Legislativo"" 19/75 (n9 22-A/75, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova· o texto do Convênio sobr~ 
Transportes Fluvial e Lacustre, assinado entre a República Fe· 
derativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai, em 12 de 
junho de 1975. , · 

2.2.2 - Pareceres 

- Referente.~ à seguinte matéria: 
Projeto de Decreto Legislativo n9 13/75 (n~' 13·Bf75. na 

Câmara dos Deputados), que aprova o. texto do Acordo de 
Cooperação Técnica, firmado entre o Brasil e o Canadá, em Bra· 
sília, a 2 de abril de 1975. 

2.2.3 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se amanhã, às 10 horas e 30 minutos, com Ordem do 
Día que designa. 

2.2.4 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n~> 133/75, de autoria do Senador 
Franco Montoro. que assegura ao empregado eleito vereador o 
direito de se afastar do emprego, com as garantias legais. 

-----------------------· 
2.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Resolução n~' 48/75, que S\lSpende a proibição 
càntida nas Resoluções n~'s 58j68, 79j70, 52/72 e 35/74, para per· 
mitir que a Prefeitura Municipal de Jaú (SP), aumente o montan· 
te de sua dívida consolidada, mediante contrato de empréstimo. 
Apro~ado, à Comissão de Reóa'cão. 

Projeto de Resolução n~' 49 j75, que suspende a proibíçà(. 
contida nas Resoluções n~>s 58/68, 79/10,52/72 e 35/74, para per­
mitir que a Prefeitura Municipal de Osasco (SP), eteve o montan­
te de sua dívida consolidada. Aprovado, à Comissão de Redação. 

2.4- MA TERIAS APRECIADAS APÔS A ORDEM DO 
tl!A 

Redação final do Projeto de Resolução .1Y 48/75, constante 
do primeiro item da Ordem do Dia. Apro~ada, nos termos do 
Requerimento n~' 354(15. À promulgação. 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 49/75, constante 
do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos lermos do Re­
querimento nY 355}75. À promulgação. 

2.5- DESJGNAi:;ÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ· 
XI MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- RETIFICAÇÃO 
-Ata da 104• Sessão, realizada em 14-a-75 · 

' 
4- CONSULTORIA JURIDIC<' DO SENADO FE-

DERAL 
-Pareceres n~'s 35 e 36, de 1975. 

5- ATAS OAS COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 
7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS CQMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 110• SESSÃO, EM 21 DE AGOS'f.O DE 1975 
I• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDÍNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

Às J4 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - José Esteves -. José 
Lindoso - Cattete Pinheiro - José Sarney - Virgílio Távora -
Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessê Freire 
- Luiz Cavalcante- Heitor Dias- Luiz Viana - Ruy Santos­
Danton Jobim - Magalhà~ Pinto·- Orestes Quércia - Lázaro 
Barboza - Osires Teixeira - halívio Coelho - Accioly' Filho -
Mattos Leão- Lenoir Vargas- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhâe5 Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~'·Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado 

N<1 150}75 (n~ 246/75, na origem, de 20 do corrente), referente 
ao Projeto de Lei da Câmara nY 40, de 1975 (nY 06·Bf75, na Casa de 
origem), que autoriza a doação, à Uriiversidade de São Paulo, do 

domínio útil dos terrenos de marinha que menciona, situados no 
Município de Ubatuba. 

{Projeto que se transrormou na Lei nQ 6.233, de 20 de agOsto de 
1915). 

PARECERES 

PARECERES N'S 3ll E 313, DE 1973 

PARECER N' Jll, DE 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a M.msagem n9 117, de 
1975 (n9 182}75- na origem), do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à apreciado do Senado Federal, proposia 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda~p11ra que seja autori­
zada a Prefeitura Munidpa1 de Jaú (SP), a elevar em 
CrJ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiro:i), e montante de 
sua divida consolidada. 

Relator: Senador Renato Franco 

Com a Mensagem nQ I 17, de 1975, o Senhor Presidente da Repú~ 
b\ica, nos termos do art. ·42, item VI, da Con:>tituição Federal, 
submete à aprecíaçào do Senado Federal a Exposi~-ão de Motivos n9 
145}75, pela qual o Senhor Ministro de Estado da Fazenda, soliciia 
autorização para que a Prefeitura Municipal de Jaú (SP) possa elevar 
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em Cr$ 6.000.000,00 (seis milh~es de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de contratar empréstimo junto ao Banco 
de Desenvolvimento do Estado de São Pa!.llo S.A., destinado a finan­
ciar a conclusão das obras da Estação Rodoviária Municipal. 

O fimwciamento terâ as seguintes condições de amortização: 
pnw1 de 8 unos, juros de 9% ao ano, com correção monetária seme­
lhante à das ORTN e vinculação de cotas de ICM do Municfpío. 

O prestatário justifica o pedido ressaltando "o caráter priori· 
tário" de que se reveste "a construção da Estação Rodoviária tendo 
em vista que a municipalidade, por força de sua posição geográfica 
central rel-ativamente ao Estado de São Paulo, está situada num 
pon'to de convergência de rodovias que, propiciando o aparecimento 
de vári<Js linhas intermunicipais de ônibus, acabaram trazendo difi­
culdades, não só ao tráfego urbano, como aos usuários desses 
servíços". 

A operação como bc:m salienta a Exposição de Motivos do 
Senhor Mínistro de Estado da Fazenda, se destina a atender inves­
timento de caráter reprodutivo, uma vez que os recursos da explora­
ção da futura Estação Rodoviária reverterão aos cofres p6blicos, e 
"a aprovação do pfeito não deverá acarretar maiores pressões na 
execução orçamentária nos próximos exercidos". 

levando-se em consideração que a matéria foi examinada pelo 
Conselho Monetário Nacional, em sessão de 22-4-1975, que re­
comendou a adoção das providências necessárias ao levantamento 
da proibição estabeÍecida 110 artigo i~" da Resolução n9 58, de 28-l0-
196/:í, revigoradu pelas de n"~"s 79, 52 e 35, respectivamente, de 21-10-
70, J. r 1-72 e 29-10-74, todas do Senado Federal, e, principalmente 
pela importância econômica do empreendimento, opinamos pelo 
a~'t)lhimento do pedido, nos termos do segui o te: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'48, DE !975 

Suspende a proiblçio contida nas Resoluçâes p'~'s 58, de 
1968, 79, de 1970, 52, de 1972 e 3!, de 1974, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Jaú (SP), aumente o montante de 
sua dívida consolidada, mediante contrato de empréstimo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l'~' Ê suspensa a proibição constante do Art. 1"~" da Reso­
luçào n"~" 58, de 1968, revigorada pelas de n"s 79, 52 e 35, respecti­
vamente de 1970, !972 e 1974, todas do Senado Federal, para per­
mitir que a Prefeitura Municipal ·de Jaú (SP) eleve em 
CrS 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) o montante de sua dí­
vida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto ao 
Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S.A., destinado 
a financiar a conclusão das obras da Estação Rodoviária Municipal. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 13 de agosto de 1975. -Milton Cabral, 

Presidéntc- Renato Franco, Relator - Orestes Quércfa - Jarbas 
Passarinho- Fratl(o Montoro- Roberto Saturnino e Jessé Freire. 

PARECER N• 323, DE 1915 

Da Comissio de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio n" 48, de 1975, da Conlissio de -Eeonomla, que 
"suspende a proibição contida nas ResoiU('ões n's 58, de 1968, 
79, de 1970, 79, de 1972 e 35, de 1974, par~ que a Prefeitura 

· Murticipal de Jaú (SP) possa aumentar em CrS 6.000.000,00 
(seis milhões de cruzeiros) o montante de sua divida consoli­
dada". 

lleJator: Senador Orlando Zançaner 

Com a Mensagem n"~" 117, de 1975, o Senhor Presidente da 
Repüblica submete à deliberação do Senado Federal a proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, no sentido de ser levantada 
a proíbiçào contida no artigo I"~" da Resolução n' 58, de 1968, a fim 

de que a Prefdtura Municipal de Jaú (SP) possa contrair emprêstimo 
junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a Jinanciar a conclusão das obras da Estação Rodoviãria 
Municipal. 

O pedido foi apreciado pda Comissão de Economia que, 
examinando o seu mérito, opinou peJa sua aprovação nos termos do 
présente Projeto de Resolução. 

A matéria cumpriu todas as formalidades regimentais e é jurídi­
ca e constitucionalmente perfeita, 

Assim sendo, somos pela sua provação. 
Sala das Comissões, em 20 de agosto de 1975. - Acdoly Filho, 

Presidente- Orlando Zancaner, Relator - Leite Chaves - José 
Lindoso - lta.lívio Coelho- Henrique de La Rocque - Heitor Dias 
-Gustavo Capanema-:- José Samey. 

PARECERES N•S 324 E 325, DE 1975 

PARECER,N• 324, DE 1975 

Da Comissão de Eeonomia, sobre a Mensagem n'~' lJ8, de 
J975 (n"~" 183/15, na origem), do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à aprecia~o do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Osasco (SP) a elevar em 
CrS 35.400.000,00 (trinta e cinco milhões e quatrocentos ltlil 
cruzeiros) o montante de SWI divida eonsolidada. 

Relator: Senador Franco Montoro 

Nos termos do artigo n"~" 42, item VI, da Constituição Federal, 
o Senhor Presidente da República submete à apreciação do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
consubst.;mciada na Exposição de Motivos n' 195/75, que solicita 
autorização para a Prefeitura MtJnicipal de Osasco lSP) elevar em 
Cr$ 35.400.000,00 (trinta e cinco milhões e quatrocentos mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto ao Banco de Desenvolvimento do 
Estado de São PatJlo S.A., destinado ao atendimento de Programas e 
Metas ccncernentes à infra-estrutura, urbanização, desportos, educa 
ção e cultura. 

A operação obedecerá às seguintes condições: 

A-- Valor- CrS 35.400.000,00, a ser obtido em duas parcelas 
correspondentes a 40% e 60% do principal, respectivamente, em 1975 
e !976. 

B -: Prazo - 5 anos para amortização do principal, com 
c<.~rência de 2 anos a partir do recebimento de cada parcela de 
integralização. 

C - Encargos - juros entre 7% e 12% a.a. mais correção 
monetária com base nos índices das ORTN. 

D - Garantia - cotas do Jrilposto sobre Circulação de 
Mercadorias. 

O pedido do levantamento da proibição é justificado pe:lo 
Executtvo local, em face aos serviços e obras indispensáveis· ao 
acompanhamento do crescimento de Osasco e tendo em vista que as 
receitas próprias do município não poderão atender à demanda dos 
ser\'iços requeridos, na medida das necessidades prioritárias. 

O Conselho Monetário Nacional, ao anatísar a pretensão em 
pauta, considerou a dilação do endividamento de Osasco perfeita­
mente exeqilível, levando em consideração que o Orçamento deste 
Município para o ano em curso, deduzidas as operações de crédito 
consignadas, prevê a realização de uma receita de 
CrS 141.534JOO,OO, com margem livre para investimentos e 
inversões financeiras de CrS 46.364.279,00, correspondente a cerca 
de .3J'i'o daquele total. Considero, ainda, que o defCfi'mento do pleito 
não deverâ acarretar maiores pressões na execuçâo

1
dfÇamentária dos 

próximos anos. 
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Assim sendo e tendo em conta que a pretensão atenderá a 
realização de atividades produtivas, com forte alcance social, opina· 
mos pela aprovação da mat.éria, nos termos' seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•49, DE 197S 

'. 
Suspende a proibição contida nas Resoluções.,. 58, de 

1968, 79, de 1970, SZ, de 1972 e 35, de 1974, para~ 4.11e 
a Prefeitura Municipal de Osasco (SP) eleve o montant~•a 
dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve; 

Art. I~' É suspensa a proibição çonstante do art. l\1 da Resolu· 
çào n~' 58, de 1968, revigorada pelas de n~'s 79, 52 e 35, respecti· 
vamente, de 1970, 1972 e 1974, todas do Senado Federal, para 
permitir que a Prefeitura Municipal de Osasco (SP) clqvc -em 
Cri 35.400,000,00 (trinta e cinco milhões e quatrocentos mil" çru­
zeiros) o montante de sua dívída consolidada, a fim de que poaa 
contratar empréstimo junto ao Banco de Desenvolvimento do 
Estado de São Paulo S.A., destinado ao atendimento de programas e 
metas concernentes à infra-estrutura, urba'rtização, desportos, educa­
ção e cultura. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
çào. 

Sala das Comissões, em l3 de agosto de 1975.- MUton Cabral, 
Presidente- Franco Montoro, Relator- Roberto Saturniuo J Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Orestes Quércia - Jessé -Freire. 

PARECER N• 325, DE 1975 

Da Comissão de Constituiçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução nO? 49, de 1975, da Comissão de Economia que 
"swtpende a proibição contida nas Resoluções nllS 58, de 1968, 
79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que a 

·Pre-feitura Municipal de OS~;sco (SP) eleve o montante de sua 
dívida consolidada. 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

Pela Mensagem ní' 1!8, de 1975, o Senhor Presidente da Repú­
blica submete a apreciação do Senado Federal proposta do Senhor 
Ministw de Estado da Fazenda, no sentido de ser levantada a proibi­
ção contida na Resolução nO? 58, de 1968, revigorada pelas de Ms 79, 
52 e 35, respectivamente, de 1970, 1972 e 1974, todas do Senado Fe­
deral, fX!.ra permitir que a Prefeitura Municipal de Osasco (SP) eleve 
a sua dívida consolidada em CrS 35.400.000,00 {trinta e cinco mi­
lhões e quatrocentos mil cruzeiros), a fim de que possa contratar 
empréstimo junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de São 
Paulo S.A., destinado ao atendimento 'de programas e metas con­
cernentes à infra~estrutura, urbanização, desportos, educação e 
cultura. 

O assunto foi examinado no seu mérito pela Comissão de Eco­
nomia, que apresentou parecer favorável, nos termos do presente 
Projeto de Resolução, suspendendo a proibição constante dos diplo­
mas legais citados. 

Considerando que a matéria at.ende a todas exigências regimen­
tais e nada havendo, no âmbito da comp~tência desta Comissão, que 
possa ser oposto ao Projeto de Resolução em pauta, visto que jurídi­
co e constitucional, opinamos pela sua tramitação. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 1975.- Acdoly Filho, 
Presidente - Or!~~do Zancaner, Relator - Leite Chaves - José 
Lindoso - ltaiM9_ Coelho - Henrique de La Rocque - Heitor Dias 
-Gustavo Capaneina -José Sarney, 

PARECERES Nos 326 e 317, li E 1975 

PARECER N' 326, DE 1!'75 

Da Comissão de Economia, sobre Jl MenSagem n9-l45, de 
1975 (nO? 237/75, na o.rigem), do Senhor Presidente da Repú-

. blica, encaminhando ao Senado Feder~tl, proposta do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorizado o 
Governo do Estado ~e São Paulo a elevar em 4.000.000.000.00, 
(quatro bilhões de CJ:UZeiros) o montanle de sua dívida conso­
lidada. 

Relator: Senador Franro Montoro 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Se­
nado Federal, na forma do disposto no art. 42, item VI, da Constitui­
ção, a Exposição de Motivos n9 249, de 1975, do Senhor Ministro de 
Estado da F atenda, no sentido de, atendendo pedido do Governo do 
Estado de São Paulo, obter autorização para dilatar o seu limite de 
endividamento em Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzei­
ros), mediante a colocação de títulos públicos elo. Tesouro do Estado, 
"a fim de que possa viabilizar a execução d1! projetos de elevada 
importância social e econômica, em perfeita co,!réncia com as diretri­
zes definidas no ll Plano Nacional de Desenvolvimento". 

2. Ao fundamentar o pedido, o Chefe do Executivo do Estado 
de São Paulo info(ma que o mesmo decorre de variadas conside­
rações. E afirma: "Em primeiro 1ugar, as prioridades fixadas pelo 
Governo do Estado, em suas diretrizes gerais de ação à área de desen­
volvimento social e à área de infra-estrutura e promoção do cresci­
mento econômico. No que se refere à primeira, necessita o goVerno 
intensificar a sua atuação nos setores de Saúde e Saneamento, tendo 
em vista o aumento dos índices de morbidade e mortalidade, bem co­
mo o seu relacionamento com o pauperismo, a desnutrição, as más 
condições de habitação, a poluição e, notadamente, o atraso nas con­
dições de saneamento básico na Grande São P<mlo. Ainda na parte 
social: ·nos setores de Segurança e Promoção Social, torna-se 
imprescindivel, a curtíssimo prazo, uma atuação mais intensa do Es­
tado, em decorrência da gravidade da situação, prjncipalmente na 
Grande São Paulo. O aumento vertigiooso da llOpulação criou pro­
blemas gravíssimos de segurança individual e familiar e segurança de 
trânsito. Por outro lado, a baixa eficácia dos s•!rviços de segurança 
decorre, em grande parte, da insuficiência de recursos humanos e 
materiais para acompanhar a corrida desorder1ada do processo de 
urbanização. Quanto à Promoção Social, torna·se necessária a 
eliminação de problemas altamente negativos .referentes ao menor 
abandonado e ao infrator, ressaltando entre os mais prementes a 
detenção de menores em dependências da polícia''. 

J. O mesmo documento informa que com relação à infra-estru­
tura econômica, "a política de transporte - interligada com a de 
energia, comunicações e saneamento, apresenta-se como instrumen­
to básico da produção agrícola das exportaçõ,~s e do desenvolvi­
mento urbano. Apesar do uso indiscriminado do transporte ro­
doviário numa época de elevação do custo do pe1 róleo, há necessida­
de de conclusão de certas obras já iniciadas- Rodovia dos Imigran­
tes - bem como a construção de outras, pela sua importância fun­
damental, caso da Via Norte, do Anel Rodoviário e da estrada São 
Paulo-Mogi-Salesópolis, sendo que esta Ultima abrirá a ligação 
com São Sebastião, possível porto a ser aparelhado, tendo em vista a 
sobrecarga que afeta o porto de Santos". 

4. No que se refere ao setor de transporte f•~rroriárJo, há neces­
sidade de acelerar o programa de "eletrificação das Ferrovias Paulis­
tas S.A.- FEPASA, a unificação de bitolas, a construção .e o equi­
pamento dos terminais de carga, objetivando a silagem e a grane­
lização do transporte de cereais, de açúcar, de cimento e de fertili­
zantes. Ainda no setor de transporte, não pode o Estado alheiar-se 
ao problema do metrô, dada a fundamental importância do transpor­
te urbano de massas e o seu caráter metropolitano··•,,_, 

No Conselho Monetário Nacional, o voto 1io-:Cooselheiro faz 
referência à necessidade de recursos adicionais solicitados por aquele 
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Governo, no "valor de CrS 8.000.000.000,00 (oito bilhões de cru­
Leiros), tornando-se rundamental a obtenção, ainda neste exercício, 
de CrS 6.500.000.000,00 (seis bilhões e quinhentos milhões de cru­
zeiros), ficando a parte complementar, ou seja, CrS 1.500.000.000,00 
(um bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros), para ser liberada no 
início do próximo exercício. 

6. Prossegue o mesmo documento afirmando que "segundo o 
esquemu proposto pelo Estado em questão, dos 
Cr$ 6.500.000.000,00 (seis bilhões e quinhentos milhões de cruzei­
ros) solicitados para este ano, Cr.S l.500.00D.OOO,OO (um bilhão e 
quinhentos milhões de cruzeiros) seriam contratados no mercado 
externo, restando a quantia de Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões 

Dívida Interna 

Flutuante (I) 
( ant. receita) 

- rítulos 

Fundada (ll) 
-títulos 

-promissórias 
-outros 

(garantias) 

Total (1+11) 

(8) - Dilações autorizadas 
a) para colocação de títulos: 

Posição em 
29-10-68 

A 

739,6 
495,3 
244,3 

739,6 

-Cr$ 130 milhões -Presidente da República em 17-l0-69: 
- CrS 300 milhões -Resolução n~' 35, de 29-8-72, do Semido; 
-Cr$ 300 mil~ões- Resolução nl' 30, de 11-9-73, do Senado; 
-Cr$ 600 milhões- Resolução n~> 14, de 6-5-74, do Senado; 
-CrS J.OOOmilhões '- Resolução nl' 35, de '30-6-75, do 

Senado. 
Sub(otal = 2,330 milhões 
a) para garantir empréStimo da FEPASAjunto ao BNDE: 
- Cr$ 927,6 milhões - Resolução n~' 26, de 25-6-75, do 

Sem1do. 
9. Da análise .dos quadros Anexos à Mensagem do Senhor Go­

vernador, observa-se que a divida líquida urbana representava 41,7% 
da Receita total menos Operações de Crédito, ao passo que, em 
1974, esse percentual reduziu-se para 14,0% (Quadros I a V) 

I O. Com o novo limite, a dívida mobiliária do Estado de São 
Paulo (CrS 6.825,3 milhões) representará cerca de 27,3% da receita 
líquida deste exercfcio, estimada em Cr$ 25.061,6 mjlhões (receita to­
tal menos operações de crédito consignadas no orçamento e as 
transferências de ICM dos Municípios). , 

I 1. O Senhor Ministro de Estado da Fazenda, em 25-7-75, 
dada a urgência de que se revestia o assunto, aprovou, ad referendum 
do Conselho Monetário Nacional, o encaminhamento do pedido do 
Governo do Estado de São Paulo ao Senhor Presidente da Repú­
blka, para o posterior cnvío ao Senado Federal. 

12. Para que possa ser atendido o pedido, faz-se necessário o 
levantamento da proibição estabelecida pela Resolução n~' 58, de 
23-10-68, revigorada pelas de n~'s. 79, 52 e 35, respecÚvamente de 
21-10-70, 3-11-72 e 29-10-74, todas do Senado Federal. 

13. Assim, cumpridas que foram as exigências regimentais 
(arl.. 106, item 11) e legais (resoluções acima citadas), que tratam do 
assunto, e nada havendo, no âmbito desta Comissão, que possa ser 
oposto à solicitação constante da Mensagem do Senhor Presidente 
da República, o~1numos no sentido. de que seja levantada a proibição 
constante do flftigo I"' da Resolução n~'" 58, de J 968, nos termos do se­
guinte: 

de cruzeiros) para ser obtida no mercado interno, através do lan­
çamento de títuloS públicos do Tesouro do Estado". 

7. Peia Resolução n~' 35, de 1975, o Senado aprovou a elevação 
do montante da dívida consolidada do Estado de São Paulo em 
Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), mediante a co­
locação de papéis públicos e pelo presente pedido, reivindica nova di­
latação do limite de endividamento para emissão de mais de 
CrS 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros} em títulos do 
Estado. 

Os registros da Gerência da Dívida Pública do Banco Central 
do Brasil apresentam a seguinte posição para a Dívida Jnterna do 
Estado de São Paulo: 

Dilações 
Autõrb. 

B 

3.257,6 
2.330,0 

927,6 

3.257,6 

Limite 
Atual 
A+B 

3.997,2 
2.825,3 

244,] 

927,6 

3.997,2 

Posição em 

31-5-75 

458,6 

458,6 

1.65!,7 
1.651,5 

0,2 

2.110,3 

Limite 

Proposto 

7.997,2 
6.825,3 

244,3 

927,6 

7.997,2 

~ROJETO DE RESOLUÇÃO N• 50, DE 1975 

Suspende- a proibiçio contida 1111 Resolução nl' SS, de 1968, 
rel"igorada pelas de n9s, 79, de 1970, !2:, de 1972 e 35, de 1974, 
para permitir que o Governo do Estado de Sio Paulo eleve em 
Cri 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros).o mont~nte 
de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo 19 É suspensa a proibição constante do art. f9" d~ Reso­
lução n"' 58, de 1968, revigorada pelas de n"'s. 79, qe 1970,52, de 1972 
e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo 
do Estada de São Paulo eleve em CrS 4.000.000.000,00 (quatro bi­
lhões de (:ruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, mediante a 
colocação de títulos públicos do Tesouro do Estado, a fim de que 
possa viabilizar a execução de projetos de elevada importância social 
e econôrr.ica, em coerência com as diretrizes do 11 Plano Nacional de 
Desenvolvimento. 

Artigo 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, em 13 de agosto de 1975.- Milton Cabral, 
Presidente - Franco Montoro, Relator - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Roberto Saturnino - Orestes Quércia - Jessé 
Freire. 

PARECER N• 327, DE 1975 

Da Comissão de Constituiçio e Justiça, sobre o Pr.pjeto de 
Resolutio n~ SO, de 1975, da Comissio de Economia qu'e "sus­
pende a proibição contida na Resoluçio n"' 58, de 1968, re\'lgo­
rada pelas de n~'s 79, _de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, para 
permitir que o Governo do Estado de São Paulo elel"'e em 
Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida. consolidada''. 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

O Pmjeto de Resolução apresentado pela Comissão de Econo­
mia suspende (art. 11') "a proibição constante do artigo J9 da Resolu-
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ção n9 58, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, 52, de 1972 e 
35, de I 974, todas do Senado Federal, para permitir que o Governo 
do Estado de São Paulo eleve em CrS 4.000,000.000,00 (quatro bi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, mediante a 
colocação de títu)os públicos do Tesouro do Estado, a üm de QUe 
possa viabilizar a execução de projetos de elevada importânciltocial 
e econômica, em coerência com as diretrizes do 11 Plano Nacionü de 
Desenvolvimento". 

2. O Senhor Ministro de Estado da Fazenda, por despacho de 
25 de julho de 1975, dada a urgência de que se revestia o assunto, 
aprovou ad referendum do Conselho Monetário Nacional, o encami­
nhamento do pleíto à consideração do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, em face do que preceitua o parágrafo 2" do artigo l'i' da Resolu. 
ção n'.' 58, de 23 de outubro de 1968, do Senado Federal e, posterior­
mente, submetida ao exame desta Casa, nos termos do art. 42, item 
VI, da Constituição. 

3. Ao processado foram anexados os documentos indíspensã .. 
veis ao exame do pedido, conforme as exigências regimentais e reso­
luções normativas. 

4. Há necessidade, portanto, de que seja levantada a proibição 
estabelecida na Resolução n~' 58, de 1968, prorrogada pelas de 
n'.'s 79, de 1970,52, de 1972 e 35, de 1974, tOdas do Senado Federal. 

5. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências re­
gimentais, legais e constitucionais que tratam do assunto e nada ha­
vendo no âmbito desta Comissão que possa ser oposto à sQlicitação 
constante da Mensagem nl' 145, de 1975 (n~' 237/75 - na origem) 
do Senhor Presidente da República, opinamos no sentitlo da normal 
tramitação do projeto de resolução da Comissão de Economia, vez 
que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 1975.- AccJoly Filho­
Presidente- Orlando Zantaner - Relator- Leite Chnes -José 

Lindoso - ltalí,.io Coelho - Henrique de La Rocque - Htitor Di•s 
-Gustavo Capanema __::José Sarney. 

PARECERES N•S 328 E 329, DE 1975 

PARECER N• 328, DE 1975 

Oa Comissio de Economia, sobre • Mensagem n"" 119, de 
1975 (n~' 184/75, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à apreciaçio do Senado Federal propos­
hl do Senhor Ministro de Estado da Fazendat para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Guarani do Oeste (SP) a 
eleYar em Cr$ 1.000.000,00 (um milhio de cruzeiros) o mon­
tante de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Robtrto Saturnino 

O Senhor Presidente da República, -nos termos do artigo n'i' 42, 
item VI, da Constituição, submete à deliberação da Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, no sentido de se 
levu.ntar a proibição constante do art. 19 da Resolução n9 58, de 
1968, revigorado p~las de n9s 79, 52 e 35, respectivamente de 1970, 
1972 e !974, todas do Senado Federal, a fim de que a Prefeitura 
Municipal de Guarani d'Oeste possa elevar em CrS I .000.000,00 
(um milhão de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, mt"­
diante contratação de empréstimo junto à Caix.a Econômica do Esta­
do de São Paulo S.A. 

O desejo da Prefeitura de Guarani d'Oeste (SP) era obter autori­
zação para contratar um empréstimo de CrS 2.000.000,00 {dois mi­
lhões de cruzeiros) e a operação teria as seguintes condições: 

A- Valor: CrS 2.000.000,00; 
8- Prazo: 3 anos 
C - Encargos: 
I -juros de 12% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 
2- Correção monetária semelhante à das ORTN; 
D- Prestação mensal inicial- CrS 66.428,62; 
E - Garan-tias: Vinculação de ICM e de Taxas de Pavimenta-

Examinando a Lei Orçamentãria do Mt.Jnicípio para o ano em 
curso e outras oper::.tções de crédito a serem concretizadas, o Conse­
lho Monetário Nacional decidiu aprovar a contratação do emprêsti­
mo em até CrS I.OOO.odo,OO, uma vez que a capacidade de poupança 
da Prefeitura de Guarani d'Oeste em torno de CrS 768.200,00, não é 
·suficíente para arcar com CrS 797.143,44 dt; encargos financeiros 
necessários, ao empréstimo na forma solicitada. 

A operação financiarã serviços considerados reprodutivos, com 
retorno de parte do capital aplicado através de cobrança de taxas, e 
atende todas as exigências da Resolllçào n9 5%, de l968. 

Em face ao exposto, opinamos pelo acolhimento do pleito da 
Prefeitura Municipal de Guarani 'd'Oeste, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 51, DE 1975 

Suspende a proibição contida na Resolução nl' 58, de 1968, 
rtvie;orada pelas de n~'s 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, 
para permitir que a Prefeitura MunicipaJ de Guarani d'Oeste, 
eleve em Crli.OOO.OOO,OO (um milbão de cruzeiros) o montan .. 
te de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J<;o t suspensa a proibição contida no art. J9 da Resolução 

nQ 58, de 1968, revigorada pelas de n~'s 79, 52 e 35, respectivamente 
de 1970, 1972 e 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a 
Prefeitura MLinicipaJ de Guarani d'OeMe (SP) eleve em 
CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), o montante de sua dívi· 
da consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo SA., destinado a financiar 
a execução de obras de pavimentação asfâltica e serviços correlatos 
em vias públicas de !<Ua sede e bairro de Ouroeste. 

Art. 2Q Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 13 de agosto de: 1975. -Milton Cabral, 

Presidente- RohertoSaturnioo,Relator- franco Montoro- Rena .. 
to Franco - Orestes Quértia -Jarbas Passarinho - Jessé Freire~· 

PARECER N' 329, de 1975 

Da Comissão-de Constituição e.Justiça sobre o Projeto de 
Resolução n'.' 51, de 1975, da Comissiio de Economia que 
"suspende a proibição contida na Resoluçio n~' 58, de 1968, 
rnigorada pelas de nl's 79, de 1970, Sl, de 1972 e 35, de 1974, 
para permitir que a prefeitura municipal • Guarani d'Oe!Ste 
elen em CrS 1.000.000,00 (hum milhio de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

Objetiva o presente Projeto de Resolução, de autoria da 
Comissão de Economia, o levantamento da p:·oibição contida na 
Resolução nl' 58, de 1968, revigorada pelas de n~s 79, de 1970, 52, de 
1972 e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir â Prefei­
tura Municipal de Guarani d'Oeste (SP) à elevar em 
Cr$ \.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinado a finan­
ciar a execução de obras de pavimentação asfáltica e serviços 
correlatos ern vias pó.blicas de sua sede e no bairro de Ouroeste. 

A matéria foi examinada no seu mérito peb. Comissão compe­
tente que a julgou ptocedente, tendo em vista tt:rem sido atendidas 
todas as exigências técnicas e revestir-se de carãter econômico 
relevante para aquele município .r 

No âmbito da competência desta Comissão, nada hâ que possa 
ser oposto ao Projeto de Resolução em pauta, visto que jurídico e 
constitucional. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 1975.- Acdoly Filho­
Presidente- Orlando Zancaner- RelatoG- l~Jte Çhaves- José 

Lindoso - ltalí.~io Coelho - Henriq\\e de La Ro«~ctaR ·- Heitor Dias 
-Gustavo Capanema- José Sarney. 
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PARECERES N• 330 e331, de 1975 
PARECER N• 331, DE 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n~' 120, de 
1975 (n~' 185, de 1975, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministrn da Fatenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Garça (SP) tl ele1'ar em 
CrS 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada, a fim de que possa contratar emprésfi .. 
mo junto à Caixa Econômica do E!iitado de Sio P•ulo S.A. 

Relator: Senador Orestes Quêrcia. 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n9 120, de 
1975 (nl' 185j75, na origem), encaminha ao exame do Senado 
Federal, de ~corda com o disposto no art. 42, item VI, da Constitui- · 
ção, a Exposição de Motivos n~>J97, de 1975, do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, com o objetivo de autorizar a Prefeitura 
Municipal de Garça,· Estado de São Paulo, a elevar o montante de 
sua dívida consolidada, mediante contratação de empréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinado a finan­
ciar a execução de serviços de pavimentação asfáhíca de vias e 
logradouros públicos. 

2. Examinando o assunto, o Conselho Monetário Nacional, em 
sessão de 4 de junho do corrente ano, recomendou a adoção de 
providências necessárias ao levantamento da proibição estabelecida 
no art. I~> dr. Resolução 58, de 23 de outubro de 1968, do Senado 
Federal, com a proposta de permitir-se à Prefeitura, apenas, a contra­
tação de empréstimo até a quantia de Cr$ 3.000.000,00 (três rnilhões 
de cruzeiros), por considerar, tendo em vista o orçamento do municí­
pio para o exercício em curso, que a margem de poupança da Prefei­
tura de Garça situa-se "em torno de CrS 2.493 mil, dos quais 
CrS 1.285 mil estão comprometidos para o pagamento de juros e res­
gllstes de operações já contratadas, restando um saldo de Cr$ 1.208 
mil para investimentos e inversões financeiras". 

3. A operação a ser realizada deverá observar· as seguintes 
condições: 

A- Valor: CrS 3.000.000,00; 
B- Prazo: 3 anos; 
C- Encargos: 
I- juros de 12% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 
2- correção monetária semelhante à das ORTN; e 
D - (;arantias: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Taxas de Pavimentação. 
4. A posição da dívida consolidada do município, segundo 

dados do Banco Centrqf, é a seguinte: 

Posi(àoem Posição em 
Dívida Consolidada 

Limitada pela Resolução n.,. 58/68 
-contratos 

5. Conclui o mesmo documento, afirmando que "o excesso 
verificado na posição de 28~2-75 refere-se ao saldo devedor de 5 
(cinco) operações de crédito, compreendendo contratos de emprésti· 
mos e de reescalonamento de dív.idas celebrados com a Caixa Econô­
mica do Estado de São Paulo S.A., sem a devida autorização do 
Senado". 

6. Para que possa ser atendido o pleito, faz-se necessário o 
levantamento da proibição estabelecida pela ResoluçãQ n~' 58, de 23-
!0-68, revigorada pelas de n9s 79, 52 e 35, respectivamente de 21-J0-
70, 3-11-72 e 29~ 10-74, todas do Senado Federal. 

7. Ao processado foram anexados os documentos índíspensá­
veis ao e:xame do pedido, conforme as exigências regimentais e 
resoluções normativas. 

8. No âmbito desta Comissão, nada há que possa ser oposto à 
Mensagem Presidência!, razão por que opinamos pela sua apro­
vação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 52, DE 1975 

Suspende a proibição contida na Resolução n~> 58, de 
1968, rel'igorada pelas de n" 79, de 1970, 52, de J97l, e JS, de 
1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Garça (SP) eleve em CrS 3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros) o mont•nte de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 t suspensa a proibição constante do art. l~>da Resolu­
ção n9 58, de 1968, revigorada pelas de n~>s 79, de 1970, 52, de 1972, 
e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitu­
ra Municipal de Garça, Estado de São Paulo eleve, em 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo, de igual 
valor. junto à Caixa Ecdnômica do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a financiar a execução de serviços de pavimentação asfâlti­
ca de vias e logradouros públicos daquela cidade. 

29.10.68 28.02.75 Excesso 
(A) (8) B-A 

1.007.095,59 4.425.377, 71 3.418.282,12 
1.007.095,59 4.425.377,71 3.418.282,12 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-

ção. 
Sala das Comissões, em lJ de agosto de 1975.- Milton Cabral, 

Presidente- Orestes Quércia, Relator- Renato Franco- Jarbas 
Passarinho- Roberto Sat~rnino- Franco Mon(oro- Jessé Freire. 

PARECER N• 331, DE 1975 

Da Comissão de Constltuiçio e JustJça, sobre o Projeto de 
Resolução n~' Sl, de 1975, da Comissão de Economia, que 
"suspende a proibição contida na Resolução n9 58, de 1968, 
ret'igo.rada pelas de n9s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, 
todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Garça (SP) eleve em CrS 3.000.000,00 (três 
mUbões de cruzeiros) o montante de sua dí-vida consolidada''. 

Relator; Senador Orlando Zane~ner 

Nos termos do Projeto de Resolução da Comissão de 
Economia, fica suspensa (art. lo?) "a proibição constante do art. )9 

da Resolução n.,. 58, de 1968, revigorada pelas de n~>s 79, de 1970,52, 
de 1972, e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para perrriitir que a 
Prefeitura Municipal de Garça, Estado de São Paulo, eleve, em 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), o montante de sua dívi· 
da consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo, de igual 
valor, junto à Caixa Econômica do Estado de· São Paulo S.A., 
destinado a financiar a execução de serviços de pavimentação asfálti­
ca de vias e logradouros públicos daquela cidade". 

2. A operação a ser realizada deverá observar as seguintes 
condições: 

A- Valor: Crf 3.000.000,00; 
B - Prazo: J anos; 
C - Encargos: 

l -juros de 12% a. a, pela aplicação da Tabela Price; 
2- correção monetária semelhante à das ORTN; e 

D - Garantias: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Taxas de Ravimentação. 
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3. A matéria tem origem na Mensagem n~> 120, de 1975 (nl' 185, 
de 1975, na origem), em que o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Federal a Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, que recomenda a medida 
pleiteada, a fim de que a Prefeitura de Garça pos~ realizar cs servi­
ços de pavimentação de vias públicas. 

4. Para fundamentar o pedido, o Banco Central do Brasil 
encaminhou ao exame do Senado Federal, todos os dados de inte­
resse para a operação, inclusive, a posição do endividamento atual, a 
margem utililável sem autorização do Senado Federal (Resoluções 
n9s 53/71 e 52/72), o valor dos contratos extralimite e dados sobre a 
receita e despesa para o presente exercício financeiro. 

5. Ã Comissão de Economia, na forma regimental, depois de 
examinar todos os aspectos do pedido e considerando terem sido 
atendidas as determinações constitucionais e legais pertinentes à 
espécie, concluiu por apresentar projeto de resolução aprovando o 
pedido. 

6. Nada havendo, no âmbito da competência desta Comissão, 
que possa ser oposto ao Projeto de Resolução em pauta, visto que 
jurídico e constitucional, entendemos que o mesmo pode ter tramita­
ção normal. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 1975.- Attioly Filho, 
Presidente - Orlando Zancaner, Relator - Leite Chaves - José 
Lindoso - ltalívio Co Jho - Henrique de La Rocque - Heitor Dias 
-Gustavo Capanema- José Sarney. 

PARECERES N•SJ32 EJJJ, DE 1975 
PARECER N•332, DE 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 121, de 
1975 (n9 186/75- na origem), do Senbor Presidente da Repú­
blica, submetendo ao exame do Senado Federal proposta do 
Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura de Caiuá (SP) a elevar em CrS 400.000,00 (quatrocentos 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Jessé Freire 

De acordo com o disposto no art. 42, item VI, da Constituição, 
o Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado 
Federal, Exposição de Motivos (EM n9 198/75) do Senhor Ministro 
de Estado da Faz.enda, no sentido de que a Prefeitura Municipal de 
Caiuá (SP) eleve em CrS 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolídada, a fim de que possa contratar 
empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., 
destinado a financiar a execução de serviços de pavimentação 
asfáltica de vias públicas daquela cidade, 

2. ··A operação ficará subordinada às seguintes condições: 
A- Valor: CR$ 400.000,00 
B- Prazo: 4 anos 
C- Encargos: 
I -juros de 12% a.a., pela aplicação da Tabela Price~ 
2- correção monetária semelhante à das ORTN; 
D- Prestação Mensal Inicial: CRS 10.533,54; e 
E - Garantias a serem prestadas: Imposto de Circulação de 

Mercadorias (ICM)." 
3. A situação da dívida consolidada interna do município apre­

senta-se do sl!guinte modo: 

Espécie 

Dívida Fundada (A+B) 
A - Limitada pelaRes. n9 58/68 
-Contratos 
8 - Extralimite 
-Contratos com recursos PASEP 

Posidoem 
29-10-68 

NIHIL 
NIHIL 
NIHIL 
NIHIL 
NIHIL 

Posição em 
31-10-74 

502.865,85 
378.140,95 
378.140,95 
124.724,90 
124.724,90 

4. Segundo inforínaçào do Banco Central do Brasil, "a dilação 
do endividamento verificada no período- n.ào se computando o va­
lor de CrS 124.724,90 corresponde ao saldo do contrato de emprés· 
timo contraído junto ao Banco do Brasil S.A., com recursos do 
PASEP, cujo valor é considerado como extr.:tlimite em função do que 
determina a Resolução n9 58/68, daquela Casa Legislativa - foi 
devida a operações de crédito realizadas com a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo ·s.A., sem a prévia autorização de que trata a 
mencionada Resolução n~' 5&/68." 

5. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 4 de junho de 
1975, recomendou a adoção das providências necessárias ao levan~ 
tamento da proibição estabelecida no artigo J9·da Resolução nl' 58, 
de 23 de outubro de 1968, do Senado Federal. 

6. Cumpridas as exigências processuais e técnicas e nada 
havendo no âmbito desta Comissão que po·.;sa ser oposto à solicita­
ção contida na presente Mensagem, opinanos pela sua aprováção, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N> 53, DE 1975 

Suspende a proibição contida na Resolução n~' 58, de 1968, 
revigorada pelas de n9s 79, de 1970, 52, de 1972 e 35 de 1974, 
todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitur11 Muni­
cipal de Caiuá (SP) eleve, em CrS 400.000,00 (quatrocentos 
mil cruzeiros). o limite de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. i"' Ê suspensa a proibição constante do art. I~' da Resolu­

ção n9 58, de 1968, revigorada pelas de n"'s 79, de 1970, 52, de 1972 e 
35 de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Caiuá, Estado de São Paulo, eleve em CrS 400.000,00 
(qualrocentos mil cruzeiros) o limite de sua dívida consolidada, a f1m 
de poder contrair emprtlstimo, de igual valor, junto à Caixa Econô­
mica do Estado de São Paulo S.A., destinado a financiar a execução 
de serviços de pavimentação asfáltica de vias públicas daquela 
cidade. 

Art. 29. Esta resolução entra em vigor na data de su<:l 
publicação. • 

Sala das Comissões, em 13 de agosto de 1975.- Milton Cabral, 
Presidente - Jessé Freire, Relator - Orestes Quércia - Renato 
Franco - Jarbas Passarinho - Roberto Saturnino - Franco 
Montoro. 

PARECER N• 333, DE 1'~75 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n9 53, de 1975, da Comi:iSào de Economia, que 
"suspende a proibição contida na Reso:luçào n9 58, de 1%8, re­
vigorada pelas de n~' 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, 
todas do Senado federal, para permitir que a Prefeitura Muni­
cipal de Caiuá (SP) eleve, em Cr$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil cruzeiros), o limite de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

Com a Mensage.-. n9 121, de 1975 (186/75 - na origem), o 
Senhor Presidente da República submete ao exame do Senado 
Federal, na forma do disposto no art. 42, item VI da Com.tituiçào, a 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da fazenda, no 
sentido de que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Caiuá, Esta­
do de São Paulo, a elevar, em Crl 400.000,00 (quatrocentos mil , 
cruzeiros}, o montante de sua dívida conso\idada, a fim de que 
aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto à Caixa Econô­
mica do Estado de São Paulo S.A., destinado ao financiamento de 
obras de pavimentação asfáltica de vias públic.Js daquela cidade. 

2. A operação terá as seguintes características: 
"A- Valor: CRS 400.000,00; 
B- Prazo: 4 anos: 
C- Encargos: 
1 -Juros de 12% a.a., pela aplicação da TabeJa Price; 
2- correção monetãria semelhante à das ORTN; 
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O- Prestação Mensal Inicial: 
Cr$ 10.533,54; e 
E- Garantias a Serem Prestadas: 
Imposto de Circulação de Mercadorias- (ICM)." 
3. Informa o Senhor Ministro de Estado da Fazenda, em sua 

Exposição de Motivos, que o Conselho Monetário Naçional, à vista 
do preceituado no parágrafo 2'~ do art. IY da Resolução n'~ 58, de 
1968, aprovou o encaminhamento do assunto à consideração pre­
sidençial, dando, dessa forma, a sua aprovação à pretensão da Prefei­
tura Municipal de Caiuá. 

4. A Resolução nY 58, de 1968, revigorada pelas de n'~ 79, de 
1970, 52, de 1972 e 35, de 1974 que proíbem, pelo prazo de dois anos, 
a emissão e o lançamento de obrigações, de qualquer natureza, dos 
Es(ados e Municípios, prevê nos§§ 19 e 2" do artigo JY, o levan­
tamento temporário da referida proibição, "quando se tratar de 
títulos especificamente vinculados a financiamentos de obras ou ser­
viços reprodutivos, em que o respectivo encargo de juros e amortiza­
ção possa ser atendido pela renda dos referidos serviços e obras, ou 
ainda, em casos de excepcional necessidade e urgência, e apre­
sentada, em qualquer hipótese, cabal e minuciosa fundamentação" 
Em qualquer caso, devem ser obedecidos os seguintes requisitos: 

a) parecer favorável do Conselho Monetário Nacional; 
b) aprovação do Senhor Ministro de Estado da Fazenda; e, 
c) Mensagem do Senhor Presidente da República, submetendo 

o pedido à deliberação do Senado Federal. 
5. Como se vê do exame do processado, foram cumpridas todas 

as exigências regimentais, legais e constitucionais que tratam do 
assunto, cujo mérito foi devidamente apreciado e aprovado pela Co­
missão de Economia desta Casa. 

6. Ante o expOsto, nada havendo, no âmbito do exame desta 
Comissão, que possa ser oposto ao presente Projeto de Resolução, 
vez que jurídico e cons~itucional, entendemos que o mesmo pode ter 
tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 1975.- Accioly Filho­
Presidente- Orlando Zancaner- Relator - Leite Chaves- José 

Lindoso- ftalívio Coelho- Henrique de La Rocqqe- Heitor DJa.s 
-Gustavo Capanema- José Sarney. 

PARECERES Nos, 334 E 335, DE 1975 

PARECER No 334, DE 1975 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 122, de 
1975 (n'~ 187/75, na origem), do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Meridiano (SP) a elevar em Cr$ 590.000,00 
(quinhentos e noventa mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

Nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, o Senhor 
Presidente da República submete ao exame do Senado Federal, pro­
posta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, no sentido de que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Meridiano, Estado de São 
Paulo, a elevar em CrS 590.000,00 (quinhentos e noventa mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que aquela Pre­
feitura possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo S.A., destinado a financiar a execução de servi­
ços de pavimentação asfáltica de vias e logradouros públicos daquela 
cidade. 

2. A operação a ser contratada obedecerá às seguintes condi-
ções: 

A - Valor: CrS 590.000,00 
B - Prazo: 3 anos; 
C - Encargos: 
I - juros dé 12% a.a., pela aplicação da Tabela Price; 

2 - correção monetária semelhante à das ORTN; 
D - Garantia: Imposto sobre Circulação de Mercadorias. 

J. Para efetivar-se a operação em pauta, faz-se necessário o le­
vantamento da proibição estabelecida pela Resolução n9 58, de 23-
10-68, revigorada pelas de nYs. 79, 52 e 35, respectivamente de 21-10-
70, J-11-72 e 29-10-74, todas do Senado Federal, tendo em vista que 
a Prefeitura não apresenta, para os efeitos da Resolução n9 58, de 
1968, conforme os dados da Gerência da Dívida Pública do Banco 
Central do Brasil, margert suficiente para assumir novos 
compromissos conforme o quatfro seguinte: 

Posição em Posição em 
Divida Fundada 

29-10-68 28-2-75 

A - Limhada p/Res. n'1 58/68 50,919,84 18,787,55 
- contratos 50.9!9,84 18.787,55 
B - Extralimite 356,440,00 
contratos e/recurso PASEP 356.440,00 
C- Total 50.919,84 375,227,55 

4. Para o exercício de 1975, a Lei de Meios apresenta as seguintes 

previsões: 

Cr$ mil 
"receita bruta (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 2.126 
operações de crédito (b) ...... , ......................... 590 
Receita líquida (a-b==c) . . . . . . ..................... 1.536 
despesas de (:usteio e triinsferências correntes (d) ............ 1.127 
transferência de capital (e) .............................. 38 
despesas certas e inadiáveis (d+e::=l) . . . . . . . . . . . . . . . . 1.165 
margem para investimentos e inversões (e-f) ................ 371" 

5. O voto do relator no Conselho Monetário Nacional, no que 
tange à dívida atual do Município, assinala que "seu cronograma de 
desembolsos apresenta um dispêndio médio anual, até 1979, de 
CrS 75.000,00, aproximadamente, sendo que a Lei Orçamentária 
deste exercício consignou a importância de CrJ 100.247,00 para seu 
atendimento". 

6. Por outro lado- aduz o mesmo documento - "a margem 
para investimentos da Municipalidade, ou seja, sua capacidade de 
poupança, situa-se em torno de Cri 371.000,00, correspondendo a 
24,15% da receita líquida prevista". 

7. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 4 de junho 
de 1975, recomendou a adoção das providências necessárias ao levan­
tamento da proibição estabelecida no artigo I" da Resolução n9 58, 
de 1968, revigorada pelas de n'~s. 79, 52 e 35, respectivamente de 
21-10-70, 3-11-72 e 29-10-74, todas do Senado Federal. 

8. Entretanto, para que possa efetivar-se a operação, faz-se 
necessário o levantamento da proibição estabelecida pela Resolução 
nt> 58, de 1968, tendo em vista que o Município em exame não 
possui, segundo os registros da Gerência da Dívida Pública do Ban­
co Central do Brasil, margem utilizável para novas contratações. 

9. Do exame de toda a documentação anexada ao processo, 
concluímos que foram cumpridas todas as exigências relativas ao 
assunto, e nada havendo, no âmbito desta Comissão, que possa ser 
oposto à solicitação contida na presente Mensagem, opinamos pela 
sua aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 54, DE 1975 

Suspende a proibiçio contida na Resolução n" 58, de 
1968, revigorada pelas de nYs, 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 
1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Meridiano (SP) eleve, em CrS 590.000,00 
(quinhentos e noventa mil cruzeiros), o limite de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo IP É suspensa a proibição constante 9ô art. ]'I da Reso­
lução n\1 58, de 1968, revigorada pelas de n'~s. 79, de 1970, 52, de 
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1972 e 35, de 1974, todas dO Senado Federal,' para permitir que a Pre­
feitura Municipal de Meridiano, Estado de São Paulo, eleve, em 
CrS 590.000,00 (quinhentos e noventa mil.cruzeiros), o limite de sua 
dívida consolidada, a fim de poder contratar enlpréstimo junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S. A., -de .isual valor, 
destinado a financiar a execução de serviços de pavimeRt~o asfâlti-
ca de vias e logradouros públicos daquela cidade. . . 

~Artigo 2<;> Esta resolução entra em vigor na data de s~li.­
caçao. 

Sala das Coinissões, em 13' de agosto de 1975. -Milton Cabral, 
Presidente - Jarbas Passarinho, Relator - Renato Franco -
Orestes Quércia- Jessé Freire- Roberto Saturnino- Franco Mon­
toro. 

PARECER N• 335, DE 1975 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de 
Resolução n<;> 54, de 1975, da Comissão de Economia, que 
"suspende a proibição contida na Resolução nq 58, de 1968, re­
l'igorada pelas de nQs 79, de 1970, 52, de 1972 e ,5, de 1974, 
todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Muni­
cipal de Meridiano (SP) eleve em Cr$ 590.000,00 (quinhentos 
e noventa mil cruzeiros), o limite de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Orlando Zancaner 

Vem ao nosso ex:lme projeto de resolução apresentado pela 
Comissão de Economia, que objetiva suspender (art. 19) "a proibição 
constante do art. J9 da Resolução n<;> 58, de l-968, revigorada pelas de 
n9s 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do Senado Federal, 
para permitir que a Prefeitura Municipal de Meridiano. Estado de 
São Paulo, eleve em CrS 590.000,00 (quinhentos e noventa mil cru­
zeiros) o limite de sua dívida consolidada, a fim de poder contratar 
empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., 
de igual valor, destinado a financiar execução de serviços de 
pavimentação asfáltica de vias e logradouros públicos daquela cida­
de". 

2. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 4 de junho de 
1975, recomendou a adoção das providéncias necessárias ao levanta­
mento da proibição estabelecida no artigo \9 da Resolução n9 58, de 
1968, revigorada pelas de nQs 79, 52, e 35, respectivamente de 
21-10-70, 03- I 1-72 e 29-10-74, todas do Senado Federal. 

3. À vista do que preceitua o parágrafo i" do art. J<;> da Resolu­
ção n9 58, de 1968, e atendidas que foram as determinações cons­
titucionais (art. 42, item VI) e regimentais (art. 106, item 11) opina­
mos no sentido da normal tramitação do projeto de resolução em 
exame, visto que jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 1975.- Accioly Filho­
Presidente- Orlando Zancaner- Relator - Leite Chaves- José 

Lindoso- Henrique de La Rocque- Italívio Coelho - Heitor Dias 
-Gustavo Capanema- José Sarney. 

PARECER N' 336, DE 1975 
Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o segundo turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n9 45, de 1975 

Relator: Senador Orestes Quércia 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n~' 45, de 1975, que al­
tera a redação do art. 687 do Código de Processo Civil. 

Sala das Comissões, em 21 de agosto de 1975.- Danton Jobim, 
Presidente - Orestes Quércia, Relator - José Lindoso - Virgílio 
Távora. 

ANEXO AO PARECER N• 336, DE 1975 

Redação do nncido, par,á o segundo turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n9 45, de 1975. Altera a redaÇão do 
art. 687 do Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' O caput do· art. 687 do Código de Processo Civil (Lei 
n<? 5.869, de \I de janeiro de 1973) passa a vigorar com a ~egui~te re­
dação: 

"Art. 687 O edital será afixado no átrio do edifício do 
Forum e publicado, em resumo, I (urr:a) vez no órgão oficial 
da União, do Estado ou do Território, conforme o caso, e 2 
(duas) em jornal,local, se houver, ou em outro que circule, 
diariamente, no Município." 

Art. 211 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em co·1trário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pint(l)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do Regi­
mento Interno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n9 96, de 1975, de autoria do Sr. Senador Otair Becker, que 
dá nova redação ao § 2<;> do art. 132 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, por ter recebido parecer contrário, quanto ao mérito, da 
Comissão a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. I 'l-Secretário. 

É lida a seguinte 

Em21 de agosto de 1975. 
Senhor Pre~idente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 

ausentarei do País a partir de 31 do corrente, a fim de, no desempe­
nho de missão com que me distinguiu o Se1ado, participar da 62• 
Conferência lnterparlamentar, a realizar-se em Londres, de 3 a 12 de 
setembro próximo. 

Atenciosas saudações.- Senador José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A Presidência fica 
ciente. (Pausa.) 

Sobre a mesa, pfojeto de resolução qw! vai ser lido pelo Sr. )<;>­
Secretário. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 55, DE 1975 

Dá nova redação ao inciso "6" d() artigo 78 do Regimento 
Interno. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 O inciso nP 6 do artigo 78 do Regimento Interno 
passará a ter a seguinte redação: 

"6) Educação e Cultura, 9 (nove)." 

Art. 29 A presente Resolução entrará ~!m vigor em 19 de feve­
reiro de 1976. 

Justificação 

O projeto supra visa a alterar a atual composição'da Comissão 
de Educação e Cultura do Senado, elevando-a de 7 para 9 (nove) 
membros. 

Justifica-o não só a magnitude atingida pelos problemas educa­
cionais e culturais, nos planos de desenvolvimento e reconstrução 
Nacional, como também em termos estatísticos, o volume de 
projetos e outros assuntos submetidos ao exame do dito órgão técni-
co, conforme se vê pelo gráfico anexo. ') · 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 1975. -- Adalberto Sena. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

CAPITULO 11 

Da Composição 

Art. 78. A Comissão Diretora é constituída dos titulares da 
Mesa, tendo as demais Comissões Permanentes o seguinte número 
de membros: 

I) Agricultura, 7 (sete); 
2) Assuntos Regionais, 7 (sete); 
3) Constituição e Justiça, 13 (treze); 
4) Distrito Federal, li (onze); 
5) Economia, li (onze); 
6) Educação e Cultura, 7 (sete); 
7) Finanças, 17 (dezessete); 
8) Legislação Social, 7 (sete); 
9) Minas e Energia, 7 (sete}; 
10) Redação, 5 (cinco); 
I I) Relações Exterior-es, 15 (quinze); 
12) Saúde, 7 (sete); 
13) Segurança Nacional, 7 (sete); 
14) Serviço Público Civil, 7 (sete); 
15) Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 7 (sete). 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto serã pu~ 
blicado e, em seguida, ficará sobre a mesa durante três sessões, a fim 
de receber emendas, de acordo com o Regimento Interno, Findo este 
prazo, será despachado às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador Cattete Pinheiro. 

O SR. CATIETE PINHEIRO (Pará) (Pronuncia o seguinte dis-. 
curso) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, concluirei hoje O pro~ 
nunciamento ontem iniciado. Ao final do tempo que me foi desti­
nado na sessão anterior, dizia, Sr. Presidente: 

É cada vez maior o deficit apresentado pelo setor produtivo de 
borracha natural do País. Para o ano vindouro, cálculos otimistas 
admitem a importação de, pelo menos, 38.500 toneladas Óo produto 
asiático. As necessidades nos levarão a importar 50.700 toneladas, 
em 1978, passando a 66.900 toneladas, em 1980, e 87.500 toneladas, 
.ém 1982. Tais perspectivas sJJo possíveis de verificar no seguinte 
esquema: 

Ano Produ~ão ( t) Consumo (t) Deficit (t) 

1976 27.700 66.200 38.500 
1978 29.400 80.100 50.700 
1980 30.000 96.900 66.900 
1982 30.000 117.500 87.500 

Os prognósticos são plenos de otimismo, principalmente quan· 
do sabemos que a produção interna vem baixando, nos últimos anos. 
Caiu 20,5%, em 1974, quando chegou a 18.600 toneladas, com 
ameaça de continuar a queda, no ano corrente. Para situar·se na 
faixa de 27.700 toneladas em 1976, deveriam acontecer fatos aus· 
piciosos. 

Qultnto ao consumo, os câlculos podem ser superados. A indús­
tria de artefatos se encontra em franca euforia, sendo possível expan· 
são ainda mais ampla. A situação pode ser aferida pelos números 
encontradOs no triênio l971j73, quando, em São Paulo, as marcas 
foram: 33.061 toneladas de borracha natural, e 58.756 de sintética, 
em 1971; 34.877 toneladas de natural, e 67.019 de sintética, em 1972; 
40.681 toneladas do produto vegetal e 79.900 toneladas do produto 
sintético, em 1973. 

A respeito do assunto, a "Tribuna da Imprensa" publicou, na 
edição de 9 de junho último, sob o título de "Esvaziamento de serin~ 
gais vaí dar problema em 82"; longo trabalho, salientando, de início: 

"Em 1982, o consumo brasileiro de borracha natural 
exigirá uma participação 'superior a 87.300 toneladas às 30 
mil previstas, porque o consumo se situará em torno de 
117.500 toneladas. Mas será impossível, dadas as distorções 
na poJítica do Governo no setor, desde, os últimos trinta 
anos, que permitiu o esvaziamento dos seringais que se pauta­
ram pelo trabalho semi~escravo e não se prepararam para o 
crescimento industrial. As 87.500 toneladas, então, terão que 
ser supridas no exterior, fato que continuará onerando a nos~ 
sa já deficitária balança comercial." 

Quando a Comissão de Assuntos Regionais do Senado esteve 
no Acre, há pouco tempo, o problema da borracha foi exaustivamen­
te debatido. Na ocasião, o Dr, Stésio Henri Guitton, Superintenden­
te da Borracha, salientou que "a produção da borracha da Amazô­
ni&, no último ano, caiu 27% em relação a 1969, embora a participa­
ção do Acre, no mesmo período, tenha registrado uma ,redução de 
apenas 16%". Na palestra que proferiu, o dirigente da SUDHEVEA 
pô:s em relevo o seguinte: 

"Verifica-se ainda, pelas estatísticas, que, neste Estado, 
apenas Rio Branco e BrasiJéia registraram aumento de produ­
ção, em 1974, enquanto todas as demais regiões - Sena Ma­
dureira, Tarauacá, Cruzeiro do Sul, Feijó e Xapuri - indica­
ram redução, quando era de se esperar um aumento, uma vez 

que o~ contratos firmados para recuperação de seringais nati­
vos akançaram cerca de 1.450 colocações, representando um 
desembolso da SUDHEYEA, através do BASA, nosso prin­
cipalllgente financeiro, de CrS 5.90 1.265,00." 

Revelou, ainda, o Dr. Stésio Henri Guitt~n que 'êsse fato, 
realmente, "agrava nossas preocupações porque a queda registrada 
na produção brasileira aumentou nossa dependência do suprimento 
externo, e todos sabem que em matéria de borracha as respostas sào 
obtidas a longo prazo, o que, de certa forma, poderá acarretar peri­
goso ponto de estrangulamento se não conseguirmos inverter o atual 
comportamento", Diante desse quadro, enfatizou o Superintendente 
da SUDHEVEA: 

·•Julgamos oportuno mencionar que a m1ssao a nós 
confiada se constitui num verdadeiro desafio. Não só em 
decorrência das naturais dificuldades ainda reinantes ná 
imensa área amazônica, a mais representativa do setor, mas 
também, pela ausência de infra-estrutura nesse campo da eco. 
nomia, o que vem pondo à prova a criatividade, dedicação e 
capacidade de agir por parte dos responsáveis pelos diversos 
programas em desenvolvimento.'' · 

Para enfrentar o desafio de que fala o Superintendente da 
Borracha, o Governo brasileiro instituiu, pelo Decreto n"' 1.232, de 
julho de 1972, o Programa de Incentivo à Produção de Borracha 
Vegetal - PROBOR. indicando-se áreas prioritárias para a sua 
execução: a Amazônia Ocidental e o litoral sul do Estado da Bahia. 
O PROBOR ê administrado pela Superintendência da Borracha, por 
meio de convênio com a.s Associações de Crédito e Assistência Rural 
dos Estados PrOdutores, com a Comissão Executiva do Plano da 
Lavoura Cacaueira, órgãos do Ministério da Agricultura, além dos 
Bancos do Brasil e da Amazônia. 

O PROBOR logo se deu conta da situação crítica. E realçou a 
necessidade de aumento da produção, de melhoria da produtividade 
da borracha natural e de criação de condições para a expansão da 
heveicultura, "com a gradativa substituição do seringal nativo pelo 
de cultivo" 

Prontamente, o aludido Programa fixou as metas físicas do seu 
P!ano~Piloto, que foram as seguintes: 

a) implantação de 18.000 ha de seringueiras; 
b) recuperação ou reabertura de 10.000 "colocacõ~s" 

em seringais nativos da Amazdnia; 
c) recuperação de 5.000 ha de seringuais de cultivo no 

sul da Bahia. 

Sucede que esse programa é decenal e, como é fácil de 
compreender, jamais alcançará o ritmo de expansão do consumo. 
Evidentemente, é o máximo que poderá ser realizado, tendo em vi!Sta 
as limitações de recursos disponiveis. Nem a SUDHEVEA, nem o 
PROBOR poderão operar milagres, ainda mais quando atuã.m em 
terreno minado por decênios de erros. 

Ninguém, em sã consciência, poderá atribuir à administração 
atual a responsabilidade pela situação caótica. Esta é conseqüência 
-como salientei em discurso anterior- de atos equívocos, de inte· 
tesses que atuaram durante três quartos de séculos. Por isso - e 
justamente por isso - é que procuramos alertar a opinião pública, 
colocando em relevo a urgência de providências ambiciosas e 
cauterizantes. Todo um esquema de apoio ao PROBOR e à 
SUDHEVEA tem de ser montado, já pelas dificuldades encontractas 
por esses organismos, já pela necessidade de triplicar-se ou 
quadruplicar-se a produção da borracha vegetal. Ainda quanto à 
questão, é bom ouvir o que diz o Superintendente da Borracha: 

Caracterizada a quase inexistência de material dohal 
indispensável ao início dos trabalhos do PROBOR, em 
conseqUência da ausência total de tradição de plantio de 
seringueira, deliberou·se aproveitar a infra-estrutura 
botânica remanescente do PROI;i'EVEA. representada por 
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. menos de três hectares de jardins clonais e cerca de cinco 
hectares de viveiros, para atendimento dos mutuârios contra· 
tuntes". 

Mesmo assim, o PROBO R foi estimulado. O q~ realizou, na 
verdade, honrfl à confiança depositada nos seus executo~ pois, até 
dezembro de 1974, tinha 26,8 hectares de jardins danais, 228 hecta­
res de viveiros, 319.000 tocos enxertados. Isso permitiu a pfeliisão, 
para o ano agrícola 74/75, da obtenção de mais 29 hectares de 
jardins clonais; 189 hectares de viveiros e 4.201.000 tocos enxertados. 

Segundo o Dr. Stésio Guitton: "um sistema operacional, 
organizado com a finalidade de assegurar aos produtores financia­
dos pelo PROBOR a melhor orientação técnica, mobiliza hoje a 
atuação de equipes especializadas, compreendendo 163 agrônomos e 
técnicos agrícolas, sediados em 33 escritórios locais das ACARES e 
CEPLAC". 

Há pouco tempo, recebemos comunicação do Coordenador do 
Grupo de Trabalho de Avaliação do PROBOR, Joaquim Pessoa 
Igrejas Lopes, de que está sendo realizado o levantamento da situa­
ção do Programa. Isso demonstra que, efetivamente, os órgãos do 
Governo estão dispostos a enfrentar os problemas da produção da 
borracha vegetal. A grande dificuldade, contudo, está na obtenção 
de recursos financeiros. O Programa procura os caminhos da recupe­
ração dos seringais nativos e seringais de cultivo, além de impor-se 
na implantação racional da heveicultura. As notícias que nos chegam 
atestam que, mesmo sem a tradição indispensável, resultados 
expressivos foram obtidos. Tanto que, satisfeita com o trabalho 
empreendido, a Superintendência da Borracha estuda a possibilidade 
de ampliação da área financiável para 50.000 hectares, adicionados a 
mais dezesseis mil hectares "plantados mediante a utilização de 
incentivos fiscais, dos quais 8.500 hectares, pelas empresas produto· 
ras de pneumáticos". 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Permite V. E~• um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO (Parã)- Com prazer. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - V. Ex• dá, nesta tarde, 
continuidade ao seu trabalho, apresentando ao Senado uma súmula 
das aspirações e constatações, resultantes da viagem da Comissão de 
Assuntos Regiona\s no Norte. Ouvimos o relato de V. Ex•, agora já 
sob o ângulo das medidas governamentais que estão sendo adotadas 
pelo PROBO R, através da SUDHEVEA, para se intentar a recupe­
ração dos seringais nativos e a expansão da heveicultura da região. 
Subscrevo todas as colocações de V. Ex• Considero que, neste 
instante, as autoridades que respondem pelo problema da borracha 
na SUDHEVEA estão, efetivamente, imbuídas da maior seriedade e 
no propósito de contribuir com maior esforço possível para obter 
resultado positivo desse trabalho. O Sr. Guitton e toda a sua equipe 
que desenvolve o programa de recuperação dos seringais, lançado 
ainda no Governo Médici e que só agora, definitivamente, tomou 
uma velocidade interessante, merece, de todos nós da Amazônia, o 
maior respeito e o maior apreço. É verdade que essas experiências 
devem, de quando em vez, merecer análise e avaliação para se 
corrigirem as distorções que vão surgindo. Mas, o que é válido é que 
essas autoridades, efetivamente, estão procurando solucionar o 
problema. Nós, com a nossa palavra, nosso entusiasmo e n.Jssa 
confiança, queremos participar da crença de que algo de positivo vai 
resultar dessa ação. 

O SR. CA TTETE PINHEIRO {Pará} - Honra-me a manifes­

tação e o apoio de V. Ex•, Senador José Lindoso. Muito grato a V. 
Ex• 

Continuo: 
'fudo o que é possível fazer, em situações normais, está sendo 

realizado pela SUOHEVEA, através do PROBO R. O esforço é real, 
efetivo. Abràríg'e até programa nacional de pesquisas com a serin­
gueira. Procúra gerar tecnologia para o cultivo da hévea, a explora­
ção dos seringais nativos e o beneficiamento do látex. Busca elemen· 

tos químicos para duplicai- a produção, por árvore. i rata, com serie­
dade, o combate ao mal das folhas da :;eringueira. Avalia, siste­
maticamente, a eficácia dos resultados obtidos com a aplicação da 
tecnologia gerada. 

A crise da borracha exige, no entanto, tratamento mais violento. 
O problema deixou de ser local ou regional. Ele não coloca, frente a 
frente, seringalistas e industriais de pneumâticos e câmaras de ar. I! 
problema nacional, que interessa à economia brasileira. Precisa, por­
tanto, ser encarado em dimensões nacionais, tanto quanto o pro­
blema do petróleo. 

O Sr. ltalí"io Coelho (Mato Grosso} - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. CA TIETE PINHEIRO (Pará)-- Com satisfação. 

O Sr. ltalhio Coelho (Mato Grosso) Ouço desde ontem, V. Ex• 
nessa brilhante exposição sobre a situação da borracha no Brasil, 
enfocada, principalmente, daquela grande tribuna que é o Pará e 
apoiada·pela tribuna amazonense, na voz elo Senador José lindoso, 
por nós todos ouvido ainda agora. lá no nosso Mato Grosso, 
pequenos produtores da hévea também participam da mesma 
preocupação. V. Ex\ ontem, desenhou um quadro pouco otimista, 
eis que a produção vem decrescendo, ano a ano, decênio após 
decênio, deixando, como o maior monumento do esplendor da 
borracha, aquele magnífico teatro da nossa querida Manaus. Mas V. 
Ex~. hoje, completando o trabalho de ontem, já delineia as pro­
vidências que estão em exercício. Ainda preocupado com as palavras 
pronunciadas, ontem, por V. Ex•. li nos jornais o remanejamento de 
verbas da SUDHEVEA, dado a público na nanhã de hoje, buscando 
exatamente cumprir as finalidades que V. Ex• aponta e reclama neste 
momento. Dou toda a solidariedade às palavras. de·V. Ex• 

O SR. CA ITETE PINHEIRO (Pará) - Sou muito grato a V. 

Também a questão transcende a simples transação de finan­
ciamentos. O Banco da Amazônia, pelos resultados financeiros apre­
sentados, obteve lucros respeitáveis. Mas essa instituição, que 
herdou as tradições do Banco da Borrach2., deveria ser novamente 
orientada para a batalha da borracha. 

Desde logo, o PROBO R deveria funcionar em termos de campa­
nha permanente, estilo MOBRAL, procurando criar no brasileiro a 
consciência de que os seringais são necessários à obra de construção 
do Brasil Grande. E preciso recriar a mística da borracha natural, 
dessa riqueza que a Amazônia possui e que pode realmente tornar a 
ser mobilizada, para colaborar no fortalecimento da economia na­
cional. 

Longe estaria de sugerir uma corrid-i irracional à selva. O 
PROBOR, todavia, deverá ser orientadc para uma campanha 
psicológica, que a Comissão de Assuntos R1:gionais iniciou, de certa 
maneira, indo aos seringais e mostrando ao seringueiro que ele 
desempenha atividade que interessa ao Brasil e à segurança dos bra­
sileiros. Todos compreendem, estou certo, que a recuperação da 
borracha brasileira é tarefa para a Nação inteira. Todos os bra­
sileiros podem e devem ajudar. Principalmente os industriais, aque­
les que vivem da goma elástica e que devem renunciar a uma parcela 
de lucros, a fim de que colaborem para salvar a maior parte. 

Quanto à borracha sintética, ela tem cre·scido em produção. De· 
pende, porém, do petróleo. Oxalá o Brasil consiga posição de auto­
suficiência, que o retire do jogo perigoso dos aumentos inter­
nacionais de preços. A PETROBRÁS trabalha, dia e noite, para que 
isso aconteça. Há, portanto, ação permanen\1: nesse setor. 

O problema principal é relativo à goma l!lástica vegetal, que vem 
sendo trabalhada pela SUDHEVEA e, agora, pelo PROBOR. No 
tocante ao desempenho das instituições mobilizadas, incluindo 
IPEAN, IPEAL, FCAP, CEPLAC e JPEAAOC, ele tende a ser dina­
mizado. Entretanto, o manancial de recurs<li ··financeiros é insu­
ficiente para a recuperação do tempo perdido, ·para a reposição do 
que foi destruído. para a correção dos erros acumulados.· Deve·se, 
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diante do dilema, criar novas fontes de receita para os órgãos 
incumbidos da tarefa ingente. A Superintendência da Borracha, 
inclusive, solicitou à Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuárias 
- EMBRAPA- a elaboração de anteprojeto de implantação do 
Centro Nacional de Pesquisa da Seringueira. O trabalho foi realiza­
do e aprovado pelo Conselho Nacional da Borracha, ficando es­
colhido o Km 27, da Rodovia Manaus-ltacoatiara, para implanta­
ção do Centro Nacional de Pesquisas da Seringueira. 

Sr. Presidente, a seringueira - a Hevea Brasiliens.is - ê planta 
nativa do Brasil. Dela se extrai o látex para produzir borracha 
natural. E a nossa. história registra que a borracha teve sua fase 
áurea, contribuindo..para a formação da renda nacional. 

FatOi que não convém relembrar trouxeram o grande drama 
dos seringais. Manaus, que se tornara uma das mais ricas cidades 
brasileiras, ainda hoje luta para reerguer-se; Belém, que também se 
impôs, inclusive, como entreposto comercial e como centro de cultu­
ra, precisa de reafirmar-se como pólo de desenvolvimento. 

Mas este não é o caso em debate. O que se discute é a importân­
cia da borracha vegetal para a economia brasileira. O que se procura 
é uma saída de emergência, ante a situação internacional instável. O 
que se pretende é conscientizar a Nação brasileira de que os seringais 
continuam sendo engrenagens importantes para a movimentação do 
conjunto econômico do País. 

Muitos levantam a hipótese de que, financiando os seringalis­
tas, poderia ser reavivada a chama dos seringais nativos. 1Ta\ 
providência parece ultrapassada, no tempo e no espaço. No tempo, 
porque a situação de nossos dias aponta soluções mais racionais do 
que financiamentos de última hora. No espaço, porque centenas de 
seringais já foram vendidos a terceiros, a grupos do Centro-Sul, 
interessados em grandes. projetos agropecuários. Reduziu-se, dessa 
forma, o território,já esvaziado, das estradas de seringa. 

O Sr. José Lindoso(Amazonas)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CAITETEPINHEIRO (Pará)- Com prazer. 

O Sr: José Lindoso (Amazonas)- V. Ex.• há de relevar as mi­
nhas intervenções, no seu discurso. 

O SR. CA'ITETE PINHEIRO (Pará)- Elas somente me hon-
ram. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- É uma maneira de tributar a 
V. Ex.• a homenagem do reconhecimento pela voz que se ergue, com 
tanta autoridade, não só de um lida dor do Norte, como do Presiden­
te da Comissão de Assuntos Regionai~ do Senado: V. Ex• refere, 
agora, em seu magnífico discurso, que a borracha ou a seringueira, 
traçou, realmente, na história da nossa região uma página da civili­
zação. Lembro-me de que Cosme Ferreira Filho propôs que se inves­
tigasse e se levantasse todo o acervo da contribuição da borracha pa­
ra aquilo que ele chamou .. a civilização da borracha", a exemplo do 
que já se fez com a "civilização do café", a fim de retratar o papel da­
quela cultura no desenvolvimento do Centro-Sul. Mas, diz V. Ex•. 
dentro do sentido pragmático e naturalmente tangido pelas limita­
ções do tempo, que, agora, não se trata de fazer essa avaliação no 
seu discurso- fica o lampejo da sua percepção para que os estudio­
sos façam a sua análise. O que V. Ex• coloca, realmente, com bastan­
te seriedade, é que não é o mero processo de financiamento ou de pre­
ço que resolverá o problema da borracha. Esse é um elemento impor­
tante, mas ocorre que, no tempo e no espaço, as modificações foram 
grandes. Há necessidade de se transformar o seringal numa unidade 
onde haja humanização, escolas e possibilidades de um trabalho 
racional, para convertê-lo num laboratório em que, com o esforço 
do seringueiro, serâ dada a contribuição para a riqueza que V. Ex• 
situa como importantíssima para o desenvolvimento da nossa região, 
mas, principalmente, para o interesse da segurança nacional. Pois 
bem, é exatamente para esse aspecto que devem as autoridades 
ampliar a visão d,a problemática da borracha, a fim de que, numa 
convergência de energias- escola, ação de saúde pública e financia­
mento- se constituam os elementos fundamentais para que o serin-

.gal se transforme nun1a célula de vida e de trabalho, para a 
ocupação da Amazônia, na construção deste Brasil grande a que 
V. Ex.' se refere. Agradeço a gentileza do aparte. 

O SR. CATfETE PINHEIRO (Pará) - Sou muito grato a 
V. Ex• tambl:m. 

O que não pode ser esquecido é que o seringueiro tem consciên­
cia de que um território se conquist~ pela ocupação efetiva. O institu­
to do uti possidetis funcionou na batalha do Acre. E foi o seringueiro 
o guardião do Brasil nos chamados "vazios demográficos". Além de 
tudo, o que se possa fazer pelos seringais e pela gente dos seringais, 
portanto, tem sentido altamente nacionalista, de autêntica brasilida­
de. 

Proponho, assim, que se promova neste Pais uma campanha .de 
conscientização e de reconquista dos seringais. 

Proponho que o Brasil inteiro saiba que a borracha é matéria­
prima do mais alto valor estratégico. 

Proponho que a grande indústria de artefatos reduza um pouco 
seus lucros, em favor da recuperação dos seringais. 

Propünho que, nas escolas, o seringueiro seja mostrado como o 
guardião da presença brasileira nos confins da Amazônia, e não co-
mo o extrativista primário. ' 

Proponho que o Programa de Incentivo à Produção de Borra­
cha Vegetal-- PROBOR- seja fortalecido com incentivos fiscais e 
com recursos extraordinários. 

Proponho que a SUDHEVEA aprofunde sua confiança na 
recuperação dos seringais nativos e na implantação da heveicultura 
por toda a Região Amazônica. 

Proponho que os Governos de Estados e Territórios produtores 
de borracha participem da formação de nova mentalidade, no tocan­
te à borracha e à recuperação dos seringais nativos. 

Proponho que os grupos do Centro-Sul, que adquirirem áreas 
na Amazônia, respeitem as seringueiras e realizem, ao lado da ativi­
dade agropecuária, a extração do látex. 

Proponho que, por toda a vastidão-amazônica, os programas 
de reflorestamento se façam com seringueiras. 

Proponho que o combate às pragas esteja presente em qualquer 
programa pertinente à seringueira. 

O Sr. Agenor Maria (Rio Grande do Norte)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. CA TTETE PINHEIRO (Pará)- Com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria (Rio Grande do Norte)- Senador Cattete 
Pinheiro, V. Ex•, em tão boa hora, dirige a Comissão de Assuntos 
Regionais do Senado Federal. Tivemos a oportunidade, eu e V. Ex• 
de visitar o Território do Rio Branco; 95% dos títulos de proprieda­
des em Rio Branco são irreais. Se o Governo h1asileiro deseja inte­
grar a Amazônia e permite que os grandes grupos econômicos apli­
quem livremente seu capital, eles vão fazê-lo tendo em vista lucros. E 
o que vem acontecendo em Rio Branco é que quase duas mil famílias 
de seringueiros jâ emigraram para a Bolívia, porque a esses grupos, 
lá chegando, não interessa mais a exploração do látex. Emigrando, 
esses trabalhadores que não têm condições de viver da floresta, estão 
deixando de extrair a borracha de que tanto necessitamos, e vamos 
perder as seringueiras nativas que asseguravam, no começo deste 
século, uma produção dez vezes maior do que a que existe hoje. Mui­
to obrigado a V. Ex• 

O SR. CA TTETE PINHEIRO (Pará) - Sou muito grato pela 
colaboração valiosa de V. Ex.•, Senador Agenor Maria. 

Concluindo, Sr. Presidente, proponho, enfim, que, em nome do 
Brasil, todos se compenetrem da importância desta luta e participem 
do esforço pela maior produção de borracha vegetal neste País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito ber.!! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) -'•Concedo a pala­
vra ao nobre Sr. Senador Dinarte Mariz, como Líder. 
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O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grar, rto Norte) (Como Líder 
pronuncia o seguinte discurso, Sem revisio ao orador.)- Sr. Pre'ili­
dente, Srs. Senadores: 

Venho, nesta oportunidade, ocupar a tribuna para co~r­
me çom o E.xcelentíssimo Senhor Presidenie Ernesto Geisel.-·~ 
indicação do nome do D.eputado Francelino Pereira para presidir a 
ARENA, Partido a que pertenço. 

Sr. Presidente, sou insuspeito para falar sobre este assunto, 
porque sabe, talvez, esta Casa e sabem quase todos os meus compa­
nheiros, que se eu tivesse candidato ele não seria o Deputado Fran­
celino Pereira. Eu me inclinaria por putro nome que tivesse mais vi­
\•ência no plano nacional. Por isso mesmo, se me fosse dado o direito 
da preferência, a minha escolha recairia no Senador Jarbas Passa­
rinho. 

Mas, quero congratular-me, Sr. Presidente, porque o nome eseo~ 
lhido reúne todas as .virtudes cívicas capazes de engrandecer o nosso 
Partido no plano quatro vezes escolhido pelo povo mineiro para sua 
representação na Câmara Federal, saído do pequeno Estado do 
Pi<~uí- perdoem-me os piauienses· a expressão, que parece não ser 
justa, quando o chamo de pequeno, pois, territorial e politicamente, 
sem dúvida fíenhuma, o Piauí ê um dos grandes Estados da 
Federação. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná)- Concede-me V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte)- Com mui­
to prULer. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná) - Acompanhamos o dificil 
processo de escolha do Presidente do Partido de V, Ex• Pessoalmen­
te, lamento tenha sido esse o critério, o comportamento, que o Parti­
do da Maioria, composto, em grande parte, de homens de alta 
experiência, de grande envergadura, não tivesse condições de apon­
tar o seu dirigente, que o Presidente da República precisasse 
interferir e fazê-lo. Ora, o direito da indicação de um Presidente ê o 
mais rudimentar assegurado a um Partido, pois ê nesse processo de 
escolha que a agremiação se fortalece, os grupos tendem a se 
amoldar em níveis mais elevados. Nada tendo, pessoalmente, contra 
o nome indicado, que nos parece ser homem digno, lamentamos ape­
nas que a ARENA não tenha tido esse mínimo direito que se pode 
assegurar a um partido, que não lhe pode negar, que ê o de escolher 
seu Presidente e os demais membros do seu Diretório e da sua 
Executiva. A ARENA. perdeu uma grande oportunidade de sair for­
talecida aoS olhos do Pàís. E se nos referimos a este particular, não é 
que queiramos interferir em campos que não são nossos, mas porque 
o destino do Partido de V. Ex• está ligado ao do nosso. No instante 
em que a ARENA se impuser ao País, aos brasileiros, nós, como 
Oposição, teremos também condições de nos impor melhor ou, pelo 
menos, cumprir melhor o nosso dever. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) -Agradeço 
o <~parte de V. Ex• e registro, com prater, o interesse que está 
demonstrando peja marcha da economia interna do nosso Partido. 

A opinião de V. Ex• ê democrática, mas V. Ex•, que está che­
gando a esta Casa, naturalmente já verificou que há certa hierarquia 
nos partidos políticos. Eu queria que V. Ex• também tivesse, no seu 
Partido, essa coerência que está cobrando do nosso. Nosso Partido é 
coerente e obedece a determinadas regras êticas: tem as suas 
lideranças, a maior delas na pessoa do Presidente da República. Sua 
Excelência, quando se inclinou por aquele nome para a Presidência 
da nossa agremiação, naturalmente já tinha ouvido todas as 
Lideranças capazes de prestar o seu depoimento para realizar a indi­
cação que, em boa hora, houve por bem fazer à Convenção do nosso 
Partido. 

O Sr. Leite Cbaves~P..aranâ)- Permite, Excelência? 

O SR. DlNARTE 1\fÁRIZ (Rio Grande do Norte)- Um mo­
mento, Senad~r! 

E, nessa hora, o Presidente da RepúbJi,:a, como autoridade 
m·aior, achou por bem indicar o nome do Pre~;idente da ARENA à 
Convenção do nosso Partido. Nada mais demoçrático. 

O Sr. Leite Chaves(Paraná)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) - Posso 
dizer a V. Ex.~ que o nome escolhido- e eu já fiz a ressalva de que 
t<~lvez a minha escolha recaísse,noutro nome- mas o escolhido, repi­
to, ê homem çheio de virtude cívica, já amadUI!ecido para assumir a 
responsabilidade de um partido nacional; ê um nome que mereceu 
dos mineiros - seu representante em quBtro mandatos - a 
consagração de ser o mais votado da legenda do seu partido, nas últi­
mas eléições. 

O Sr. Leite Chaves (Paraná}- Permite V. Ex• um aparte, ape­
nas para esclarecer? 

O SR. DINARTE MARIZ(RioGrande do Norte)- Pois nãol 

O Sr. Leite Chans (Paraná) - Eu não voltaria a apartear 
V, Ex' se não tivesse que esclarecer o seguinte: primeiro, não é 
questão interna, porqu'e durante meses os jornais só se ocuparam da 
sucessão da ARENA, E, sendo importante como é esse Partido, não 
poderia ser indiferente aos interesses do País f~ssa sucessão, menos 
ainda aos nossos interesses. Mas, quero fazer um reparo, se V. Ex• 
me permite, à brilhante alocução de V, Ex• N~io me parece que um 
partido democrático se contente em recebe.~ do Presidente da 
República, ainda que pertença a esse partido, a indicação do seu 
Presidente. O Presidente da República ê o Chc:fe do Executivo; ele 
não exerce cargos dentro do PartidO do Governü, em bom esse Parti­
do o apóie. Dessa forma, diremos a V. E'l~ que um partido 
democrático é como o nosso. Poderemos chegar, amanhã, à 
Presidência da República, mas nunca permitiremos que o Presidente 
faça a indicação do nosso Presidente e nós nos limitemos, apenas, a 
referendá-lo. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) ·- Senador Dinarte 
Mariz, V. Ex' permüe um aparte? 

O Sr. Leite Chaves (Paraná)- Democraci,i é isto: o Presidente 
sair das bases para o alto. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) - Espero 
que nunca aconteça isso, pois é sinal de que o Partido de V. Ex• 
jamais chegará ao Governo, porque na hora em que V. Ex• tiver na 
Presidência da República um correligionário, naturalmente ele se 
tornará a grande liderança do partido. Noutros países democráticos 
- p<lra citar só um, os Estados Unidos- o Presidente da República 
não se limita a indicar, mas se indica a si próprio, para se apresentar 
como candidato à sua própria reeleição. Por:anto, não hâ nada 
antidemocrático, ao contrário, é democrático porque, realmente, nós, 
o temos como nosso correligionário maior, a Liderança maior, a 
mais bem informada, a mais capaz, principalmente nesta conjuntura 
política em que nos en~ontramos, de indicar os caminhos mais certos 
para o nosso Partido prestar aqueles serviços necessários ao desen­
volvimento e ao engrandecimento do Brasil, assim como à facilidade 
do seu povo. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - V. Ex• permite um 
aparte'! 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) - Com 
muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (EspírÚo Santo)- O Sr. Senador Leite 
Chaves ao revês de se tornar inquilino da e1:onomia interna da 
ARENA, devia se preocupar e se ocupar de dois problemas sérios, 
neste País: primeiro, a briga de foice no escuro, ~existe no seu 
próprio Partido, em termos nacionais; e, seguncio, as implicações da 
desgraça da geada no seu próprio Estado. Não se atemorize S. Ext 
com a perspectiva que se abre, para a ARENA, com a escolha do 
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Deputado Francelino Pereira, que é um homem sério, organizado, 
dotado de sensibíl~dade p~lítica. E essas virtudes farão com que ele, 
Deputado France!Jno Pereira, na PresiEiência da ARENA, nunca edi­
te notas injuriosas ao nosso País, porque nunca sairá um documento 
da Presidência da ARENA, por exemplo, convocando a atenção da 
opinião pública estrangeira para os negôcios internos do Brasil. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Notte) - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex• 

Sr. Presidente, continuando minhas considerações sobre a 
indicação do ilustre Deputado Francelino Pereira, que tem uma vida 
pública limpa, que tem uma atuação das mais eficientes no 
Congresso Nacional, pois jã são quatro mandatos que os mineiros 
lhe deram para representar e defender os interesses do seu povo­
isso é. o suficiente para que nós, da ARENA, possamos julgar 0 

merecimento do companheiro que, estou certo, chegará à 
Presidência do Partido para, em consonância com as lideranças 
locais, poder continuar a campanha que a ARENA vem desenvolven­
do em defesa dos mais altos e nobres interesses do País. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia)- V .. Ex• permite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte)- Pois não. 

. O Sr. Ruy Santos (Bahia)- V. Ex• jâ disse que a palavra do 
eminente Presidente Geisel decorreu da posição que Sua Excelência 
exerce de liderança maior do nosso Partido. Mas quero dizer que isso 
não é novidade. I: verdade que o Presidente Geisel escolheu um dos 
nomes dentre os jã cogitados pelos companheiros. O Deputado 
Francelino Pereira era um dos nomes em cogitação no seio do nosso 
Partido, e esse foi um dos escolhidos. Mas, queria dizer, ainda, que 
isso não é novidade. Ao tempo do nosso partido, a velha UDN, a 
escolha dos Presidentes não se fazia sem audiência do eminente 
Brigadeiro Eduardo Gomes, nome que pronuncio com o maior 
respeito, que é o grande respeito da Nação. Eduaido Gomes sempre 
era ouvido a propósito das escolhas dos Presidentes da UDN, e isso 
não diminuia o Partido, engrandecia, porque ele estava seguindo a 
orientação de um nome que é um padrão na vida pública brasileira. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) - Muito 
obrigado a V. Ex•, pelo aparte. 

O Sr. Leite Chaves (Paranã)- Nobre Senador Dinarte Mariz 
V. Ex• me permite? (As~ntimento do orador.)- Eu não pretendi~ 
tornar a aparteá-lo, entretanto parece-me que não fui compreendido 
no meu pronunciamento. Não fiz restrição ao futuro Presidente do 
Partido de V. Ex•. As referências que nos chegam são muito boas 
através dos ilustres Senadores, inclusive da ARENA_ De forma qu~ 
não quis me imiscuir nessa questão de qualidade pessoal, e menos 
ainda como insinuou D ilustre Senador Eurico Rezende, quis me 
to-rnar inquilino do Partido m<~joritário, não só porQue tenho meu 
Partido, como também porque não gosto de casa mal-assombrada, 
nào sou inglês para preferir casa em que tenha assombração. 
Gostaria, porém, de usar este aparte para repelir o ilustre Líder do 
Governo, no instante em que S. Ex•, não só no pronunciamento de 
hoje como nos anteriores, procurou exigir do Presidente do nosso 
Partido, o ilustre e honrado Deputado Ulysses Guimarães, 
penitência pela nota honrada e honesta que publicou nos jornais, em 
resposta ao discurso do Senhor Presidente da República. O nosso 
Presidente ê um homem sério, moderado, e a nota que lançou 
expressou o sentimento do Partido. S. Ex• o Presidente Ulysses 
Guim.<~ràes, ao longo dos· meses, nos convencia, inclusive, de que 
havena possibilidade para a abertura. Foi ele quem estabeleceu no 
nosso sentimento de confiança a certeza de que o ilustre Presidente 
Ernesto Geisel haveria de efetivar a abertura prometida. Então, a 
resposta foi aquela, o discurso foi aquele. E a nota surgiu como um 
desabafo, mas realizando o sentimento de frustração de que, então, o 
ilustre Presidente se tomou. E nós, que também acreditávamos no 

,Presidente da República, esperávamos a prometida, a ansiada 
.. redemocratização. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte)- Agradeço 
o aparte de V. Ex• e não quero comentá-lo porque, naturalmente, 
escapa: às considerações que estou fazendo. Noutra oportunidade em 
que se dt:bata o as.mnto e à qual eu esteja presente poderei dar 
opinião discordando da nota do eminente homem público, cuja 
capacidade e patriotismo toda a Nação reconhece, que é o Presidente 
do Partido de V. Ex• Não é este, porém, o momento para que eu 
faça comentários a respeito. Devo, apenas dizer a V. Ex•, que recebi 
o primeiro aparte como uma interferência democrática, e fiz questão 
de frisar isso - interferência democrática às considerações que eu 
estava fazendo. 

Sei- e também estou de acordo- que a marcha dos Partidos 
Políticos do nosso País, mormente nesta fase que estamos <:~travessan­
do, deve interessar a todos os brasileiros, principalmente àqueles 
que, como nós, exercem uma parcela de responsabilidade e de 
liderança nos acontecimento atuais. 

Estou aqui para me congratular com o Senhor Presidente da R e~ 
pública, pelo acerto da escolha, na figura do meu eminente campa~ 
nheiro de Partido, o nobre Deputado francelino Pereira - homem 
honrado, probo e leal, com todas as virtudes cívicas com que um ho· 
mem pode apresentar-se, perante o público, para disi?utar os cargos 
mais altos da representação popular. 

Ele representa, naturalmente, como todos reconhecemos e tam­
bém, tenho certeza, o Partido de V. Ex•- o bom senso; ele seria, tal­
vez, o homem aplaudido pelo Partido de V. Ex• para conviver, no 
futuro, com os seus líderes, com a Presidência do Movimento De­
mocrático Brasileiro para, nas horas de crises, se elas vierem, en­
contrar os caminhos melhores para servir ao nosso País. 

Ninguém mais indicado - não estou autorizado a traduzir o 
pensamento do Senhor Presidente da República ~ mas, talvez, 
quem sabe, tenham pesado na escolha feita pelo eminente Presidente 
Ernesto Geisel essas qualidades excepcionais, essas virtudes cívicas 
de que é portador o nosso prezado e eminente companheiro 
Deputado Francelino Pereira. 

O Sr. Giban Rocha (Sergipe)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte)- Com pra­
zer, nobre Senador. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe):--- V. Ex• tem toda a razão quando 
fala, com a franqueza que lhe é peculiar, da escolha, pelo Presidente 
da Repú :Jiica, do Presidente do s~u Partido. 

O SR. DlNARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) - Eu pro­
nunciei "indicação" em vez de "escolha", mas V. Ex• pode usar a pa· 
lavra "escolha", pois, sem dúvida, a indicação do Presidente será 
homologada pelo nosso Partido. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe)- Aliãs, todo o auditório ouviu V. 
Ex• dizer "escolha" do Presidente. Isto, todavia, não desmerece o 
pronunciamento de V. Ex•: dá, apenas, a medida da democracia em 
que estamo~. Regi.!>trarei um fato que, não fosse anedótico, seria um 
retrato exato de como "o uso do cachimbo" - sem alusão ao nosso 
ilustre Senador Ruy Santos- "faz a boca torta ... " 

O Sr. Ruy Santos (Bahia)- Estã à disposição de V. Ex• 

O Sr. Gill'an Rocha (Sergipe) - Obrigado. Estávamos em 
reunião com o Líder da nossa Bancada, quando recebemos, para 
muita honra nossa, a visita do ex-Presidente da ARENA, aliãs, ainda 
Presidente da ARENA, nosso colega o Senador Petrônio Portella, 
que, esbaforído e eufórico, entrou no recinto e disse uma frase que 
certamente entrará P,ara o anedotário deste País: "Ninguém conse­
guiu saber quem era o Presidente. Conseguimos guardar o segredo 
até a última hora''. Isso significa, Srs. Senadores, para a História, a 
exata medida do artificialismo que anda na democracia brasileira. Se 
ocorre ,sso com um Partido, evidentemente, o fato interessa ao ou­
tro, mesmo porque a explicação que estamdS a ouvir aqui é, também, 
fr<:~nc<:~mente, anedótica, O fato existe, porque não é novidade. Ora, 
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não é só_isso que não é novidade. Muitas outras coisas que estão 
acontecendo, nesfe País, não são nov.idades. Existem e já existiram 
perante a História, em vários outros Países. Obrigado. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte)- Natural­
mente com o seu aparte V. Ex• não deseja transformar este. ~rio 
numa casa anedótica. V. Ex• se referiu a dois episódios, con~~ 
do-os anedóticos. · • ·o.-.:! , 

O eminente Presidente do nosso Partido, SeJ]ador Petrônio Por~ ' 
tellq, quando disse que "conseguimos guardar o segredo até a última 
hora", naturalmente foi o segredo perante o Partido de V. Ex• que­
estou vendo - estava ansioso por saber quais eram as diretrizes da 
ARENA. 

O Sr. Alexandre Costa (Maranhão) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) - Um mo· 
menta, Excelência. 

Não foi em relação aos companheiros. Quero dizer a V. Ex• que 
tive oportunidade de dar opinião sobre a escolha do nome. V. Ex• 
está vendo que é apenas um caso de economia interna dO Partido, e 
era interessante para nós, uma situação numa hora em que a Im­
prensa estava especulando -como o faz as divergências internas no 
Partido de V. Ex•- evitar maiores especulações que em nada soma­
ria em beneficio da ARENA. Este deve ter sido o cuidado que o 
Senador Petrônio Portella manifestou ao Partido de V. Ex• 

Quanto à minha opinião, que estou emitindo, da indicação do 
nome do Deputado Francelino Pereira pelo Presidente da Repúbli.ca, 
não sei se há-alo mais democrático do que esse. Cus;a-me crer, emi­
nente Senador Gilvan Rocha, que, em sendo V. Ex• Senador daRe­
pública, queira transformar este fato numa anedota. Anedota -
queira perdoar-me a expressão- foi a interferência de V. Ex• Nesta 
Casa, os assuntos sérios são sempre tratados com seriedade. 

O Sr. Alexandre Costa (Maranhão)- Permite um aparte, nobre 
Senador Dinarte Mariz? 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe)- Permita um aparte, nobre Sena­
dor pinarte Mariz. (Assentimento do orador.)- Só para um esclare­
cimento que acho deva ser posicionado: por esse motivo mesmo é 
que o nosso País está tomando os rumos a que estamos assistindo, 
este País que devia ter muito mais Bernards Shaws do que Nietzsches. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte)- V. Ex• 
talvez desejasse o nosso País no despenhadeiro, talvez no comunis­
mo, mas ele está crescendo e se desenvolvendo graças à atuação 
daqueles que sacrificaram os seus interesses- até a vida- para ser­
vir à coisa pública e à Pátria. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe)- Evidentemente que a carapuça 
não me cabe, Senador. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) 
Felizmente. 

O Sr. Alexandre Costa (Maranhão) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Dinarte Mariz? 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) - Com 
muito prazer. 

O Sr. Alexandre Costa (Maranhão)- Nobre Senador Dinarte 
Mariz, inicialmente, perguntaria se V. Ex• fala em seu nome pessoal 
ou no da Liderança da ARENA. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte)- Falo em 
meu nome pessoal e no da Liderança da ARENA, pois foi ela que me 
concedeu o tempo para que pudesse interpretar o meu pensamento. 

O Sr. Alexandre Costa {Maranhão)- Um tanto fora da praxe, 
porque, em não sendo Nice-Líder, e estando o Vice-Líder ausente, 
V. Ex• foi o encarregado - mas isto não tem importância. Pediria 

apenas que V. Ex•;_para fazer justiça, incluísse também, nessa 
homenagem que presta - da qual, absolutamente, não discordo, 
relativamente a homens de bem, homens sérios, homens honrados, 
homens dignos- aqueles cUjos. nomes foram lançados pelo próprio 
Partido para exercer a Presidência qa ARENA, e não foram es­
colhidos: Assim V. Ex• completaria 'a sua homenagem, reveren­
ciando aqueles que, em possuindo as mesmas qualidades, deixaram 
de ser escolhidos para a Presidência da Aliança Renovadora 
Nacional. · 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte)- Natural­
mente, o processo de escolha não é aquele pelo qual se procure 
exaltar ou diminuir as qualidades de companheiros. 

O Sr. Alexandre Costa (Maranhão)- Não, não estou dizendo 
isso! Peço apenas, que V. Ex' não os esqueça e lhes preste igual­
mente, essa homenagem, que é justa. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande tio Norte) - Jâ que 
V. Ex• me convoca para prestar homenagem aos companheiros 
citados, eu a estenderia a todas as lideranças do nosso Partido. 

O Sr. Alexandre Costa (Maranhão)- Eu, porém, jâ não posso 
comungar com V. Ex• Não presto homenagem a todos da Liderança 
do Partido. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) - f: uma 
demonstração da ação democrática do nosso Pe.rtido. Todos podem 
divergir, mas todos têm o dever de, em estando dentro da legenda do 
nosso Partido, curvar-se, ou melhor, aplaudir a ação da Maioria. 

O Sr. Alexandre Costa (!C1aranhão)- Ação de Maioria nada 
tem com homenag~m. nobre Senadór. Homenagem é uma coisa, dis­
ciplina partidária é outra; eu- 'posso seguir E linha partidária e 
cumprir com as obrigações, sem prestar homenagens. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) - Mas 
V. Ex• há de convir que a· homenagem que estou prestando é minha 
e do Partido, que me deu aUtorização para fazê-lo. 

.O Sr. Alexandre Costa (Maranhão)- Mas V. Ex• conVocou c 
numa provocação que a minha sensibilidade d1! homem de intensa 
atividade, de 26 anos de vida pública, não concordaria, mas que 
V. Ex• comprl!ende perfeitamente. V. Ex• apenas torceu, não quis 
fazer como eu que vou sempre no lugar e na ferida. · 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grãnde do Norte) - Sou 
cOnhecido no País inteiro como um homem que não procura voltar 
nos caminhos para dizer o que sente. V. Ex• não estva no começo do 
meu discurso, porque o iniciei dizendo" que o meu voto não teria sido 
do Deputado Francelino Pereira. Eu disse até o nome do candidato 
de minha preferência. Então, V. Ex• está vendo que estou aqui 
louvando a escolha, porque ela recaiu exatamente numa das mais 
eminentes figuras do nosso Partido. Não estou aqui menosprezando 
- e jamais o faria - a ação de qualquer um dos nobres com· 
panheiros de Partido. 

O SR. PRESJDENTE (Magalhães Pinto) (Fazendo soar a 
campainha)- Comunico a V. Ex• que o seu tempo está esgotado. 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte)- Vou ter­
minar, Sr. Presidente. 

Gostaria de ter tido oportunidade, se nüo fossem tantos os 
apartes, de me demorar mais destacando as c:xcepci'onais virtudes 
cívicas do nosso eminente companheiro, o Deputado Francelino 
Pereira: Ele vai substituir uma das grandes figu·~as, uma das maiores 
vocações políticas que temos tido neste País -- talvez, da sua gera­
ção, seja das mais destacadas, hoje: o eminente Senador Petrônio 
Portella, que deixa a Presidência do Partido prestando rele­
vantíssimos serviços ao País, pela sua competência.e, sobretudo, pela 
sua correção e lisura em todas as horas em que teve que interferir em 
favor do nosso Partido .. e. até sobre assuntm. mais sérios para o 
interesse d!i Nação. 
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Sr. Presidente, quem saiu do Piauí e conquistou os mineiros, 
mais facilmente sairá de Minas Gerais para conquistar os brasileiros. 

Esta é a minha opinião sobre a figura do nosso companheiro 
indicarJo para a Presidência do nosso Partido. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - Evandro Carreira - Renato Franco - Alexan­
dre Costa- Hen~ique de La Rocque- Fausto Castelo-Branco­
Helvídio Nunes- Petrônio Portella- Domício Gondim- Marcos 
Freire- Arnon de Mello- Augusto Franco - Gilvan Rocha­
Eurico Rezende - João Calmon - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - Franco Montoro - Mendes Canale - Saldanha 
Derzi- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requ!!rimentos que serão lidos pelo Sr. )~'-Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 349, DE 1975 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno requeiro dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução n~' 48, de 1975, que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n•s 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, 
para permitir que a Prefeitura Municipal de Jaú (SP) aumente o 
montante de sua dívida consolidada, mediante contrato de emprés­
timo, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1975.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 350, DE 1975 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno requeiro dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de 
Resolução n~' 49, de 1975, que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n~'s 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, 
para permitir que a Prefeitura Municipal de Osasco (SP) eleve o mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de que figura na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1975.- Orestes Quércia. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Face à deliberação 
do Plenário, os projetos a que se referem os reqúerimentos apro­
vados figurarão na Ordem do Dia da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Com vistas à apre­
ciação dos Projetos de Resolução n~'s 48 e 49, de 1975, a Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoie, às dezoito horas e 
trinta minutos, neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estâ findo o 
período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO QIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 342, de 
1975, do Senhor Senador José Lindoso, solicitando o desar­
quivamento do Projeto de Lei do Senado n~' 109, de 1974, de 
sua autoria, que dá nova redação a dispositivos do Decreto­
lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967, para disciplinar a exi­
gência da certificação de qualidade de produtos e materiais 
industrializados na habilitação às licitações. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria continuará a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIIJENTE (Magalhães Pinto) -Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 27, de 1975 (n~' 1.344-B/73. na Casa de origem), que dispõe 
sobre o ma~dato de Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice­
Diretores das instituições particulares de ensino superior, 
t-.~ndo 

PARECER FAVORÂVEL, sob n• 217, de 1975, da 
Comissão: 

-de Educado e Cultura. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. I 9-Secretário. 

É lida a seguinte: 

(Emenda) 

EMENDA N9l (de plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara dos Deputados n9 27 j75. 

(SUBSTITUTIVO) 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

PROJETO DE LEI 

Dá non redação ao parágrafo único do artigo 15 e ao arti­
go 16 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, que "fixa 
normas de organização e funcionamento do ensino superior e 
sua articulação com a escola média, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O parágrafo único do artigo 15 da Lei n9 5.540, de 28 
de novembro de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Na composição do Conselho de 
Curadores, a ser regulada nos estatutos ou regimentos, deve· 
rão incluir·se, além dos membros pertencentes à própria 
instituição, representantes da comunidade, em número 
correspondente a um terço do total." 

Art. 2~> O artigo 16 da Lei nl' 5.540, de 28 de novembro de 
1968, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. O processo de escolha e nomeação de Reito­
res, Vice-Reitores, Pró-Réitores, Sub-Reitores, Adjuntos de 
Reitor ou Decanos de Universidade, Diretores e Vice.Direto­
:-es de estabelecimentos isolados de ensino superior, bem 
como de outros responsáveis pela direção ou coordenação de 
órgãos setoriais ou unidades universitárias, reger-se-á pelas 
disposições constantes deste artigo. 

§ 19 Os Reitores de Universidades e os Diretores de 
estabelecimentos isolados de ensino superior, quando essas 
mstituições forem criadas e mantidas pela União, serão 
nomeados pelo Presidente da República. observados os 
seguintes princípios: 

I - a escolha será feita a partir de listas de seis nomes, 
uma para cada ·caso, e submetidas ao Presidente da Repúbli­
ca pelo Ministro de Estado da Educação e Cultura; 

11 - as listas serão elaboradas em reunião conjunta do 
Conselho Universitário ou órgão colegiado equivalente e do 
órgão colegiado de coordenação das atividades de ensino e 
pesquisa: 

111 - poderão constar das ·listas nomes de pessoas 
estranhas ao corpo docente da instituição desde que compro­
vadas sua capacidade, idoneidade moral e ilibada reputação: 

IV - os Estatutos das instituições poderão definir 
procedimentos que ampliem o colégio eleitoral referido no 
inciso 11: 

V- será de 4 (quatro) anos o mandato dos dirigentes a 
que se refere este parágrafo, v~çlado o exercício de dois 
mandatos consecutivos. - ·": 
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§ 211 Os Vice-Reitores, Pró-Rbitores. Sub-Reitores, 
Adjuntos de Reitor ou Decanos de Universidades mantidas 
pela União serão nomeados pelo Reitor. 

~ 3~' A denominação de 'vice-Reitor passará a ser 
utiliz.ada como equivalente às demais expressões incluídas no 
parágrafo anterior, cabendo à Universidade dentre 
as mesmas e definir no seu Estatuto aquela 
para designar os auxiliares diretos do Reitor, 
seu número. * 4~' O Reitor designará, dentre os seus 
referidos nos parágrafos 2~' e 3~', aquele que, além das 
atribuições permanentes, deverá substitui-lo em suas fahas e 
impedimentos eventuais· mediante prévia aprovação do 
Ministro de Estado da Educação e Cultura. 

* 5'~ O auxiliar designado, na forma do parágrafo ante­
rior, sucederá ao Reitor, no caso de vacância, até que seja 
efetuado o provimento do cargo de conformidade com o 
parágrafo I~> deste artigo. 

§ 69 As Universidades procederão às alterações que se 
fizerem necessárias em seus Estatutos e Regimentos, a fim de 
adaptá-los às disposições da presente Lei, submetendo-as ao 
Conselho Federal de Educação. 

§ 79 Os Diretores ou Coordenadores de órgãos se­
toriais, criados nos termos do§ (Q do art. 13 desta Lei, assim 
como os Diretores das unidades universitárias das Insti­
tuições criadas e mantidas pela União, e os respectivos Vice­
Diretores serão nomeados pelo Reitor, ouvido o Ministro de 
Estado da Educação e Cultura, observados os seguintes prin­
cípios: 

I - a nomeação será feita dentro de 60 (sessenta) dí8s 
contados da posse do Reitor, ou da vacância do respectivo 
cargo, a partir da lista de 6 (seis) nomes elaborada pelo órgão 
colegiado do setor ou unidade, ou pelo Conselho Universitá­
rio, quando não houver órgão colegiado setorial; 

li -em nenhuma hipótese o Diretor, o Vice-Diretor ou 
o Coordenador poderão exercer o cargo por perfodo conse­
cutivo superior a 4 (quatro) anos, nem por período alternado 
superior a 8 (oito) anos. 

§ 8~' O Diretor de estabelecimento isolado de ensino 
superior designará <l Vice-.Diretor que, além de suas atri­
buições permanentes, o substituirá em~ suas faltas ou impe­
dimentos eventuais. 

§ 99 O Vice-Diretor designado na forma do parágrafo 
anterior sucederá ao Diretor, no caso de vacância, até que se­
ja efetuado o provimento do cargo, na forma do parã&rafo IQ 
deste artigo. 

§ JO. A elaboração de lista sêxtupla prevista no § \9, 
item I, deste artigo, deverá ser encaminhada ao Ministério da 
Educação e Cultura, oo prazo máximo de até 90 {noventa) 
dias antes da conclusão do mandato do Reitor, e no do- 30 
(trinta) dias nos casos dos§§ 59 e 99 deste artigo. 

§ 11. Nas instituições de ensino criadas e mantidas por 
Governo Estadual ou Municipal, a nomeação dos dirigentes 
a que se refere este artigo far-se-â segundo normas estabeleci­
das pelo respectivo sistema de ensino e aprovada pelo Conse­
lho de Educação competente. 

§ J 2. Nas instituições de ensino de caráter particular, a 
matéria reger-se-á pelos respectivos estatutos e regimentos 
desde que aprovados pelo Conselho Federal de Educação, 
mediante parecer homologado pelo Ministro de Estado da 
Educação e Cultura." 

Art. 3<~ São mantidos os mandatos dos dirigentes das insti­
tuições de ensino superior, criadas e mantidas pela União, nomeados 
peJo Presidente da RePública e em e;~~,ercício na data da publicação 
desta lei. 

Art. 4~ Esta Lei..entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5• · Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificaçio 

O Projeto de lei da Câmara dos Deputados nq 27 f75 (nQ 1.344-
B, na Casa de origem) cuida estritamente do probiema da duração de 
màndato dos reitores das Universidades particulares e retira a esco­
lha de reus titulares de interferência direta do Governo, alterando, 
para isso, os itens I e 11 do artigo 16 da Lei N9 5.540, de 28 de no­
vembro de 1968.-

0 exame do referido ptojeto sugere-me - ~;onsiderando esses 
quase 7 anos de experiênc:ia de,corrente da aplicação daquela lei -
um redisciplinamento da matêria, objeto de seus parágrafos únicos 
do artigo 15eartigo 16. 

Ante a imperativa necessidade Uessas a\teraç(.es, deliberei ofere­
cer à consideração do Senado Federal o presente Substitutivo a esse 
projeto de lei, originário da Câmara, dando, porta.nto, nova redação 
aos já citados parágrafo único do artigo 15 e ao artigo 16 da Lei 
n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968. 

O presente Substitutivo, conseqüentemente, não só absorve o 
projeto dando-lhe formulação conforme a técnica. legislativa, como 
dispõe de modo geral sobre o mecanismo da eteiçªto das autoridades 
dirigentes das Universidades. 

A prímeira alteração - a do parágrafo ónico do artigo 15 - é 
proposta no sentido de alterar a composição dos Conse)hos de Cura­
dores das Universidades autárquicas, eliminando··Se a participação 
obrigatória nesses conselhos de representantes do Ministério da 
Educação e Cultura. A modificação se impõe, tendo em vista que o 
~ontrole e a fiscalização da vida econômico-financeira dessas 
instituições já são e.'l.ercidos pelo Ministério da Educação e Cultura, 
por intermédio da Secretaria-Geral e da Inspetoria-Geral de Fi­
nanças, órgãos incumbidos da aprovação do orçamento global e das 
respectivas prestações de contas, além da realização de auditagen's 
periódicas. 

A segunda alteração - a do artigo 16 - é proposta porque a 
experiência tem demonstrado que o processo de e.!.colha e nomeação 
dos dirigentes de instituições de ensino superior, qualquer que seja a 
sua entidade mantenedora, tal como regulado pelo artigo 16 e seus 
parágrafos da referida Lei n~ 5.540, de 1968, apre:;enta uma série de 
inconvenientes, alguns já ressaltados ·em pronunciamentos do 
próprio Conselho Federal de Educação. 

Assim, por exemplo, a lei interfere na autonomia das entidades 
privadas e dos sistemas estaduais ao estabelecer a duração dos man­
datos de R.ehores e Diretores de seus estabelecimentos de ensino. 
Evidentemente, embora não seja desejável a permanência prolon­
gada dos mesmos dirigentes, lícito é deixar, a .critério das respectívas 
entidades mantenedoras, a decisão quanto à conveniência da fixação 
de mandatos mais curtos ou mais longos, sujeito esse critério à apro­
vação do Conselho de Educação competente. 

Por outro lado, a proibição do exercício de dois mandatos 
consecutivos cria, por vezes, sérios embaraços àquelas instituições 
que, nem sempre, podem dispor de quantidade rawâvel de elemen­
tos capacitados para os cargos de diret;;.ão, dos quais possam lançar 
mão Cada vez que se faz necessário substituí·los. 

No âmbito das instituições de ensino mantidas pela União, sur­
gem inconvenientes mais graves que atingem diretamente a eficiência 
da gestão administrativa, particularmente das Univ,ersidades. Refiro­
me, especificamente, ao fato de serem os Diretores de unidades 
universitárias nomeados diretamente por decreto presidencial e para 
períodos de gestão que, via de regra, não coincidem com o do 
dirigente mãximo da instituição: 

Ora, numa organização cornptex.a como o ,: a universidade 
moderna, cujo desempenho no campo do ensino e da pesquisa é so­
bremodo afetado pela eficiência da gestão administrativa, seria al­
tamente conveniente a compatibilidade entre os reSpOnsáveis por 
essa gestão. Quer-me parecer que, tal como já suCl:de em diferentes 
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áreas de administração governamental, a coincidêricia. de mandatos, 
aliada à participação direta do dirigente máximo na eScolha de seus 
auxiliares mais imediatos, deve ser a regra nas instituições federais de 
ensino. 

Releva notar ainda a inovação introduzida no presente 
Substitutivo quanto ao incentivo a um novo processo de indicação 
dos nomes a serem submetidos ao Presidente da República, para a 
escolha dos futuros dirigentes nas instituições de ensino mantidas 
pela União. 

Assim, creio que a proposição oferecida melhor atende ao intell­
to do Projeto e está consentânl!'"' com a realidade brasileira, respei­
tados os limites de interferência l União não só quanto às entidades 
particulares, como quanto às man .Jas pelos Estados e Municípios. 

Brasíli~, 21 de agosto de 1975.- José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães .Pjnto) - Em discussão o 
projeto e a emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem que1ra discuti-los, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, matéria irá à Comissão de Constitui­

ção e Justiça, para que emita l"arecer sobre o projeto e a emenda de 
plenário; e à Comissão de Educação e Cultura, para se pronunciar 
sobre a emenda apresentada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de lei do Sena­
do ~9 57, de 1972, de autoria do Senhor Senador Franco 

O SR. PRESIDENTE(Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Leí do 
Senado nf' 50, de 1974, de autoria do Sr. Senador Jessé Freire, 
que revoga o§ \9 do Artigo 113, da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de \960, tendo 

PARECERES, sob nYs 398 e 399, de 1974, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, favorável, nos termos do 
Substitutivo que oferece; 

- de Legislatão Social, favorável, nos termos do Subs­
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão' o projeto e o substitutivo. 
Se nenhum Sr. Senador desejar discuti-lo, vou encerrar a 

discus:)ào. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimentaL 

O Sr. Ruy Santos (Bahia)- Sr. Presidente, peÇo a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESlDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação. 

O SR, RUY SANTOS (Bahia) (Para encaminhar a votação.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Leio algumas informações do órgão próprio do Poder Executi-

Montoro, que fixa em seis horas o período de trabalho diário vo: 
dos operadorçs em eletricidade, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 132 e 133, de 1974, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade 

-de Legislação Socialt favorável. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a dis­

cussão. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser ·lido 'Pé)o Sr. JI'­

Secretário. 

t lido e deferido o seguinte: 

REQUERIMENTO No 351, DE 1975 

Requeiro, nos termos do art. 315, in fine, seja submetido a votos 
o Projeto de Lei do Senado n~' 57, de I 972, do Senhor Senador Fran­
co Montoro, que fixa em seis horas o periodo de trabalho diário dos 
operadores em eletricidade, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1975. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magarhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento do nobre Senador Franco Montoro, que serã lido pelo 
Sr. !~'~Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 352, DE 1975 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c do art. 310 do 
Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
Lei do Senado n~' 57, de 1'972, de minha autoria, que fixa em seis 
horas o período de trabalho diário dos operadores em eletricidade, e 
dá outras providências, a fim de ser feita na sessão de 18 de setembro 
de1975. 

Sala das Sessões, em 2 I de agosto de 1975.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Face à deliberação 
do Plenário, o projeto sairá da Ordem do Dia. 

"5. O Decreto-lei n9 822, de 1969, que extingiu a 
garantia de instância nos recursos de dC!cisão administrativa 
fiscal, nào estendeu a med_ida aos processos da área 
previdenciária, e isto porque o legislador entendeu que tanto 
a contribuição corno a Quota de Previdência devem ser tidas 
como tributos personalíssimos, com características próprias, 
não devendo confuodír-se com O!:i tributos. 

6. Ademais, as contribuições previdenciárias respon­
dem, de imediato, por benefícios e serviços garantidQres da 
assistência e manutenção aos segurados. 

7. Acrescente-se que, no sistema atual, já se consignam, 
em favor dos interessados, duas instâncias administrativas 
sem exigência de depósito ou fiança." 

Face às informações que acabo de ler, declaro a: V. Ex' que a 
Liderança vota pela rejeição do projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
substitutivo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Rejeitado o substitutivo, passa~se à votação do projeto. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Rejeit.ado. 
A matéria vai ao arquivo. 

São os seguintes o substitutivo e o projeto rejeitados: 

EMENDA No 1-CCJ 

(Substitutivo) 

Revoga-se o§ l9 do artigo 23 do DecretQoo\ei n9 72, de 2:1 
de novembro de 1966. 

Art. !9 É revogado o§ 19 do artigo 23 do Decreto-lei n" 72, 
de 21 de novembro de 1966. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 50, DE 1974 

Reloga-se o § I'~ do artigo 113 da Lei n~' 3.807, de 2~60. 

O Congresso Nacional decreta: \ 
Art. Jo:> Ficarevogadoo§ l'~doartigoll3,dalein9 3.207,de 

26deagostode 1960. 
Art. 2<J Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item S: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de lei do 
Senado no:> 55, de 1974, de autoria do Senhor Senador 
Benjamim Farah, que dispõe sobre a instituição, organização 
e funcionamento das entidades cinológicas em todo o País, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 249 e 250, de 1974, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidâd'e e 
juridicidade; e 

-de Agricultura, favorável 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti~ lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palaVra 
ao nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS (Bahia) (Para encaminhar a 'fOtaçio.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É com pesar, também, que vou votar contra este projeto. 
O M inistêrio da Agricultura informa que esse problema de 

genealogia só interessa quando se trata daqueles animais com 
repercussão na economia nacional. A criação de cães ê uma ativi· 
dade em que esses animais são considerados de estimação; não há 
repercussão na economia nacional e o Ministério não tem condições, 
nem se interessa, por ter um registro de genealogia canina. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto agora em votação é de autoria do nobre Senador 
Benjamim Farah. Os pareceres dos órgãos técnicos desta Casa são 
favoráveis à medida. Como S. Ex• não está presente, vamos nos 
v ater do recurso regimental para requerer o adiamento da votação da 
matéria, para que S. Ex•, presente, possa examinar as razões que 
acabam de ser aduzidas pela Liderança da Maioria e, eventualmente, 
concordar com elas ou delas discordar. 

Neste sentido, estamos encaminhando à Mesa requeômento, 
solicitando adiamento da votação da matéria pelo prazo de 30 dias. 
Nos termos do Reg\mentcdntemo, solicitamos a V. Ex• que coloque 
esse requerimento em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. J9.Secretário. 

f: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 353, de 1975 

Nos termos do arL 3~ combinado com a alinea "C" do art. 310 
do Regimento Interno, r~Queiro adiamento da votação do Projeto de 

Lei do Senado n9 55, de 1975, de autoria do Sr .. Senador Benjamim 
Farah, que dispõe sobre a instituição, organiza~:ão e funcionanlentO 
das entidades cino16gicas em todo o País, e dá outras providências, a 
fim de ser feita na sessão de 18 de setembro de 1975. 

S. ala das Sessões, em 21 de agosto de 1975. -·Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-- De acordo com o 
dttiberado pelo Plenário, a matéria volta rã à pauta oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Estã esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador ltalivio Coelho. 

O SR. ITALIVIO COELHO (Mato Grosso) (Pronuncia o 
seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocuparei, data nnia, as atenções da Casa, tratando, ainda que 
de forma sumária, do problema de energia elétrica em geral e do 
sistema tarifário, em particular. 

A utilização das fontes de energia surgiu da necessidade da 
suplementação da força muscular na realização de tarefas ligadas à 
própria subsistência do homem. 

Pl)demos observar que a produção de ben:; e serviços, desde 
6.000 anos antes de Cristo até o Século XIV, dependeu principal· 
mente do esforço físico do homem. 

As sociedades humanas rudimentares valeram.se da energia 
calórica do fogo a lenha como o seu primeiro a!! ente de conforto e 
segurança. 

Empregava-se no cozimento do alimento, na defesa contra o 
frio e na proteção frente aos animais selvagens. 

A evolução levou o ser humano a aliar o fogo ao vento e com 
outras técnicas chegar à cozedura da cerâmica, à fundição do bronze 
e do ferro. E com a forja, à confecção das armas e das primeiras ferra· 
mentas agrícolas. Assegurou-se, assim, o homem sua sobrevivência 
pelo direito da força e pelo cultivo do alimento. 

Localizamos, lá pelo ano 1.000 A.C., entre os chineses, a utiliza· 
ção do gás natural e do carvão mineral. 

O advento da· mâquina a vapor permitiu a ut''lização da energia 
calórica na obtenção da força mecânica, trazendo a Revolução 
Industrial. Foi liberada a força muscular; surgiu ,o uso da máquina 
em toda escala. 

A de~coberta das leis da indução eletromagnética abriu caminho 
para· que, da aplicação prática desses princípios, surgisse a gigantesca 
indústria da energia elétrica, acionada pelas turbinas hidráulicas ou a 
vapor, pelos motores de combustão interna e finalmente pelas tur­
binas a gás e pelas unidades a vapor com os reatores da fissão 
nuclear. 

As Formas de Energia 

A energia se manifesta de maneira multiforme. Resulta, porém, 
na maioria delas, da irradiação solar, do comando desta sobre o 
fluxo das marés, sobre os cursos d'água e sobre as correntes marí· 
timas. Resulta, ainda, dos combustív~is fósseil:, frutos de um 
processo de elaboração química de mi1hõ.es de anos. 

Chega-se na atualidade à sofisticada e compleKa forma da ener· 
gia atómica. 

Rea~rsos Hidráulicos 

Estão estimados, aos níveis de 1973, no equivalente em energia, 
em 939 trilhões de kw. Os seis países que na época apresentaram 
maior soma desses recursos foram: 

Rússia- 125 mil megawats ou 125.000.000 de kw 
China- 86 mil megawats 
Brasil- 82 mil megawats 
EUA- 64 mil megawats 
Canadá- 62 mil m.egawats 
Japão- J3mil megawats 
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As publicações mais recentes apresentam as reservas brasileiras 
em hidreletriciJ<Jde avaliadas em 150 milhões de kw. Estariamos 
a.s.~im colocados como a nação melhor dotada de capacidade ener­
gética oriunda de recursos hídricos. 

CombustíVeis Fósseis 

O Comitê Mundial de energia admite reservas mundiais de 10 a 
15 bilhões de tondadas de carvão, sendo que sómente três bilhões e 
meio de toneladas seriam economicamente aproveitáveis. 

As reservas acima enunciadas estariam distribuídas nos diversos 
continentes da forma seguinte: 

51,5% na América do Norte 
28,5% na Rússia 
9,8% na Ásia 
8,2o/r na Europa 
2,0</é nas demais partes do mundo, inclusive América do Sul, 

Á f ri c'? c Austrália. 
No Brasil as estatísticas admitiam reservas na ordem de 3.200 

milhões de toneladas localizadas em Santa Catarina, Paraná e Rio 
Grande do Sul. Destas, somente as de Santa Catarina se prestam à 
obtenção de carvão metalúrgico, com rendimento de 40 a 50% do car­
vão vapor com 5 a 6 mll calorias e o do Rio Grande do Sul com 3 a 5 
calorias. 

O Petróleo 

As reservas mundiais do precioso ouro negro são estimadas em 
543 bilhões de barris com a distribuição seguinte: 

Estados Unidos- 35 bilhões 
América latina- 36 bilhões 
Europa- 17 bilhões 
Â f rica- 57 bilhões 
Rússia/China- 64 bilhões 
Países Árabes- 316 bilhões 
Dado.~ eslcs constantes da palestra do Ministro Reis Velloso, 

realizada no "Seminário de Dirigentes de Empresas de Energia", 
aqui em Brasília. 

Em conseqüência da situação no Oriente Médio, alterou-se 
profundamente os conceitos econômicos no setor. Daí resultou a 
intensa pesquisa mundial de novas jazidas. Bem como a evidência da 
necessidade de outras fontes de energia calórica. 

A recente abertura de novos c<rtnpos petrolíferos no Paquistão, 
África do Norte e Alaska, somada ao reexame dos critérios de custos 
e recentes d~scobertas nos mares do Norte e Ártico, criará, para os 
próximos anos, condições possivelmente mais equilibradas nas fon­
te.<; supridoras do óleo negro. 

Petróleo no Brasil 

As estatísticas de 1970 eram de 136 milhões de metros cúbicos 
ou 857 milhões de barris aos quais poderiam ser adicionados mais 50 
bilhões de metros cúbicos de óleo provenientes de xistos recuperáveis. 

Obteríamos, assim, uma reserva total de 320 bilhões de barris. 
Nesse ínterim, o País obte1,1e a auto-suficiência no que se refere 

ao rerino dos produtos petrolíferos. 
Os extraordinários esforços da PETROBRÁS na intensificação 

das pesquisas, com atenção especial à plataforma continental, têm 
trazido resultad,as alentadores às disponibilidades. Consigne-se que a 
áre~ c<nnp\etamente explorada é percentualmente pequena em rela­
ção à considerada geológicamente favorável à existência do petróleo. 

Combustíveis na Geração de Energia 

As nações mais desenvolvidas usam predominantemente os 
combustíveis para geração energética. 

Citem-se os Estados Unidos, onde 72% da energia gerada pro­
vém de tennelétrícas. Eis as razões das profundas repercussões da 
elevação dos preços do petróleo nos últimos anos. A economia mun­
&.11 houve que ~e reajustar a uma nova realidade na formação dos 
custos em geral. 

Os consumos em 1970 foram de aproximadamente 40 trilhões de 
quifowatts e prosseguem aumentando sempre. Até quando? 

Em termos imprecisos, mas afirmados pelos especialistas no as­
sunto, os recursos de combustíveis fósseis estariam esgothdos em 
período históricos perfeitamente previsíveis. Os petrolíferos, em 
aproximadamente 100 anos, e os carboniferos, entre dois a 4 séculos, 
tal seja seu emprego em substituição ao petróleo. 

Aqui está a grande razão em buscar-se a geração de energia atra­
vés de usinas atomoelétricas, 

Em termos de previsão, deve-se ressaltar que dos 500.000.000 
kw a serem produzidos em 1990 nos Estados Unidos, 75% provirão 
de usinas nucleares. O óleo estará, então, com a influência sensivel­
mente diminuída no setor. 

É evidente que semelhante orientação seguirão as demais nações 
désenvolvidas e que estejam com os recursos hidrelétricos em pleno 
aproveitamento. 

Os países em desenvolvimento, à medida do possív~l, buscarão 
o equilíbrio tecnológico, embora buscando bâsicamente a geração ou 
recursos hídricos. Marcharão prudentemente na formação técnica, 
no know-bow em campo de complexidade geral, seja o nuclear. 

Daí o ac·erto com que vem sendo gerido o setor de energia no 
País. 

Busca-se a forma de equilíbrio que permita o suprimento do 
mercado nacional, não obstante todas as situações adversas da 
conjuntura mundial surgidas da crise do petróleo, aumentado em 
400% nos preços internacionais. 

Bem acentua o relatório da ELETROBRAS que a crise do petró­
leo abalou percucientemente estruturas de países desenvolvidos. O 
Brasil, colhido em pleno esforço desenvolvimentistas, conguiria 
resultt~dos mais favoráveis, uma vez que o setor energético apoiava· 
se em sólidas bases hidrelétricas. Manteve mesmo a expansão no 
consumo de energia na ordem de 12% ·ao ano, sem acréscimo signifi­
cativo na importação do óleo, com a finalidade de gerar quilowatts· 
hora. 

Para a manutenção da taxa de crescimento, prevista no 11 PND 
em 13%, haverá necessidade de grandes investimentos. O País já se 
pode julgar dos mais atualizados na construção de usinas hidrelétri­
cas. 

Embora se busque complementação no mercado mundial de 
capitais, 'há que se canalizar substanciais parcelas de capital nacional 
para este setor. 

Em 1974, a potência gerada foi elevada de 15.436.000 para 
17.199.000 kw, com um acréscimo, portanto, de I ,8 milhões de quilo­
watts. Foram investidos CrS 14 bilhões, nos quais a ELETROBRÁS 
participou com 44%. 

A construção de elevada quilometragem de redes de alta tensão 
permitiu a interligação dos diversos sistemas, formando como que 
um reservatório nacional. Nivelaram-se os critérios de operação,. res­
tringiu-se o consumo de combustíveis, ao substituir-se a geração 
térmica pelas disponibilidades em água nas diversas barragens. 

Estabeleceu-se o intercâmbio de energia entre as diversas distri­
buidoras, com aproveitamento ideal dos recursos hídricos dos reser-
vatórios. · 

Estima-se que com tal medida conseguiu-se uma economia na 
ordem de 55% no uso de combustível, pela supressão de termo­
geração. 

Nesta ordem de providências, ou de estratégia no campo 
energético, devemos chamar a atenção para os estudos da mais alta 
valia no que diz respeito à capacidade hidrelétrica d~ bacia 
amazônica. Surge aí um grande desafio à tét::nica e aos técnicos brasi­
leiros: a transmissão dos grandes blocos de energía em tensões extra­
altas (acima de 500.000 volts) dos desní11eis am1zônicos às regiões 
consumidoras do Centro-Sul. Prevê-se para ml!nos de 20 anos o 
completo aproveitamento das reservas desta última área. 

~este particular, permitam-me, Srs. Senadores, ressaltar alguns 
dados sobre o Estado de Mato Grosso. Os' estudos desenvolvidos na 
região da amazônia mato-grossense resultaram em projetos de linha 
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de transmissão de Rio Verde de Goiás a Cuiabá e das usinas de Cou­
to Magalhães, Barra do Peixe, iorixoreu e Barra do Caiapó. Estas 
quatro hidrelétricas concorrerão com 900 mil quilowatts aproxima­
damente. São .todas elas ao longo do Rio Araguaia, fronteira de 
Mato Grosso com Goiás. 

Mas quanta capacidade existe a ser verificada nos possantes 
afluentes do rio-mar e que rasgam montanhas e florestas nas 
imensidões da Amazônia? 

Ainda em meu Estado. ao sul, antes de concluída a grande hidre­
létrica da Ilha Solteira, e a de São Simão, estão sendo equacionadas 
as de Ilha Grande e de Porto Primavera, ambas no rio Paraná, acima 
das Sete Quedas. 

Cem quilômetros abaixo está aquele canal maj~stoso onde se 
localiza ltaipu. Elevar aquele caudal a 120 metros de altura, para 
produzir l2 milhões de qui1owatts, eis o desaf1o à inteligência e à téc­
nica brasileiro-paraguaias. Desafio, ainda, ao esforço, à amizade e tt 
confiança mútua de dois povos independentes e progressistas. 

Aqui me refiro também, como marco maior desse esforço na 
Amazônia, à usina, jã em início, de Tucuruí. Estamos informados de 
que a ELETRONORTE está providenciando a instalação de uma 
usina termelétrica no local da barrageffi de Tucuruí, com a potência 
de 30 mil quilowatts, como usina auxiliar para os. serviços de constru­
ção da de Tucuruí. 

Na bacia do São Francisco, a hidrelétrica do mesmo nome: está 
com seus estudos concluídos e com providências equacionadas para 
a construção de ltaparica, com 2 milhões de kw e de Xingo, com o4 
milhões de kw, esta com característica especial, por tratar-se de 
barragem no canyon, a ápenas40 km da Barragem de Paulo Afonso. 

O empenho coordenado do Governo Federal, através das suas 
diversas empresas, onde sobressaem ELETROBRÁS e Furnas, com 
as diversas organizações estaduais, é dos mais expressivos e se traduz 
na execução de programas de barragens, usirlas e linhas de 
transmissão do maior vulto e importância. 

Ultimamente, investe-se, aqui, no Brasil, a média anual de 3 
bilhões de dólares. 

E como bem explicitao relatório da ELETROBRÁS: 

''Em )974, cerca de 80% dos investimentos foram 
custeados com recursos internos brasileiros, e 20% com recur­
sos obtidos junto a diversas entidades int'ernacionais de crédi­
to, destacando-se o BIRD - Banco Mundial, e o BID -
Banco lnteramericano de Desenvolvimento. Do total de 
recursos obtidos no País, aproximadamente a metade foi 
canalizada pela ELETROBRÁS-: a grande bolding no setor 
-e metade pelas empresas operadoras. 

O desenvolvimento do setor de energia elêtrica supera a 
taxa de crescimento da economia nacional, como um todo. 
Os dados dos últimos doze anos informam, com razoável 
precisão, a existéncia de uma elasticidade do consumo sobre 
o Produto Interno Bruto, no nível de 1.2, ou seja: quando o 
setor de energia elétrica, avaliado por seu consumo, cresce de 
12%, a economia tem crescido de 10% aproximadamente." 

Estamos alcançando os 20 milhões de quilowatts instalados em 
usinas. Temos. ainda, o maior programa mundial de energia 
hidrelétrica, com exceção da Rússia. Cabe, aqui, referir-se, ainda que 
de passagem. ao programa de energia nuclear recentemente lançado. 
Neste setor, parece-me ser o empreendimento brasíleiro de grande 
vulto, comparado com os das nações desenvolvidas. 

As· distâncias continentais foram cortadas por linhas de 
transmissão, que cobriram 4.493 quilômetros. 

Em meu Estado, foi concluída a ligação Jupiá-Corumbá, com 
750 quilômetros, cortando cerradões, descendo serranias e cruzando 
penosamente o grande e magnífico Pantanal, onde as águas 
alcançam na5 grandes enchentes até 5 metros sobre as fundações das 
estruturas de transmissão. 

Em conseqUência d,irninou-se a geração a óleo Diesel nas ci· 
dades de Aquidauana e Corumbá, com economia superior a 15 mi~ 
lhõés de litros anuais. - · 

Reclamam agora a' ·radial de transmissãl) que dotará os 
municípios do Vale do Sudoeste da necessária energia elétrica. 
Veremos, em breve, a legendária terra, percorrida pelos -bravos da 
R~àa da Laguna, iluminada pela energia, qu1se inesgotável do 
~ntoso Paraná. 
.l?·;_ O mesmo deve-se reclamar para dotação de recursos energéti-

·Y-~s. descendo, ainda às marg~ns do Paraná, a part.r de Urubupungá, 
os Municípios de Brasilândia, Bataguaçu, Anaurilândia, Bataiporã e 
Nova Andradina. Consignem-se as providências para a construção 
da linha Cuiabá-Cáceres, atendendo ao Oeste ma·:o-grossense. 

O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso)- V. Ex~ me permite um 
aparte? 

O SR. ITALIVIO COELHO (Mato Grosso) - Com muito 
praz_er, nobre Senador. 

O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso)- Estamos ouvindo com 
atenção o brilhante discurso de V. Ex~, abordando, em pro­
fundidade, o problema de energia elétrica do País e, em particular, o 
do nosso Estado de Mato Grosso. Realmente, os Governos de Mato 
Grosso têm-se preocupl:ldo em dotar todas as nossas cidades da pre­
ciosa energia elétrka. Ê um programa vasto. Tenho a impressão de 
que, dentro de dois ou três anos, todas as cidades do nosso Estado es­
tarão eletrificadas. Ainda há poucos dias acabamos de tomar ciência, 
pela imprensa, da concorrência para a construção da linha de trans­
missão de Cuiabá-Cáceres, beneficiando os Municípios de Várzea 
Grande, Poconé e Livramento. Realmente, é uma obra eJttraordiná­
ria, que levarà energia elétrica às distantes cidades do Extremo Norte 
de Mato Grosso, obra essa de difícil solução, não fora o programa 
do Estado de Mato Grosso com a ELETROBRÁS, para levar ener­
gia elétrica de Cachoeira Dourada. através de Rio Verde. Em princí­
pio,. sempre fui contrário à linha de transmissão Rio Verde­
Cuiabá, por entender que o mais razoável, o mais lógico seria a de 
menor extensão: Ilha Solteira- Rondonópolis- Cuiabá. No pro­
grama de energia elétrica transportada de Rio Verde a Cuiabá, maior 
distância que a de Ilha Solteira - Cuiabá, houve necessidade de 
reformulação total do "Sistema de transmissão Cachoeira Dourada -
Rio Verde. Temos esperança de que as nossas cidades, principal­
mente as do extremo Norte, dentro em breve estarão eletrificadas, 
graças a esse exHaordinário programa de eletrificação de todas as 
cidades do Sul de Mato Grosso. Ainda agora o Governo do Estado 
aguarda a. complementação de novo financiamento pelo BNDE, 
para poder levar energia elétrica às cidades já citadas por V. Ex•: 
Nova Andradina, Bataiporã, Brasilândia, Anauri\ândia e 
Bataguaçu.- Realmente, o nosso Estado tem se preocupado com essa 
questão. O Presidente da ELETRONORTE informou-me que, já no 
próximo ano, será iniciada a construção da Usina Couto Magalhães, 
no Alto Araguaia. Sabemos que no A\to Araguaia há mais duas ou 
três possibilidades de construção de usinas ... 

O SR. ITALJVIO COELHO (Mato Grosso)- São três. 

O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso)- Sim, três. Possivelmente 
serão transformadas em duas, até Barra do Garças, onde há condi­
ções para sua construção. É opinião do Presidente da 
ELETRONORTE, embora não seja uma opinião definitiva. E 
extraordinário o esforço do Brasil no setor de energia elétrica e, o 
nosso Estado, graças a Deus, será beneficiado_ com essa visão nova 
do Brasil, com o aproveitamento de todas as suas possibilidades hi­
drelétricas. 

O SR. ITAL!VIO COELHO (Mato Grosso) - Agradeço o 
aparte, nobre Senador Saldanha Derzi. V. Ex• acrescenta detalhes 
importantes de empreendimentos e iniciativas, a respeito da extensão 
de linhas de energia elétrica para Mato Grosso. O nobre colega 
referiu-se à Jinh<l. Rio Verde de Goiás a Cuiabá e à opção, que sería a 
ligação Corumbá-Cuiabá. V. Ex~ há de convír que a linha Rio 
Verde-Cuiabá serve a uma vasta região, completa.mente ao desa· 
brigo desse setor, ligaçãO ·que tambêm levará o SiHema Furnas a 
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nosso Estado. A outra linh8, referida por V. Ex• - Poconé -
Corumbá- não é muito distante e interligará também, na extensão 
territorial de Mato Grosso, o Sistema FurnaS com o da CESP de São 
Paulo, este com energia oriunda, principalmente, do rio Paraná e de 
seus dois formadores. V. Ex• ainda aludiu à extensão das linhas -
algumas já em parte executadas e outras, com seus estudos 
concluídos- que levam energia de Urubupungá, do Sistema CESP, 
para Campo Grande e, depois de trezentos e tantos quilômetros, 
defletem para o sul, vão a Dourados e marcham mais para o sul, lã 
junto à Ilha Grande, onde se encontra em estudos uma outra 
barragem, e estarão a cento e poucos quilômetros de Itaipu. Então, 
esses milhares de quilômetros do Brasil, ligados. e religados a todo o 
Sistema Nacional de Energia Elétrica formarão um reservatório 
nacional de energia, a que me referi há poucos minutos. V. Ex' sabe 
que o regime pluviométrico varia: num ano chove muito no Ceará, 
mas não no Paraná; noutro ano chove no Paraná, e não em Cuiabá, 
Desta forma, teremos o aproveitamento racional de toda a reserva 
energética das Bacias do Prata - formada pelos rios Paraná, 
Paraguai e Uruguai - da Amazônica, através do Araguaia, onde 
serão construídas as usinas de Couto Magalhães, cujo nome 
reverencio, por se tratar de um dos grandes desbravadores e per~ 
corredores dos sertões brasileiros, e de Barra do Peixe. Vê-se, assim, 
a oportunidade da linha Rio Verde de Goiás-Cuiabá, - que de­
mandará a Capital do nosso Estado através do Sistema Furnas. 

O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso)- Permita-me V. Ex• um 
novo aparte. (Assentimento do orador). Concordo com V. Ex• 
somente no sentido de se levar os dois sistemas de energia a Mato 
Grosso. Quanto a assistir aquelas regiões, de Goiás e do leste mato­
grossense, discordaria de V. Ex•, porque a construção da Usina 
Couto Magalhães e das sucessivas já dariam oportunidade para se 
eletrificar toda região do leste mato-grossense. Olho esse empreendi­
mento a longo prazo, num futuro muito longe. :É de se reconhecer a 
necessidade da extensão da Estrada de Ferro Aráraquarense, até 
Cuiabá, o que se dará de Aparecida do Taboado- Rondonópolis­
Cuiabâ. Então, essa linha de alta tensão, já construída de Ilha Sol­
teira a Rondonópolis e Cuiabá, iria servir de apoio para uma futura 
eletrificação daquela estrada de ferro. E mais, ter~se-ia, necessaria­
mente, de construir uma estrada de ferro ao longo de linha de trans­
missão Ilha Solteira-Rondonópolis-Cuiabá. De Santarém a São 
Paulo iríamos diminuir cerca de 600 a 700 quilômetros, com a 
conseqüente economia de combustível no transporte. São vantagens 
a longo praLO, razão por que ainda continuo a advogar a construção 
deveria ter sido Ilha Solteira-Rondonópolis e Cuiabá. Muito grato 
aV. Ex.• 

O SR. ITALIVIO COELHO (Mato Grosso) - Agradeço a 
intervenção de V. Ex .. , que mostra um grande espirito econômico, 
muito próprio de V. Ex• Estou inteiramente de acordo com V. Ex•: 
quero o que V. Ex! quer; apenas, algo mais para o nosso Mato 
Grosso. 

O Sistema Tarifário 

O tratamento dos desníveis regionais aconselha valer-se tam­
bém, da energia elétrica, como instrumento a ser utilizado objedvan­
do o desenvolvimento integrado do País. 

Far-se-á, com esse propósito a redistribuição de recursos das 
regiões mais ricas para f;J.cilitar a energização das menos desenvolvi­
das. 

Já neste ano, pelo recém-criado mecanismo de compensação das 
t<lrifas, houve a primeira mudança no conceito de sua aplicação, 
provendo-se a implantação de blocos de tarifas regionais, buscando­
se, tanto quanto possível, a equalização de valores tarifários nas 
quatro grandes regiões. 

Prossiga~,~;~ nessa orientação e chegaremos ao ideal da tarifa úni· 
ca de energia elétrica para todo o País. Sabemos, que é difíCil o 
caminho a percorrer. Os próprios desníveis regionais suscitam 
problemas para essa orientação. Os investimentos no setor são variá-

veis na conformidade das características de cada hidrelétrica, de sua 
situação e das distâncias a percorrer. São os óbices a vencer na busca 
da integração nacional. 

Grande evidência assume esse aspecto no meu Estado, onde as 
lonjuras geográficas se afiam à pequena densidade populacional e 
relativa demanda energética face ao volumoso consumo industrial 
dos grandes centros. 

A problemática na jurisdição da Centrais Elétricas Mato~gros­
senses exige, pelo exposto, equacionamento adequado às peculiari­
dades já referidas. 

A densidade demográfica e carência de recursos financeiros 
condicionam a e~·oluçào do sistema por soluções locais é 
freqüentemente à geração térmica. Não havia, anteriormente, nem 
recursos suficientes para montagem de hidroelétricas regionais. 
Estas, interligadas, por linhas de transmissões compatíveis à sua 
finalidad·! teriam permitido custo unitário razoáv,el e a sonhada 
política de circuitos integrados. 

Não obtivemos, àquela época, também a presença federal, como 
ocorreu na encampação das concessionárias inglesas no Pará e 
Amazonas. 

Operou, por isso mesmo, a CEMAT com tarifas insatisfatórias e 
em quase permanente regime de deficit, só superado há poucos anos. 

Nos últimos exercícios, aquela empresa, com inegáveis serviços 
prestado:; a todo o Estado, vem obtendo rendimento líquido de 
aproximadamente 3 a 5% ao ano. Longe, ainda, do ideal de lO a 12% 
anuais. 

São elementos componentes do custo, que evidentemente 
delimitam o sistema tarifário: 

-Despesas de exploração-custo variável. 
- Impostos e taxas. 
-Quota de depreciação. 
-Quota de amortização ou reversão-custo fixo. 
- Remuneração do investimento. 
- Diferenças de câmbio. 

As despesas de exploração correspondem às de pessoal, 
combustíveis, energia comprada, materiais, serviços e administração. 
Em princípio, a quota de amortização ou reversão é fixada em 3% so­
bre o investimento. A remuneração ideal seria de 10 a 12%. 

O custo fixo decorrente do volume de investimento impõe a 
política de prioridades a seguir, tendo em vista a viabilidade 
econômica. 

Este custo fixo, porém, é nulo, quando os investimentos são 
levados a fundos perdidos, orientação federal adotada no Nordeste. 
Obteve-se naquela região o K wh médio de CrS 40,00 por mil K w 

quando em nossa área o mesmo era de CrS 87 ,00/mil. 
A tarifa no Mato Grosso sujeitou-se aos ônus da obtenção de 

recurso~ no mercado de capitais. Os projetos cobrindo distâncias 
continentais sofriam um encarecimento evidente em relação à efetiva 
demanda. 

A distância impõe ainda a imposição de mais alta tensão. 
Comparemos esse setor, com intuito exclusivo de esclarecimento e 
obteremos o seguinte: as distâncias relacionadas à densidade 
demográfica apre~entam para este estudo os municípios paulistas 
representados em área média de 20 x. 20 km energíveis na potênda 
unitária de 1.000 quilowats, em -tensão tecnicamente satisfatória de 
13,8 kw ao custo de CrS 30.000,00 (km de linha. Em Mato Grosso, 
para o mesmo efetio, obtemos o município médio de 120 x 120 km de 
lado, exigindo a li:-~ha de transmissão em 69 kw de tensão ao custo de 
CrS 80 milfkm de linha de tensão. 

Considere-se, ainda, que nesse caso, a tensão ideal seria de 
JJS K w, mas seu custo alcançaria a CrS !50 milfkm de linha, o que 
tornaria o empreendimento antieconômico. 

O elevado custo fix:o pelos motivos acima expostos, somado aos 
encargos de juros e correção monetária do!i fjnancíamentos, acresci­
do de imposto único, de empréstimo compulsório e da quota de 
Previdênçia tem imposto alio custo do K wh ao nível do consumidor. 
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Quando se trata de operação térmica ainda telnos o fator 
distância agravando o frete dos combustíveis e lubrificantes desde as 
refinarias até o local do consumo. 

O rateio do imposto (mico traz substancial retmno à 
concessionária, destinado ao pagamento de amortização, j\JIIOS e 
correção monetária e parcialmente à execução de novos projeioi;:j~· 

Providências de Atenuaçio de Custos 

\. Na área térmica, o procedimento em curso pelo qual o 
Ministério das Minas e Energia, através do Departamento Nacional 
de Ãguas e Energia Elétrica e do Conselho Nacional do Petrôleo, 
concede isenção do Imposto único sobre Combustiveis e o ressar~ 
cimento das despesas de transporte proporcionaria a Jaixa e a 
equalização de custos ... 

2. Na área de geração, seria necessário o investimento por ]Jiite 
das Companhias Regionais pertencentes ao Governo Federat' DI 
realização dos novos empreendimento's. E sob este aspecto, com· 
prioridade, na efetivação das obras pioneiras, aproveitando, só recur~ 
sos da Reserva Global de Reversão. 

3. locação dos projetos de infra~estr;utura de energia dentro 
dos programas específicos de desenvolvimento regional sob o 
patrocínio der Governo Federal. 1nspiramo-nos, aqui, no 
PRODEPAN e POLOCENTRO, cujos empreendimentos se farão 
com recursos da União e, como tais, escapas às estreitas especifi­
cações de amortização e de incidência de quotas de reversão. 

A diretriz assim delineada encontra base em diversas 
providências dos órgãos responsáveis. 

Uma vez oficializada e ampliada, permitiria fosse completada a 
infra~estrutura de linhas e subestações e conseqüentemente a adequa~ 
ção da distribuição de energia no Estado todo. · 

Manter~se-ia a viabilídade dos projetos pioneiros, que como 
fatores de desenvolvimento econômico e integração nacional seriam 
da alçada federal. Assegurar-se-ia a manutenção dos demais ao 
alcance das possibilidades estaduais. 

A interação de ambos traria adequação tarifária para Mato 
Grosso e o colocaria em nível compatível com os demais sistemas do 
País. 

Ocorre, atualmente, pelo alto custo da energia industrial, uma 
séria e grave dificuldade à expansão industrial e eletrificação rural na 
área geográfica em estudo; fícam ociosos, ainda agora, o apreciável 
contingente de matéria~prima, mão-de-obra disponível e mercado 
consumidor. 

Na busca de tarifas suportáveis e compatíveis, tanto quanto 
possível, o Estado de Mato Grosso, vem fazendo investímentos no 
setor e levando 33% dos mesmos a fundo perdido, como ocorreu no 
período de 1971f74. 

Considerações sobre Política Tarifária: 
As tarifas das Centrais ElétricaS Mato~grossenses e sua projeção 

1975/85 foram submetidas à ELETROBRÁS e ao Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétri(;a. A tendência é alcançar no fim 
do período o custo unitário de I cruzeiro / kwh, uma vez mantidos 
os atuais custos de capital empregado: amortizações, juros, correção 
monetária etc. 

A política de equivalência tarifária trará, por certo, modifica­
ções nas projeções apresentadas. 

A Portaria nq l/75 do DNAEE delineou os pdncípios básicos 
dessa política e comporta as seguintes observações: Tarifas resi­
denciais e não residenciais são mais elevadas do que as de Goiás e 
Brasília, em 7,6% e 8,9%, respectivamente. 

E em relação à região Leste-São Paulo-Rio, o diferencial ê de 
7,6% e 8,9%. Nas tarifas primárias, a desigualdade ganha mais vulto 
em virtude da tarifa binômia. O custo de venda do kw de demanda, 
que corresponde à potência de solicitação instantânea do consu­
mídor, é igual das diversas empresas geradoras da região Centro­
Oeste. A grande diferença, e essa em desfavor do consumidor Mato~ 
grossense, está na tarifa:: aplicada ao consumo. Fora da região, o 
~usto é de Cr$ 85,(l0/l.OOO kwh, ao passo que, em Mato Grosso, o 

mesmo custo atinge a Cr$ 162,00/1.000 kwh. Reside aqui a des~ 
vantagem maior na conquista de indústrias nomeou Estado, frente ao 
custo energético no grande vizinho São Paulo. Observe-se que, às 
vezes, a hidrelétrica é a mesma que fornece a uma I! a outra região. 

Deve-se notar que o sistema C~mat estará interligado na região 
'Norte ao de Furnas, através da·linha Rio Verde de Goiãs-Rondo­
nópolis-Cuiabâ e na Região Sul ao de Urubupun.gá. 

O Departamento Nacional. de Águas e Energia Elétrica, órgão 
responsável pela política energética no País, deu mais um passo à 
frente, buscando equalização tarifária no suprimento de energia ~lê~ 
trica. E estabe(eceu: 

I -REGIÃO CENTRO-OESTE 
l.J Cemat 

Tarifa residencial.- CrS 520,00/1.000 k\\h 
Tarifa nào~residencial- CrS 595,00/1.000 kwh 
Tarifa Industrial 

Demanda CrS 59,00/!.000 kw 
Consumo de energia CrS 137,00/I.OOOkwh 

1.2 CEB E CELG 
Residencial e não~residencial- as mesmas da Cemal 
Tarifa Industrial 

Demanda CrJ 59,00/I.OOOkw 
Consuma de energia CrS 87,00/1.000 kwh 

Para verificarmos a diferencial para efeito industrial, formule~ 
mos exemplo de uma indústria, com os dados seguintes: 

I - Potência instalada- 3.500 kw 
2- Potência utilizada- 3.000 kw 
3 - Potência de reserva - 500 kw 
4- Horas mensais trabalhadas (24 h x 30 dias):== 720 horas 

5 - Fator de carga 
Potência utilizada 

Potência instalada 

6- Valor da Conta Mensal Tarifa Cemat 
Pela demanda em kw 

3.000 x Crl 59,00 
Pelo consumo em kwh 

3.000 x 720 x 0,86 x Crl I 37,00 
Total da Conta sem lmpóstos 
Custo Médio do kwh 

431.491 ~ CrS232,20/I.OOOkwh 
ITs7:6õo 

~ CrS 177.000,00 

CrS 254.491,00 
~ 431.491,00 

7 -Os mesmos consumo e demanda pelas Tarifas 
Celg/Ceb 

Demanda 
3.000 x Crl 59,00 Crl 177.000,00 

Consumo 
1.857.6 x CrS87,00 

Custo Médio da kwh 

342.326 ~ CrS 184,20/kwh 
1.857,6 

Crl 165.326,00. 
~ 342.3%6,00 

Verifica-se, ao final do exemplo, que o parque industrial de São 
Paulo tem agora uma tarifa de 16% menor, mais barata que as de 
Mato Grosso/GoiáS. As tarifas residenciais e não-residenciais são 
iguais. 

Embora diminuindo o diferencial tarifário, ainda ocorre que a 
energia produzida no Rio Paraná, Hidrelétrica de Urubupungâ, tem 
dois preços. Saindo para São Paulo à esquerda, custa uma tarifa, 
saindo para a outra murgem, à direita, em territôrio Mato~grossense 
é mais cara, para fíns industriais, em 16%. 

Tivemos, pois, um grande passo no sentido da equalização' das 
tarifas de energia elétrica. 

Confiamos que o Governo possa, Jão logo seja pos.sível, adotar 
a tão sonhada, tão necessária e imprescindível tarifa única. 
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Para nosso prazer, veio às nossas mãos, hoje, O Relatório da 
Companhia de Eletricidade de Brasília, que faz parte do nosso 

Margem de Lucratividade Total 
{Renda Líquida/Receita de Expio-

ração) 
Giro do Patrimônio Líquido 
(Receita de Exploração/ 
Património líquido Médio 
Rentabilidade do Patrimônio Líquido 
(Lucratividade X Giro) 
Rentabil~dade do Capital 
(Lucro Líquido/Capital Social 
Mêdio) 
Giro do Ativo Total 
(Receita de Venda/ 
Ativo Total Médio) 
Taxa de Retorno do Investimento 
(LlJcro Líquido/Ativo Total Médio) 

Vemos, assim, a substancial melhoria do sistema elétrico da Compa­
nhia de Eletricidade de Brasília, e, como somos vizinhos, esperamos 
que o mesmo ocorra conosco, Já em Mato Grosso. Aliás, a melhoria 
da CEMAT vem, perc:eotualmente, sendo significativa. Ocorre, po­
rém, que a já referida fraca densidade demogrãlica dá um consumo 
pequeno, linhas de alta tensão muito longas e por conseqüinte, as 
nossas despesas são relativamente maiores que as do Distrito Fe­
der<:~). 

O Sr. Evandro Carreira (Amazonas) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITALIVIO COELHO (Mato Grosso)- Com muito pra-
zer. 

O Sr. Eundro Cl\rreira (Amazonas)- Nobre Senador Halívio 
Coelho, não poderíamos deixar passar despercebido o discurso de 
V. Ex.~. que é um repositório seriíssimo sobre o prQblerna energético 
do Brasil e, principalmente, de Mato Grosso. Queremos, antes de tu­
do, parabenizá-lo por esse esforço, por esse estudo e por essa contri­
buição, e nos propomos, nesta oportunidade, aduzir um lembrete, 
relativo à energia solat. Sabemos que, hoje, vários povos adiantados 
estão preocupados com a energia solar, porque chegaram à 
conclusão de que ela é muito mais viável, muito mais prática, muito 
nlais barata do que qualquer uma, mesmo a hidrelétrica. E trago a 
notícia de que o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, diri­
gido pelo Professor Warwick Kerr, está fazendo estudos nesse sen­
tido, estudos que estão encontrando realizações práticas. Adicionou 
a barcos pesqueiros espelhos parabólicos, capazes de concentração 
de energia, de raios caloríferos e luminosos, a ponto de mover a 
embarcação e manter a frigorificaçào da embarcação, para conserva­
ção do peixe. logo, é um projeto interessante, e permito-me lembrar 
11 V. Ex• - que é um especialista e está demonstrando, neste belís­
simo discurso, cheio de estudos e de pesquisas- que se debruce tam­
bém sobre este assunto, pois é da especialidade de V. Ex• e poderá 
trázer valiosa contribuição para nós, no futuro. -Muito obrigado, 
nobre Senador, e parabéns. 

O SR. IT ALIVIO COELHO (Mato Grosso) - Agradeço o 
pronunciamento de V. Ex•, nobre Senador Evandro Carreira. Este, 
sim, o pronunciamento de V. Ex• é uma valiosa contribuição às mi· 
nhas palavras. V_ Ex.• fala bem, por todo o Brasil, pois que repre­
senta o Estado onde o sol é maior, o nosso Amazonas, V. Ex.' sabe 
que no Amazonas estão em processo, já de providências iniciais, al­
gumas barragens hidrelétricas para atender ao problema energético 
local. Refird--me a Tucuruí, no Tocantins, que diz mais de perto ao 
Pará, à ex.ploração do minério de Carajás, à eletrificação da ferrovia, 
ligando ao Porto de ftaqui, no Maranhão, e à possível fabricação do 

estudo, t: por este observamos como está melhorando, rapidamente, 
a situação de rentabilidade da Empresa: 

1974 1973 1972 1971 1970 

>4% 30% 27% 22% 9% 

0,64 O,Sl Q,47 0,32 0,23 

21% 17% 13% 7% 2% 

CrS 0,2~ Cr$ 0,19 Cr$0,15 Cr$0,08 Cr$ 0,02 

0,41 0,39, 0,36 0,26 0,20 

14% 12% 9% 6% 2% 

alumínio, cujos entendimentos talvez eStejam se processando hoje, 
com o Sr. Ministro Fukuda, aqui, em Brasília. 

A exploração de energia solar está ainda na fase de exploração 
têcni·:a. Evidentemente, já há algumas usinas, porém ainda em cará­
ter experimental. O esforÇo é grande e mundial. Veja V. Ex•: eu dis­
se, aqui, que a nossa produção e[lergética está na ordem de 20 rni­
lhões de kw, quando a nossa capacidade estimada - e não é sonho, 
estamos. vendo que se multiplica todos os dias- é de ISO milhões de 
kw. Daqui até n final do século, o Brasil estará cortado por linhas de 
alt<l tensão, como atualmente está sendo por linhas de comunicação 
do Ministério das Comunicações, coffio já foi cortado e recortado pe­
las linhas insipientes, porém diftceis e trabalhosas, as linhas telegrá­
fica:; do saudoso e valoroso Marechal Cândido Mariano da Silva 
Rondon. Acolho as palavras de V. Ex' sobre a técnica e a necessida­
de de se dedicar atenção, esforço e investimento no setor de 
aproveitamento solar, com o objetivo de se produzir calor e energia 
elétrica. Agradecido a V. Ex• 

Entrgla Nuclear 

Ao finalizar, desejo referir-rue, permitam V. Ex•s ao grande pas­
so de energia nuclear. 

O contrato com a Alemanha permitirá que, na década <;te 90, 
quando amplamente aproveitados os desníveis de nossos rios para 
fins energéticos, estejamos, também, em situação de grande relevo no 
volume, na técnica e na produr;ào industrial de equipamento para a 
geração termonudear destinada ao uso pacífico. 

Veio-me, hoje, às mãos, como também deve ter vindo às de 
V. Ex-', um exemplar da Revista Exame, na qual consta um artigo 
com pesquisas e entrevistas a industriais especializados, ligados ao 
fornecimento e à implantação da nova fase da energia nuclear no 
Brasil. Açhei, assim, conveniente tomar a atenção de V. Ex's e des­
tacar aqui um pequeno trecho desse artigo: 

Mais otimista. "A idêia é começar com 90% de forne­
cimento alemão e terminar com 90% das centrais produzidas 
no Brasil." 

Isto foi, de todo o artigo, longo, bem feito e minucioso, o que 
mais falou a mim como brasileiro. f: a programação para que, no 
fim do contrato com a Alemanha, na década de 90, 90% do inves­
tímento seja de infra-estrutura, de técnica mais aprimorada enfim, de 
capital brasileiro, com apenas lO% investido. 

· Continua o articulista: 

"As empresas não devem se preocupar, apenas, com os 
equipamentos espetaculares. Uma ~entrai nuclear é formada 
por milhares de componentes e ~em todos são tão esreciaís 
assim." 



Ag(.)sto de 197S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 22 3877 

Para ele, a indústria brasileira poderá suprir, jã na 
primeira parte do programa (Angra 11 e IH) cerca de 30% do 
seu valor, sem contar as obras de infra~estrutura e engenharia 
civil (o que elevaria a participação brasífeira a 85/90%). 
"Acho que a empresa brasileira", completa Herzog, "tem 
condições de se agregar nesse programa. Em certos casos, tal­
vez fosse necessário que o governo brasileiro concedesse al­
gum tipo de subsídio." 

Eis aqui um panorama muito otimista para o desenvolvimento 
brasileiro, até mesmo para o nosso know-how, no setor ~e energia 
nuclear. 

A entre~ista traz ainda referência às respostas dadas no mesmo 
setor, com referência a objeção de parlamentares americanos ao nos­
so contrato com a Atemanha. 

E resuniindo bem o que está escrito, diz o ilustre entrevistado na 
Alemanha: "O que os americanos quçriam era vender reatores para 
os senhores." 

A reação de alguns parlamentares eStrangeiros, da grande im­
prensa americana, francesa e russa pode-se explicar, muito mais 
pela surpresa e pela preocupação ante as profundas repercussões de 
natureza técnica e ·econômica decorrentes da conjugação dos esfor­
ços germânico-brasileiros. 

Cabe ressaltar os informes recentes, de interesses demonstrados 
por americanos e frunceses na participação dÕ fornecimento de parte 
do equipamento necessário à ex.ecuçào do programa contratado. 
Legitimo, ótimo e sobretudo esclarecedor de que os receios inicial· 
mente manifestados já se desfiZeram. 

No que diz respeito à imprensa russa, acabamos de ler o contato 
daquele país com a Alemanha, buscando adquirir turbinas nucleares 
idênticas às que serão fornecidas ao Brasil. Consta, porém, que essas 
turbinas, a serem construídas com esforços conjuntos Brasil-A lema· 
nha, só poderiam ser fornecidas a outro país, uma vez pago o 
Royalty ao nosso Brasil. 

Ao finalizar, desejo manifestar a firme convicção de que, den­
tro de alguns decênios, aproveitada a capacidade de produção ener· 
gét\ca da Bacia Amazônica e completada a programação nas outras 
áreas, nosso País será líder inconteste na produção hidrelétrica e um 
dos mais evoluídos na geração termonucfear ... Vejo com grande 
otimismo nosso desenvolvimento no setor energético. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Wilson Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Ceará) (Pronuncia o seguinte 
discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebi ontem o seguinte 
telex: 

Senador Wilson Gonçalves 
Senado Federal 
Brasília-DF. 

. Retransmito para conhecimento prezado amigo telex 
dirigido Governador Adauto Bezerra aspas face divulgação 
continuada et sistemática sobre possívei~ irregularidades te­
riam acontecido durante meu Governo encareço Vossência 
determinar rigorosa et rápida apuração fim averiguar vera­
cidade denúncias et reais responsáveis para evitar male­
dicência venha atingir honorabilidade homens honrados et 
com irrecuperável dano familiar além repercussão des.favorã­
vel nosso Estado pt Outrossim informo Vossência durante 
meu Governo cada Secretário era responsável pela fiscaliza­
ção órgãos administração direta et indireta vinculados sua 
pasta et que exerciam ação conjugada com auditoria interna 
permanente ligada diretamente Governador pt Solicito Vossa 
Excelência autorizar ampla divulgação este meu telex pt 
Cotdialmente''.:C€"Sac Cals elt·Governador Ceará fechas-pas 
Solicito ler e dàt divulgação essa Casa pt Cordialmente -
César Cals 

Sr. Presidente, compreendo e louvo a atitude do ex·Governador 
César Cals, constante dp telex que acabo de ler, ao encarecer do 
Governador Adauto Bezerra que sejam rigorosos e rápidos os 
inquéritos ou inves.tigações para apurar a veracidade das acusações e 
os verdadeiros culpados, caso sejam elas procedcmtes. 

É que, além do aspecto moral, que sempre procurou preservar 
em sua administração, não só no Governo do Estado, mas noutros 
postos de relevo no setor executivo, há de considerar que o prolonga­
mento indefinido dessas acusações pairando no ar, cria um clima 
altamente conStrangedor para quem tem zelo pela sua própria 
honorabilidade. 

Não me cabe, nesta oportunidade, fazer, a plorl, qualquer 
comentário sobre o mérito dessas denúncias, principalmente quando 
dizem respeito a fatos que não são do meu conheciment{). t de todo 
o acerto aguardar o resultado das apurações para que se possa 
formar juízo à base de dados pUramente objetivc•s. 

É, entretanto, de justiça salientar que, mesmo depois de deixar o 
Governo, o Etlgenheiro César Cals tem recebido calorosas mani· 
festações de apreço do povo cearense, que reconhece que a sua 
administração (oi dinâmica, eficiente e empreendedora. 

Era o que tinha.a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto)-- Concedo a palavra 
ao Senador Josê Sarney, por cessão do Senador Danton Jobim. 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhão) (l'ronuncia -o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O meu Estado, o Maranhão, tem vivido alguns grandes sonhos. 
O maior talvez, neste século, seja o sonho de tornar-se o grary!e pólo 
siderúrgico do Norte e do Nordeste do País. 

Depois da cubagem das minas de Carajás, do estudo de 
viabilidade do escoamento desse minério, da identificação do Porto 
de ltaqui como escoadouro natural e econômico, da possibilidade da 
implantação de uma grande indústria siderúrgica com a finalidade de 
suprir o mercado interno e de participar o Brasil, em volume substan­
cial, do mercado internacional do aço, São Luís foi apontado como o 
local melhor para a construção da maior siderurgia da América 
latina, Essa decisão foi tomada ainda ao tempo do Governo do 
Presidente Emílio Garrastazu Médici. 

Quando o Senador Lourival Baptista, ao final do Governo do 
grande ~rasileíro, que é o Presidente Médici, teve oportunidade, 
nesta Casa, de homenageá-lo, dei um aparte no qual disse o seguinte: 

" ... Em nome do Estado do Maranhão, devo, nesta 
hora, prestar uma merecida homenagem ao Presidente 
Médici. Devemos a ele, à sua imparcialidade, ao seu espírito 
de justiça, à sua capacidade de não envolver-se em questiún­
culas subalternas a decisão, para nós histórica, de implantar, 
no Maranhão, o maior pólo siderúrgico da América do Sul. 
Todos os que têm enfrentado as decisõc:s de Estado sabem o 
quanto é difícil decidir. E ele o decidiu, fugindo às 
divergências regionais e firme às ::.oluções técnicas. Seu 
período de Governo marcará, sobretudo para nós 
maranhenses. a importância dessa decisão, que representa 
uma redenção. E tão grande que, h.â dois dias ... "era 
àquele tempo esse aparte"·-- o Presidente escolhido, 
General Ernesto Geisel, em Belém do Pará, declarava aos 
jornais, perfeitamente integrado com o atual Presidente: 

"Não tenho e nem quero ter, no momento, 
opinião formada sobre o assunte•. Isto depende, única 
e exclusivamente, de decisão do Presidente Médici e 
eu não influenciarei em nada. A decisão que for toma­
da continuará, e não farei de forma alguma nenhuma 
revisão sobre essa questão. Quando se procura uma 
solução que vise o interesse nacional,_ não se pode fi. 
car olhando para os interesses n:giQJl~~s. Nesta hora, 
devemos esquecer todas as fronteiras de Estado, 
pensando apenas no que é melhor para o País." 
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Pois bem, este apoio, e estas palavras do General GeiSel, 
que vai ser o executor de monumental obra, refletem a 
decis.ào, para nós maranhenses, tomada pelo Presidente 
Emílio Garrastazu Médici, uma decisão que era e é do 
interesse nacional." 

O Sr. Henrique de La Rocque (Maranhão)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhão)- Com ·muita honra, darei 
em seguida o aparte a V. Ex•. meu ilustre colega de Bancada, 
Senador Henrique de La Rocque. 

Na semana passada, realizou-se em São Luís uma reunião de 
todos os órgãos encarregados da demarragem do chamado Projeto 
ltaqui e do Projeto Carajás, e foi feito o acordo final necessário e 
ajustadas todas as providências para o início da execução desta 
grande obra, que acredito não seja grande só para nós do Maranhão 
mas, realmente, para todo o País! 

Ouço, com muito orgulho, o aparte do Sr. Senador Henrique de 
La Rocque. 

O Sr. Henrique de La Rocque (Maranhão)- V. Ex•, Sr. Sena­
dor José Sarney, neste instante, sem dúvida, fala pelo nosso Estado 
inteiro. A luta que enfatiza com precisão é de todos os maranhenses, 
independente de matizes políticas. ~ nossa, sim, porque o que nos 
coube neste particular foi conseqüência de estudo sério e imparcial. 
Não podemos abdicar do que Deus nos deu, tais como um porto 
com calado internacional e várias peculiaridades da nossa terra co­
mum. V. Ex• sabe bem o preço elevado que pagamos pela sua 
desenvoltura. Teve, em seu Governo, a visão global do que éramos e 
o que indispensável seria .q-ue fôssemos. E agiu, sacudindo a poeira 
da descrença sob os seus vários aspectos e ensejou um clima de con­
fiança por parte dos ,nossos conterrâneos. Assim, não é possível pa­
rar, mas, pelo contrário, tornawse mister agir com vigor para que, 
realmente, tenhamos um Maranhão desenvolvido e poderoso e, den­
tro da esquemática do Governo Geisel, socialmente liberto. ~ a nos­
sa solidariedade ao discurso que V. Ex• nesse instante faz, sem dúvi­
da, pelo Maranhão int~iro, como disse inicialmente. 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhão)- Muito obrigado, Sena­
dor Henrique de La Rocque, pelo aparte de V. Ex•, meu companhei­
ro de Bancada e um dos líderes mais expressivos da política do Mara­
nhão, um homem que tem prestado grandes serviços não somente ao 
nosso E~tado, mas a todo o País. V. Ex•, juntamente conosco, tem 
comungado dãs lutas em favor do nosso Estado. E d~vo acrescentar 
que, realmente, demos uma demonstração de maturidade política 
quando nós, políticos do Maranhão, recusamos, em todos os mo­
mentos, qualquer participação de maneira passional ou irracional no 
debate sobre Carajá.s. Achávamos que uma decisão de tamanha 
importância não podia ser tomada, de nenhuma maneira, ao sabor 
d'os nossos Sentimentos regionais por mais vãlidos que eles fossem. 
Decisão de tamanha magnitude, teria que ser técnica, porque traria 
implicações profundas para o País, como um todo. 

E agora, c9mo ia dizendo, o Projeto Carajás entra na sua fase 
definitiva de execução. Eu não podia deixar de aqui, neste momento, 
repetir que nós, maranhenses, não podemos esquecer o Presidente 
Médici. 

O Sr. Cattete Pinheiro (Pará)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE:. SARNEY (Maranhão) - Em seguida, darei o 
aparte a V.' Ex• 

Talvez tenha sido eu um dos poucos que, nesta Casa, discreto 
nos elogios ao ex-Presidente da República, ao tempo de seu governo, 
embora lhe devesse sempre uma grande admiração e um grande 
respeito. Mas, achava- como não tinha responsabilidades de lide­
rança- que essa função de primeira linha cabia aos líderes. 

Mas, hoje, que rareia, nesta Casa, sem dúvida, pela própria 
, condição de ser ele exwPresidente, referências à sua obra, sinto-me no 
dever, em nome do Maranhão, de não esquecer que a decisão para a 

' 

implantação do pólo siderúrgico do Itaqui, naquele momento dificil, 
foi tomada pelo Presidente Médici; e que o Presidente Geisel, numa 
correção exemplar, não admitiu nenhuma revisão na decisão que foi 
tomada e agora parte decisivamente para a montagem do processo 
da sua execução. Assim, a esses dois· homens públicos vai dever o 
meu Estado e o País uma decisão histórica no seu setor da explora­
ção do minério de ferro e no seu setor siderúrgico. 

Com muita honra, ouço o aparte do Senador Cattete Pinheiro. 

O Sr. Cattete Pinheiro (Pará)- Participo com V. Ex• do pensa­
mento de que o passional ou irracional não podem e nem devem 
prevalecer ante o interesse Nacional. Mas, no momento em que 
v. Ex• anuncia à Nação que vai ser. dada a arrancada, para nós 
valiosa, do aproveitamento do minério da Serra dos Carajás com a 
instalaÇão de um pólo siderúrgico em São Luís do Maranhão, eu que­
ro dizer a V. Ex• que o meu júbilo é tão grande quanto o seu, muito 
embora não possa compreender que, de futuro, não se consiga che­
gar ao aproveitamento do minério da Serra dos Carajás, dado o seu 
volume de grandeza, dando também ao Pará na exploração de suas 
riquezas minerais aquilo que a nossa Região precisa em termos de 
estímulo ao seu desenvolvimento. Não pretendo, absolutamente, 
contr.adit;Jr a decisão tomada pelo Presidente Emllio Médici e, ao 
que V. Ex• agora anuncia, definitivamente ratificada pelo Presidente 
Ernesto Geisel. Recebo a declaração, como decisão de Governo, 
com todo o respeito, mas nào poderia silenciar neste momento, para 
deixà.r bem claro que nós, paraenses, reivindicamos, também, uma 
parcela ne·sse aproveitamento, fugindo ao irracional ou ao passional, 
mas atentos às várias manifestações de técnicos, com relação a 
determinados aspectos do Projeto chamado CaJajás. Participo do 
júbilo de V. Ex•, porque, tratando-se de desenvolvimento brasileiro 
não vejo limites entre Estados, e não caberia, jamais, uma discussão 
erltre nós, do Pará e do Maranhão, em termos senão de que a riqueza 
seja aproveitada e qtJe ela dê, realmente, o desenvolvimento que o 
Norte do Brasil reclama e precisa. 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhão) - Muito obrigado, 
Senador Cattete Pinheiro. V. Ex• sempre foi um estadista de grande 
porte e acredito que foram legítimos os interesses defendidos pelos 
paraenses, ao pedir um exame detalhado do assunto escoamento do 
minério de Carajás. 

A Companhia Vale do Rio Doce fez um estudo de viabilidade e 
nesse estudo foi investida uma soma valiosa de iecursos da Nação. 
Os melhores técnicos do Brasil e do mundo tiveram oportunidade de 
opinar; friamente, sobre qual a melhor e mais econômica diretriz e a 
melhor maneira do aproveitamento desse minério. E, na realidade, 
essa decisão é uma decisão técnica, pois era a única que seria 
possível, no interesse da nossa área, Pará e Maranhão. O Pará e o 
Maranhão estão ligados não só pela história mas, antes, pela geo­
grafia. 

O Sr. OsiresTeixeira (Goiás)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhão)- t uma mesma área, um 
mesmo povo, uma mesma formação cultural. O primeiro sonho que 
vivemos, juntamente, nós do Maranhão e Pará, foi o Estado do 
Maranhãa e Grão-Pará. Êramos um Estado só. E, mais do que isso, 
ao tempo de Pombal a .Fundação da Companhia do Comércio do 
Maranhãa e do Grào-Parâ foi também um grande sonho vivido no 
século XVIII por maranhenses e paraenses. 

Ago:-a, da ioesma maneira, o aproveitamento do minério de 
Carajás ê, sem dúvida, não do Maranhão, não d~ Parâ, mas vai 
beneficiar· os nossos dois Estados, conjuntamente, e serâ do maior 
interesse para o Brasil 

Mas as minhas palavras, na tarde de hoje, também têm o 
seguinte ~ignificado. 

O Sr. Osires Teixeira (Goiás)- Perrriite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE: SARNEY (Maranhão) - Jâ darei o aparte a 
V. Ex•, com muita honra. 
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O Estado de S. Paulo acaba de publicar um editorial que tem o 
seguinte título: "A sidt;rurgia de Itaqui e Q ferro de Carajás", que 
solicito à Mesa que faça parte integrante deste meu registro, na 
tribuna do Senado, no qual ele fa2 o seguinte apelo: 

"Resolvido o impasse da exploração do minério de ferro 
da serra dos Carajás, graças aos recentes acordos firmados 
pela Companhia Vale do Rio Doce com a pritÍcipal empresa 
estrangeira associada no projeto - a US Steel _:~ tofna-se 
oportuno ressaltar agora a importância dós estudos relativos 
à usina siderúrgica de ltaqui, rio Maranhão. Como se sabe, 
essa usina foi idealizada no governo passado e, por sua 
capacidade de produção anual, estimada em J6 milhões de 
toneladas, seria a maior do mundo." 

Mas, no final desse artigo, ele faz o seguinte apelo: 

"Que a solução do problema de Carajâ.s sirva de exem· 
plo para o projeto da Siderúrgica de ltaqui; que deste modo 
se substitua por um planejamento racional aplicado, incontâ.­
veis vezes, a grandes projetos de interesse nacional." 

Em seguida, defende que 

" ... imediatamente o Brasil inicie e torne realidade o 
projeto do aproveitamento do alumínio em Belém do Pará, 
no Estudo do Pará." 

Então, as minhas palavras, hoje, também, têm esse sentido: que, 
demarrado o projeto do Pólo Sider6rgico do Maranhão nós 
maranhenses aqui estamos para reivindicar, também, que imediata­
mente se chegue à mesma solução para o projeto do aproveitamento 
da bauxita de Trombetas, e que torne o Pará, também, um grande 
pólo de produção de alumínio no Brasil. Isso nos possibilitará, tam­
bém, a construção já iniciada em projetos da Hidrelétrica do Tucuruí 
e, mais ainda, a eletrificação da futura ferrovia que ligará o Carajâs 
até São Luís do Maranhão. 

Também este meu pronunciamento tem o. sentido de fazer 
inserir no meu discurso esse editorial de O Estado de S. Paulo e dizer 
que o Maranhão está, também, reivindicando, para o Estado do 
Pará, que imediatamente seja dada uma solução que será do 
tamanho, e até maior, em grandeza econômica do que está dando 
para o ferro de Carajás. ~ 

O Sr. VirgRio Tát'ora (Ceará)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. JOS.lt SARNEY (Maranhão)- Ouvirei, agora, o aparte 
do nobre Senador Osires Teixeira, que primeiramente o solicitou. 

O Sr. Osires Teixeira (Goiás) - Nobre Senador José Sarney, 
quero juntar-me a V. Ex• nos aplausos que faz ao ex-Presidente 
Médici, pela corajosa tomada de posição para a exploração do minê­
rio de ferro da Serra dos Carajás e a impl~ri.tação da siderúrgica em 
ltaqui e bem assim aos aplausos que V. Ex• faz ao eminente 
Presidente Ernesto Geisel, que igualmente atento à realidade na­
cional já está cuidando do aproveitamento das reservas do rio 
Trombetas. Ainda ontem lia, nos jornais, que chegaria hoje ao Brasil 
o Vice~Primeiro-Ministro japonês, Takeo Fukuda, cujo objetivo 
central da visita era, exatamente, ultimar os contatos 
governamentais, no sentido da formação de uma binacional para a 
exploração do minério de alumínío no Estado do Pará. Portanto, jâ 
está, hoje, de parabéms o Pará: E querd enfatizar, ainda, que real­
mente a tomada de posição do eminente ex-Presidente Médici, em 
optando tecnicamente pelo transporte que levaria e levará o minério 
da Serra dos Carajás ao porto de ltaqui e não a outra solução que 
beneficiaria diretamente o Parã, que seria o uso do Porto de 
Espadarte para exportação, esse segundo projeto beneficiaria, e 
muito, o meu Estado, eis que se usaria, para se chegar a Espadarte, a 
hidrovia, e para que isso acontecesse ter-se-ia que fazer várias eclusas 
no Baixo Tocantins, a· que tomada praticamente navegâvel, com 
pequenos investimentos, todo o Rio Tocantins e todo o Rio 
Araguaia no meu Estado. Mas, agora foi a vez do Maranhão - e 

V. Ex• já anuncia que se aproxima a hora do Parâ- esperemos que 
a \'el:doGoiás chegue, para que nós tornemos ~~sses dois rios navegá­
~fia no trabalho de V. Ex• que, tenho 1;erteza, será favorável 
a ·• como confio nos Governos que ora dirigem o nosso País. 
Parabéns ao Maranhão e ao Brasil pela demarragem no processo de 
exploração de Carajás. 

O SR. JOSt !;)AR NEY (Maranhão)- Senador Osires Teixeira, 
muito obrigado pelo aparte de V, Ex.•, mas quero dizer que não che~ 
gou a vez do Maranhão, como não chegou a vez do Pará e nem vai 
chegar a vez de Goiás; chegou sim, a vez do Brasil, e Goiâs é um dos 
melhores pedaços do Brasil. 

Ouço o Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (Ceará)- Nobre Senador, em associando 
os nossos parabéns aos que o Maranhão, hoje, recebe, pela voz de vá· 
rios representantes nesta Casa, gostaríamos de aproveitar a ocasião 
para deixar bem expressa uma das caracterís':icas maiores da forma 
de agir dos Governos revolucionários. Estatuído que foi, após estu· 
dos, como o caminho mais viável à explora,;ão do minério de Ca­
rajâs, e a sua subseqilente exportação, o transporte ferroviário, 'e o 
porto maior que temos no litoral norte, ltaqui, escolhido como pon~ 
to terminal desse trajeto, na Ponta da Madeira, o Governo aceitou 
as mais diferentes discussões e críticas a respeito. Mas, em todos os 
seus documentos oficiais, não se viu o desvio de um milímetro daque· 
la direção traçada. O Plano Nacional de Vi~.ção que este Congresso 
aprovou há dois anos, e o IJ PND consignam aquilo que nós, como 
representantes do Governo, dizíamos ser a melhor solução para o 
problema, Mas, fazendo também nossas as p;J)avras de V. Ex.•, o Go~ 
verno estava atento, não só aos interesses r,acionais, como, àqueles 
outros que englobavam aspirações, necessid:~des de desenvolvimento 
de zonas que, se não foram beneficiadas pela solução, teriam, em 
contrapartida, observados os seus interesses sob outros ângulos. Foi 
o caso da mineração de Trombetas, c11ja sorna de recursos que exige, 
sobreleva, até, inicialmente, aqueles requeridos para a exploração de 
Carajás. E para não fic.<~r apenas numa promessa, que seria longín· 
qua- porque seria demorada a instalação :ie uma usina hidrelétrica 
em Tucuruí, até que tornasse possível a exploração de Trombetas, 
em seus diferentes aspectos até o final do alumínio, isto é, a explora· 
ção da bauxita, sua transformação em alumina e a exportação do 
produto acabado - o Governo do Presidente Geisel vem de decidir· 
fazer a interligação do sistema ELETRONORTE com a CHESF, e 
uma linha de 500 quilômetros, ·via Paulo Afonso-Boa Esperança, 
vai, primeiramente, levar à região consider!lda de Trombetas, aquela 
energia inicial, para que a exploração não tenha que esperar a 
construção de Tucuruí. Dávamos este ~~x~ibplo para mostrar a 
coerência com que age o atual Governo. Q·Jando dizia que iria expio· 
rar Trombetas, nào estava fazendo uma promessa em vão, apenas 
para servir de contrapartida à solução que havia dado para o caso de 
ltaqui. Mesmo que os japoneses - que hoje têm, num dos seus 
representantes maiores, o intérprete nas negociações que serão feitas 
já ·para a solução final de Trombetas -· não comparecessem com 
interesse para a obra, ela não pararia pela solução adotada, 
provisoriamente e com graqde felicidade, pelo Governo da Revolu~ 
çào: a interligação, cara, mas necessária, entre o sistema da 
ELETRONORTE e o sistema da CHESF-COHEBE. Era esta a 
achega que eu queria dar ao primoroso discurso de V. Ex• 

O SR. "JOS€ SARNEY (Maranhão)- Muito obrigado, Sena· 
dor Virgílio Távora, pelo aparte de V. Ex• 

Realmente, o sentido das minhas palavras é o de ressaltar que o 
Projeto Carajãs ê de interesse nacioMI. A decisão tomada pelo 
Governo foi a melhor para o interesse do País, e, de nenhuma ma­
neira, deixou de considerar os interesses da nossa RegiàQ, 
considerada a nossa região como um todo. E, assim, aqui estou na 
Tribuna, não só para registrar a reuni2,o que acaba de ter lugar em 
Sào Luís do Maranhão, como também. no momentp em qUe visita o 
País o Vice-19-Ministro do Japão, o nosso apoio para que tam..bê.m o 
Projeto de Trombetas seja realizado, 
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E fico muito satisfeito quando V. Ex• se refere à interligação dos 
sistemas da CHESF e da ELETRONORTE, porque, na realidade, 
em 1967, ainda da construção de Boa Esperança, nósjâ defendíamos 
a interligação des~es sistemas e pedíamos recursos, também, para 
levar as linhas de transmissão a Imperatriz, nas margens do Tocan­
tins e conseguimos, também, àquele tempo, que as linhas de transmis­
são de Boa Esperança que, na primeira parte atingia apenas São Luís 
e o Vale do Rio Jtapicuru, também ganhasse o vale do Rio Mearim e 
do Rio Pindtné. Hoje, essas linhas já chegam quase às divisas do 
Pará, servindo a todas as cidades da margem da estrada Pará­
Maranhão. 

Assim, é motivo de grande satisfação para todos nós, políticos 
daquela área, de Goiás, do Maranhão, do Pará, assistirmos à aber­
tura das perspectivas que se abrem para os nossos Estados, com a 
nossa entrada, maciçamente, em projetos que significarão a nossa 
libertação econômica. Saímos, para projetos de grande envergadura, 
sabendo que o País também estã promovendo o desenvolvimento re­
gional, com a descentralização do progresso, criando o pólo petro­
químico da Bahia, o pó!o siderúrgico do Maranhão, o pólo de alu­
mínio do Pará. É, sem dúvida, o desenvolvimento brasileiro harmô­
ni~.:o, atingindo <1 todas as nossas regiões, porque n<1da pior para o 
Ucscnvo/vimcnto do que a injustiça da sua concentração, ou de 
maneira espacial, em algumas regiões somente, ou de concentração 
em grupos sociais, que seriam privilegiados do desenvolvimento. 

O desenvolvimento só atinge o seu sentido humano desde que 
ele possa fazer uma redistribuição de renda, de sentido espacial e 
também no sentido social. 

Ê esse o grande programa que a Revolução vem executando e 
que nós estamos aqui, para louvar, em nome do povo brasileiro. 

Ouço, com muita honra, o Senador Italívio Coelho. 

O Sr. Jtalivio Coelho (Mato Grosso)- V. Ex• queira desculpar­
me por interrompê·IO. V. EX' já recebeu a colaboração de diversos 
Senadores, mas tomou uma posição tão simpática e tão brasileira, ao 
se pronunciar sobre esse assunto, já b_astante discutido e, às vezes, 
controvertido, neste Plenário, colocando-se como maranhense, 
tão brasileiro, no sentido naciorial, reconhecendo e aceitando as de­
cisões têcnico-po!íticas do Presidente Médici, pela opção de·ltaqui, 
quanto ao porto e quanto à siderurgia, c enfatizando sua soli­
dariedade a esse grande diário brasileiro, que ê o O Estado de S. 
Paulo, a conveniência e a oportunidade da exploração de alumínio, 
através da bauxita do Trombetas. Isso me ocorre e me trouxe a 
interromper V. Ex' porquanto há alguns minutos, em meu 
pronunciamento, eu me referia exatamente à Hidrelétrica de 
Tucuruí, que será a maior hidrelétrica brasileira, porque a sua capa­
cidade projetada é de sete milhões de kw. Sabemos que Itaipu será 
uma das maiores do mundo, com seus doze milhões de kw, mas esta 
não é somente brasileira; é brasileiro-paraguaia. Então, esse em­
preendin1ento, que V. Ex•, com os primores da Atenas brasileira 
e.\põc à tasa em poucas palavras, levará o País a construir a sua 
maior usina hidrelétrica, a construir a sua maior ferrovia eletrificada, 
que serão esses novecentos e poucos quilômetros que vão da Serra de 
Carajás até o Porto de ltaqui. Esta ferrovia, já na sua projeção, tem 
uma faixa de lerra mais larga, porquanto é sabido que somente uma 
linha não será suficiente; serão necessárias duas, uma para o intenso 
carregamento do minério e outra para o tráfego normal daquela re­
gião, que é tão fértil, aquela mancha de terra roxa de Carajás, tão co­
mentadà no BrasiL Nós, de Mato Grosso, que vamos até junto do 
Maranhão e estamos tão aliados ao Pará, recebemos também com 
muit<J simpatia, como brasileiros, este pronunciamento de V. Ex•, 
lào oportuno, e que conta com toda a nossa solidariedade. 

O SR. JOSt SARNEY (Maranhão)- Muito obrigado, Sena· 
dor ltalivio Coelho •. pela solidariedade de V. Ex• e pelo honroso 
uparte que me ofereceu. 

O Sr. Cattete Pinheiro (Pará)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. JOSI!: SARNEY (Maranhão)...:...... Ouço o Senador Cattete 
Pinheiro, mais uma vez, com a maior satisfação. 

O Sr. Cattete Pinheiro (Pará)- Quero agradecer, em nome do 
Pará, a solidariedade de V. Ex• ao projeto metalúrgico que deverá 
implantar-se em Vila do Conde, projeto, aliás, já considerado, pe1o 
Governo, irreversível. Segundo declarações do Ministro das Minas e 
Energia, o "projeto alumínio" do Pará será concretizado çom ou 
sem a participação do capital estrangeiro, o que ainda nos alegrou 
muito mais. Portanto, o agradecime~, em nome do Rirá, pela 
solídariedade de V. Ex• e do grande povo, maranhense. Quanto à 
instalação da hidrelétrica de Tucuruí, ainda agora mais uma vez 
lembrada pelo nobre Senador ltaUvio Coelho e naturalmente um 
fator decisivo para a implantação do projeto metalúrgico é para nós, 
do Pará, uma das decisões fundamentais do Governo da República, 
pelo aproveitamento dos recursos naturais que, afinal, estão sendo 
revelados n.Jquela área. De maneira que, Senador José Sarney, 
espero que esse npSso entendimento de hoje seja sempre no sentido 
da unidade brasil~ita e do nosso esforço comum pelo desenvolvimen­
to do Norte e da região amazônica, até aqui cantada somente, em 
prosa e verso, na amargu.ra do seu sofrimento. 

O SR. JOSt SAR]\jEY (Maranhão)- Mais uma vez V. Ex• 
demonstra a esta Casa o, grande homem público que o é. 

Quando aludi à necessidade imediata da execução do projeto de 
alumínio, do Pará, foi porque senti que o Pará, como. o Maranhão, 
aguardou uns dois anos de grande espera, de grande ansiedade, 
podemos dizer assim, para o início da execução desses projetos. f! 
que fomos surpreendidos, quando o Brasil tomava essas grandes 
decisões de grande investimento, pelo aparecimento da críse interna­
cional do petróleo, da energia, que gerou uma crise no setor 
monetário. Assim, as fontes de recursos se retraíram e o Pais também 
começou a enfrentar problemas internos no seto.r da sua balança de 
pagamentos. Por isso, agora que o ambiente internacional paréce 
estar acomodando-se; agora que conseguimos que a inflação não se 
alastrasse de maneira avassa1adora, devastadora, na nossa econo­
mia, mas que ficasse de alguma maneira sob controle, então é possi­
vel anunciarmos essas büas-novas como a do inicio dos acordos so­
bre a execução do prOjeto da Siderúrgica de haqui e do Projeto 
Carajás, e a de que eles pudessem caminhar com aquela velocidade 
inicial que espcr~vamos, e com que sonhamos. E que não só nós, mas 
também o projeto do alumínio do rio Trombetas caminhe, agora, 
com a mesma velocidade, já que é possível, como eu disse, super.ã.das 
as divergências, as dificuldades, que se possam cumprir aqueles 
prazos tão ne-cessários, para que, mais rapidamente, as nossas 

·populações nà1) sejam apenas aquelas populações que assistem ao 
progres~o do País, marginalizadas na sua pobreza e na sua 
desesperança-- como diz V. Ex• 

Eram esta~;. Sr . .Presidente, Srs: Senadores, as palavras que, eu 
queria trazer ao Senado nesta tarde, registrando mais uma vez o 
esforço brasileiro com vistas aoLPrajetos Carajás e ltaqui. Este é 
mai.~ um doS pronunciamentos que aqui faço sobre este assunto. Tive· 
mos oportunidade de ter pontos de vista diferentes dos de alguns 
companheiros daquela área, mas nunca nos faltou a nenhum de nós, 
em nenhum momento, a dose de espírito público para compreender 
que esta era uma decisão que fugia aos nossos interesses regionais; 
era uma decisão tão grande que influía nos interesses do próprio 
País. Sentimos que atravessamOs todas essas dificuldades e que o 
Governo brasileiro conseguiu um alto nível de decisão, fugindo a 
todo tipo de pressão, tanto o Governo do Presidente M'édicl, ao deci­
dir, quanto o Governá do Presidente Geisel, ao confirmar a decisão e 
ll determinar a execução dos projetos. Não ê fácil decidir-se diante 
das pressões, das tensões e da complexidade de alguns problemas 
como este. Tivemos que ficar, aqui - nós do Maranhão - calados 
quando, de certo modo, se deturpou o debate levando o projeto de 
ltaqui, para a Comissão das Multi nacionais- e eu não sei o que tem 
ltaqui, o porto que Deus nos deu, com as multinacionais- e lá foi 
dito que o Projeto Carajás era um projeto que só beneficiava o 
truste. Esse truste que o projeto ltaqui beneficia\ ·e o truste da probre~ 
za das nossas populações há tanto tempo esperando melhor nível de 
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vida; populaçõeS do Maranhão, Parâ, Go~ e do Nórdeste inteiro. 
Por n1ais esforço que faça~ o Brasil, acho 9ne este continua sendo o 
mais !>ério dos nossos problemas. 

Assim, o "truste'' que esses grandes projetos beneficiam é, gra~ 
ças a Deus, o truste do povo maranhense, esperando m~Jbotes níveis 
de vida. _. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidentc(Muito bem! Pahnll.): 
·-·{ 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENADOR 
JOSE SARNEY NO SEU DISCURSO.-

' A Siderúrgica de It•qui 
e o ferro de Carajís 

' Resolvido o impasse da exploração do minério de ferro da serra 
dos Camjás. graças aos recentes acordos firmados pela Companhia 
Vale do Rio Doce com a princiPal empresa estrangeira associada no 
projeto - a US Steel -, torna-se oportuno ressaltar agora a impor­
tàndl\ dos estudos relativos à usina siderúrgica de ltaqui, no Mara~ 
nhão. Como se sabe, essa usina foi idealizada no governo passado e, 
por suu capacidade de produção anual, estimada em 16 milhões de 
tnneladas, seria a maior do mundo. 

Os sérios problemas que assolam a economia mundial vieram, 
sem dúvída, dífkultar a execução, pelo governo brasileiro, de certos 
projetos de grande envergadura, especialmente os de exploração e 
transformação de recursos naturais, que exigem vultosos investi~ 

mentos de capital e requerem a participação de sócios estrangeiros. 
De f;.llu, a recessão da economia mundial, provocada pela crise do 
petróleo e pela desordem monetária, veio restringir ou protelar os 
investimentos, no exterior, por parte das nações mais industria~ 

!itad.ll.'>. T odavía, considerando· se determinadas características do 
merc~do inlernacional, que subsistem até em épocas de crise -
com{_t a necessidade çrescente do abastecimento de matéria~prima 
industrial e agrfcola, por exemplo -, a concretização de certos em· 
precndimentos pode tornar·se viável, desde que sejam discutidas e 
fixadots novas regras com os parceiros estrangeiros. Foi o qUe 
owrreu no caso da exploração e do escoamento do minério de ferro 
d:J .~erra dos Carajás, assunto esse, aliás, que foi objeto de comentA­
rios anteríores nossos. As soluções encontradas deveriam servir de 
modelü a outros empreendimentos de monta, entre os quais a 
extra~Jo e a transformação da bauxita paraense em alumínio 
rnetú!ico. 

Recentemente, o governo federal deu o significativo exemplo de 
n<lo condicionar a exCc.uçào de determinadas obras à participação de 
.~ócio~ estrangeiros, ao decidir confiar exclusivamente à 
ELETRONORTE a cdnstrução da usina hidroelétrica de Tucuruí, 
no rio Tocantins. Essa usina será a principal fonte fornecedora de 
Insumos (energia elétrica) rlestinados ao projeto da empresa Aluml~ 
nio do Brasil S. A. (ALBRÁS), a ser instalada também no Parâ. 
Segundo informações oficiosas do Ministério das Minas e Energia, 
este projeto, que prevê não só a auto·suficiência nacional em 
alumínio metálico ma.s, também, a exportação deste produto, será 
cx.eçulado de qualquer forma, ou melhor, independentemente da 
cooper<lçijo do consórcio de empresas japonesas que manifestaram a 
int~nção de participar dele e de financiá-lo. 

Como se vê, a orientação que segue o Ministério das Minas e 
Energia visa acelerar ao máximo a exploração dos nossos recursos 
naturais, de modo a assegurar a posição do País como exportador de 
rnalér"ias-primas industriais, a fim de reduzir os defk:its da balança 
comercial, decorrentes sobretudo da importação de petróleo e de 
equipamentos industriais. Em suma, entende~se que o desenvolvi~ 
mento deve ser financiado de maneira a aliviar, tanto quanto possi~ 
ve!, o peso que lança sobre a balança comercial e as transações 
correntes, fim p~:~ra o qual as exportações podem concorrer com gran~ 
de eficácia. 

Por adotar estes critérios, deve ia.mbém o governo fomentar, a 
curto prazo, a exportação de produtos que apresentem o máximo 
po~sível de valor agregado de mào~de-obra e insumos nacionais. Em 
1utras palavras: não devemos apenas firmar nossa posição como ven- _ 

dedores de matérias-primas brutas, mas. também, progressivamente; 
como véndcdores de produtos industrializados e semi·industrializa­
dos. Nesta perspectiva enquadra~se o projeto da usina siderúrgica de 
ltaqui, que na anterior administração fedetal foi arvorado como 
uma das bandeiras da campanha de expansão 'das exportações e 
como peça fu11damental e imprescindível ao desenvolvimento de 
uma das regiões mais pobres do Norte-Nordeste. A siderúrgica 
de~erá produzir 16 milhões de toneladas por <1110, embora se desco­
nheçam quaisquer estudos de viabilidade que çonfigurem este colos~ 
sal dimensio.namento; se for concluída segundo as pretensões, será a 
maior do mundo, aliás no cfásslco estilo brasileiro. Todavia, em que 
pese a euforia <tdministrativa e a vocação de nossos administradores 
para causar impactos, importa avaliar, desde já, o papel que uma 
obra desta envergadura poderá desempçnhar na economia nacional, 
especialmente no tocante à acumulação de cambíaís para o 
financiamento das importações necessárias. 

Deve o Pais iniciar, tão dep~essa quanto possível, a exportação 
do minério de Carajás, conforme a decisão já tomada. Urge, porém, 
paralelamente, acelerar os estudos sobre a siden.'trgica de ltaqui, para 
que, no momento em que se tornar necessidade premente, não 
envolva tan~tos problemas como outros projetos concebidos para ou­
tras áreas. O governo federal preçisa reiniciar os estudos e os entendi· 
mentos com seu principal parce-iro eJ>terno neste empreendimento (a 
Nippon Steel)1 definir suas posições e acelerar os trabalhos de melho· 
ramento da infra-estrutura ur\)ana de São Luís, para que a cidade 
possa suportar um projeto de tal magnitude. Que 'I solução do pro­
blema de Carajás sirva de ex.emplo para o projeto da siderúrgica de 
ltaqui, e que, deste modo, se. substitua por um planejamento racional 
e inveterado "jeitinho brasileiro" aplicado incontáveis vezes a 
gmndes projetos de interesse nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Wóloon Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Franco Montoro, que falará como Líder. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (C.>mo lfder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem redsio do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Neste momento estão reunidos, no Estado do Pará, na Cidade 
de Belém, milhares de vereadores de todo o Brasil, no seu XI En­
contro Naciona.l, promovido pela União dos Yeceadores do· Brasil. 

Reúnem.se os representantes das comunidades brasileiras para 
ex.aminar as condições visando ao perfeito desempenho do mandato 
parlam:ntar na área municipal. 

Queremos regístrar a importância deste encontro, porque é nos 
municípios brasileiros que se trava a verdadeira batalha de nosso 
desenvolvimento. 

Um dos males do atual modelo de deS;envolvimento de nossa ter­
ra é a concentração de recursos em mãos dos órgãos centmis. · 

Fundos do toda ordem; Loteria Esportiva; carteiras de poupan­
ças; contribuições de todo tipo para a Previdência Socia.\; confiscos 
cambiais; representam fontes de receitas concentradas em mãos do 
Governo FederaL Esta concentração está trazendo ao nQsso desen­
volvimento um desvio da maior gravidade. Os municípios se 
queixam da exaustão de recursos e da quebra de sua autonomia pela 
realização de medidas que começam a ser, cada vez mais, 
GÇambarcadas pelos órgãos centralizadores. 

O serviço de água e esgotos, por exemplo, que é tipicamente 
municipal, em virtude de um planejamento nacional centralizador, 
está sendo exercido com o sacrifício da competência e dos recursos 
dos órgãos municipais, 

O Sr. Osires Ttb::eir• (Goiás)- V. Ex• me permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Com prazer ouço 
o aparte de V. Ex• 

O Sr. Osires Teixeira (Goiás)- Longe de mim 'querer contestar 
o nobre Líder da Oposição. O objetivo do aparte~ tâo~somente fazer 
um pequeno reparo. Parece~ me que - V. Ex• atente bem - o que 
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tem ocorrido, nos últimos anos, é exatamente o contrário. O Go­
verno atual e os Governos anteriores têm destinado imensos recursos 
aos municípios. É evidente que esses recursos não são ainda 
suficientes para eles poderem desenvolver-se, não são bastantes para 
que eles tenham o nível de crescimento desejado. A verdade é que os 
pequenos municípios brasileiros jamais seriam - por exemplo -
capazes de dotar a comunidade de ãgua e esgotos sanitários, não fos­
se a contribuição decísiva do Banco Nacional da Habitação, não fos­
se <1 pronta ajud::~ do Governo CentraL V. Ex• arrola, dentre aqueles 
fundos que qualifica de hauridores dos recursos municipais, 
cadernetas de poupança. Honestamente, nobre Senador, não vejo 
wmo as cadernetas de poupanças, os fundos de poupança, possam 
prejudicar os munídpios. Absolutamente. Com as cadernetas e os 
fundos de poupança espalhados pelo Brasil inteiro, jâ somando mais 
de um milhão, o Governo arrecadou recursos capazes de construir 
perto de 500.000 unidad-es habitacionais no setor de COHABs1 o 
setor d! baixa renda. Portanto, beneficiando ãreas mais pobres da 
população brasileira, quase sempre localizadas em pequenos 
municípios. Daí porque, fazendo coro com V. Ex', quando aplaude a 
reunião que se realiza em Belém do Parâ; quando reconhece que ao 
vereador brasileiro Jmpende grande tarefa, porque reãlmente a 
vereança é o primeiro degrau da escada da democracia, faço, tão­
somente, esse reparo para nào ficar pairando como verdade absoluta 
tudo o que V. Ex~ acabou de dizer. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. principalmente porque ele me permitirá responder 
exatamente a uma afirmação freqüentemente .repetida; essa de que os 
nossos municípíos estão sendo beneficiados. 

Para colocar a questão em termos bem objetivos, vou servir-me, 
precisamente, do exemplo invocado por V. Ex.' As carteiras de 
poupança e as demais contribuições para o BNH rep~esentaram, nos 
dez primeiros anos que acaba de completar essa instituição, um mon­
tante igual a trinta e cinco bilhões de cruzeiros, ou seja, trinta e cinco 
trllhões de cruzeiros antigos, recolhido de todos os municípios do 
BrasiL Pois bem, nobre Senador Osires Teixeira, desse montante, 
quanto foi aplicado, nos municípios em casas para famílias da classe 
média ou familia trabalhadora? 

Saiba V. Ex' que o total não chega a 10% dessa arrecadação. 
Mais de 90% foram aplicados na Compra de Obrigações Reajustá­
veis dq Tesouro Nacional- órgão federal- em depósitos e transa­
ções na esfera federal; na compra da sede nacional do Banco 
Nacional da Habitação, na cidade do Rio de Janeiro; e em outras 
despesas como, por exemplo, no famoso folheto- folhetu, digo mal 
- no famoso volume, complexo, perfeito tecnicamente, de 
propaganda do BNH, avaliado, por vârios órgãos da imprensa, em 
um bilhão de cruzeiros, reduzido a 600 milhões pelo seu presidente; 
mas, de qualquer maneira importância extraordinariamente alta 
para um organismo que não se destina a imprimir volumes de 
prop:Jganda para serem distribuídos, como o foram, para as capitais 
de todo mundo; mas um órgão com destinação voltada para o 
trabalhador, para a familia trabalhadora brasileira. Esta aí o 
exemplo ... 

O Sr. Osires Teixeira (Goiás)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) - f certo que 
foram feitas algumas centenas de milhares de casas, mas isto repre· 
sentou uua gota de água daquela imensa importâ~cia retirada de 
cada um dos nossos municípios. 

A Loteria Esportiva, todas as semanas, retira milhões de 
cruz.eiros em cada município. Esta quantia volta para o município, é 
aplicada nos órgãos centrais, através de destinação arbitrariamente 
feita pelos detentores do Poder CentraL 

O Sr. Osires Teixeira (Goiás) -- Não, ela ê legal, Excelência! 
Não cometa esta injustiça! Hâ ... na leí fixando os percentuais da 
Loteria Esportiva que vão para os órgãos, 

O SR. FRANCO MONTO RO (São Paulo)- Percentual para a 
Saúde, percentual pata ... 

O Sr. Osires Teinira (Goiãs} - Perdão, V_ Ex• não pode 
argumentar dessa maneira. como não pode sacar os 35 bilhões que 
acaba. de mencionar, pois isto não representa a verdade estatfstica. 
Os 35 bilhões aludidos por V. Ex', ainda há pouco, de Caderneta de 
Poupança, não correspondem à verdade estatística ... 

O SR. l'RANCO MONTORO (São Paulo)- Eu não falei em 
Carteira de Poupança, somente; faleí "e outras contribuições". 

O Sr. Osires Teixeira (Goiás)- V. Ex• disse ''Só na Caderneta 
de Poupança" - e estâ aí a Taquigrafia para registrar - foram 
captados nos munidpios e aplicados peJo BNH em locais diferentes. 
V. Ex• está prestando, agora, com afirmações dessa natureza, um 
desserviço à Nação, no instante em que o Banco Nacional da 
Habitação compJeta, exatamente na data de hoje, ll anos de traba­
lho. O Banco já construiu dez vezes mais habitações no Brasil, do 
que se construiu no periodo desde Pedro Álvares Cabral até a sua 
instalação, pois o BNH financiou mais de um milhão e duz.entas mil 
casas. 

O SR. FRANCO !V!ONTORO (São Paulo) - O que não é 
verdade! 

O Sr. Osires Tcixeb:a (Goiás}- V. Ex:' não conseguirá conven­
cer a N<~ção que ele é negativo. E quanto à publicação a que V. Ex• 
se referi li há pouco, ela foi feita no instante em que o mundo inteiro 
se reuniu neste País., quando todas as Nações vieram beberar 
conhecimentos no setor do Sistema Financeiro da Habitação; no 
momento em que países desenvolvidos vieram aprender como arreca­
dar poupança do povo para apticâ-la em benefício desse mesmo 
povo. Não será com intrigas dessa natureza que a Oposição vai cola· 
borar na construção de um Brasil maior. Isso não! Se V. Ex• quiser 
tecer loas à reunião de Belém, que o faça, mas não se aproveite dela 
para :achar de não verdadeiras as grandes realizações que estão 
sendo feitas pelo atual Governo. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Sr. Presidente, os 
fatos são os fatos. A arrecadação do BNH, em dez anos, foi de 35 bi­
lhõet; de cruzeiros. Evidentemente, não apenas em cadernet&s de 
poupança também em Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em 
todos os municípios do Brasil, de cada um dos trabalhadores deste 
País. O certo ê que aquele dinheiro é manejado pelos órgãos federais, 
ignnrando a realidade municipal. 

Em São Paulo, dezenas de municípios recusaram-se a reçeber a 
contribuição para o saneamento bãsico, porque se exige a centraliza­
ção de todos ~1queles serviços nas mãos de um órgão estadual, criado 
por imposiç~o do BNH que, com isso, desconhece a autonomia 
municipal. Exige que o município abra mão do seu serviço, faça 
doação ao Estado . .t, então, através de funcionários, têcnicos esta~ 
duais, que se vai realizar um serviço do peculiar interesse do 
município, o serviço de água e esgoto. Isto significa a quebra da 
autonomia municipal; significa a violação dos próprios preceitos 
contidos na Constituição- e quem o diz não sou eu, são as Câmaras 
Municipais. são os prefeitos do interior de todos os Estados doBra~ 
~il. na maioria pertencentes à ARENA. 

Estamos diante de um fato objetivo, e para debater essa situação 
é que os municípios brasileiros se reúnem, para exigir que se lhes dê 
mais atenção, que se veja com da reza a ameaça que paira sobre o mo~ 
delo do nosso desenvo"lvimento. 

Estamos ameaçados de ter como modelo um gigante com pês de 
barro, porque é nos municipios brasileiros que está a fonte do nosso 
desenvolvimento; é através dos municípios que se dá a interiorização 
do nosso desenvolvimento. Se quebramos, a autonomia dos 
municípios, retirando a possibilidade, por exemplo, de serem eleitos 
os prefeitos das Capitais, das estâncias minerais, das cidades 
consideradas de interesse para a Segurança Nacional, estamos, a 
cadu momento, !imitando aqueles poderes que deveriam ser 
reConhecidos ao município brasileíro. 

Estamos dando grandes poderes a órgãos artificiais, que têm 
uma grande capacidade de influência, inclusive em momentos eleit<r 
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rais, e estamos abandonando uma realidade bãsica' de nossa vida pú-
blica- o município. _ 

A Constítuiçào brasileira não fala em Fundo de ~tia do 
Tempo de Serviço; não fala em Banco Nacional da Habh;. não 
fala nesses inúmeros organismos que estão seridó criados, arti­
ficialmente. na sua maior parte, mas fala, desde o primeiro artigo, no 
município como célula mater da vida nacional; defende a autonomia 
municipal e até estabelece, como uma das únicas possibilidades de 
intervenção da União nos Estados, o desrespeito, pelo Estado, à 
autonomía municipal. 

O Sr. Lázaro Barboza (Goiás)- V. Ex• me permite um aparte, 
eminente Líder? 

O SR.. FRANCO MONTO RO (São Paulo)- Ouvirei com pra­
zer o· aparte de V. Ex~ Antes, porém, quero completar meu 
pensamento. 

É preciso ter presente, princípalmente agora, quando se aproxi­
mam as eleições municipais, a necessidade de valorização do muni­
cípio. não como um órgão que deva receber benefícios de órgãos su­
periores, mas como um órgão que deve ter a sua autonomia respei­
tada: a autonomia política, pela eleição do seu prefeito e dos seus 
vereadores, cOmo diz a Constituição; e a autonomia administrativa, 
em tudo aquilo que disser respeito a seu peculiar interesse. Não é de 
chapéu na milo, a pleitear beneficios que s~o dados di!icriciona­
ríamcnte, através de medidas administrativas, mas pe1o fortaleci­
mento dos seus recursos que o município há de se afirmar como a 
célula da vida pública brasileira. 

Ouço com prazer o nobre Seflador Lãzaro Barboza. 

O Sr. Lbaro Barboza (Goiás)- Nobre Senador Franco Mon­
tara, não preciso, logicamente, _solidariz.ar~me com V. Ex•, pois 
V. Ex• é o líder da nossa Bancada e por ela fala. Mas, no momento 
em· que V. Ex~ assoma à tribuna, para se congratular com os verea­
dores brasi-leiros que se reúnem em Congresso, analisando, precisa e 
mais profundamente, a autonomia municipal, de há muito já per­
dida, não poderia deixar de trazer a solidariedade de Goiãs. Mesmo 
porque poderia parecer que o meu nobre Colega de representação, 
Senador Os ires Teixeira, estaria sozinho neste debate com V. Ex• V. 
Ex~ abordou uma série de fatores que têm irifluído, a cada dia, a con­
centração de poderes, de dinheiro, de força, em mãos do Poder Cen­
tral ou d,;s governos estaduais, de forffia a deixar os municlpios de 
chapéu na mão, a pedir esmolas. É, efetivamente, o que vem acon­
tecendo. Ê preciso advogar para este País uma reforma tributária am­
pla, que permita aos mu~icípios condições de vida própria e que o di­
nheiro que eles arrecadam lhes seja destinado em função da lei, e não 
por ato de vontade daqueles que governam. Quanto ao BNH, tão de­
fendido pelo meu eminente colega de Goiás, lembraria a V. Ex', 
eminente líder, que ainda hoje os jornais trazem uma declaração da 
idealizadora e primeira Presidenta do BNH, Deputada Sandra Caval­
cante. profunda conhecedora do assunto. S. Ex• afirma, peremp­
toria e laxativamente, que as funções do BNH foram totalmente deS­
virtuadas. Nobre Líder, V. Ex• tem uma visão ampla da realidade 
brasileira e aborda com muita felicidade problemas da maior impor­
tância, nesta tarde. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo)- Agradeço o apar­
te e stt,a contribuição magnífica. V. Ex•, homem que conhece o 
interior do seu Estado, dá o seu testemunho pessoal de que a verdade 
é aquela que todos que estão ligados aos problemas municipais pro­
clamam. hoje, no País. É necessário fortalecer o município, é 
necessário devolver-lhe aquela força, aquela autonomia, indispensá­
veis para um desenvolvimento sadio de nossa vida pública. 

Sr. Presidente, o temário do Encontro Nacional dos Vereadores 
é pr~i),amentc o fortalecimento da comunidade municipal. f: uma 
tese que não deveria nos dividir. Todos, unidos, deveríamos tra-
bl!t1Qyr4 oeste senthio;,; ' 

E dou um.ex:emplo deste Plenário: uma das_ primeiras emendas 
constitucionais apresentadas pela Bancada :do Movimento Demo-

crâtico Brasileiro, neste ano foi, precisamente, aquela que devolvia 
ao município uma impdrtância maior no Fundo de -Participação. 
Este Fundo havia sido reduzido, há 4 ou 5 anos, de 10% para 5%. 
Pleiteávamos a volta à antiga porcentagem, de 10%, deste Fundo de 
Participação. Na Câmara dos Deputados, emenda semelhante foi 
apresentada. Afinal, um acordo de lideranças ff:z com que fosse 
aprovada, por unanimidade, a emenda constitucional que restituía 
a'l'Fia porcentagem de 10%- é verd<1de que de maneira gradativa­
Ílt'JS municípios brasileiros. 

Isto deve ser apenas o primeiro passo, de muitos outros que de­
vem ser dados. E que nós olhemos para o pequeno, para o interior do 
Brasil, porque é ali que se constrói, realmente, a riqueza do Pais. 

Sr. Presidente, atendendo a uma solicitação do Município de 
Osasco, a qual retrata a situação difícil em que se t:ncontram alguns 
Vereadores, em relação à situação de empregados de empresas par- . 
tículares, elaboramos projeto que estamos encaminhando à Mesa. 
Este projeto assegura ao empregado, eleito Vereador, o direito de se 
afastar do emprego, com as garantias legais. Trata-se de um pará­
grafo a ser acrescentado ao art-. 472 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, assegurando ao Vereador que é, ao mesmo tempo, empregado 
de empresa particular, o direito de comparecer às sessões ou de se 
afastar por tempo maior, ressalvados aqueles direitos que a Lei asse­
gura ao empregado que, por razões de interesse pübli~o, se vê ori­
gado a afastar-se da empresa em que trabalha. 

Acompanha o projeto a sua justificação, que passo à TaqÚigra­
fia para o seu registro. 

Ao concluir, Sr. Presidente, desejo transmitir aos Vereadores 
reunidos em Belém do Pará a saudação que, certamente, não é ape­
nas do MDB, m<ts de todo o Senado da República. 

Aqueles homens, eleitos pelo povo, constituem a primeira cida~ 
dela da democracia brasileira. 

Parabéns àqueles Vereadores que se reúnem para estudar o me­
lhor cumprimento dos seus deveres, em relação ao b1!m-comum e ao 
desenvolvimento nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes)- Tem a palavra o 
nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás) (Pronuncilt o seguinte dis-­
curso. Sem revisio do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trago hoje ao Senado a dor que invadiu todo o meu Estado. 
Faleceu, na semana próxima passada, vítima de longa e dolorosa 
enfermidade, o Cel. Clementino Gomes de Faria, 

O Cel. Clementino Gomes de Faria foi um dos revolucionários 
de 1930 que, ao lado de Pedro Ludovico Teixeira, conquistaram o 
poder. Como político militante, sempre foi um homem desassom­
brado e corajoso. Em 1936, discordando da orientação de Pedro 
Ludovico, rompeu com o seu Governo, às vésperas dn Estado Novo. 
Foi um dos fundado.res da União Democrática Nacional, que se 
constituiu das oposições do Estado de Goiás. 

Tornando-se ferrenho adversário de Pedro LUI:iovico, homem 
duro, que sempre emitiu conceitos sérios sobre seus adversários, dele 
diz o ex-Senador: 

"Apesar das divergências políticas, Salorrão Clementino 
de Faria foi um grande amigo e companheiro de lutas que 
nunca poderei esquecer." 

Na verdade, Salomão Ctementino de Faria partidpou de todos 
os movimentos cívicos do meu Estado. Sendo, a um tempo, jorna­
lista brilhante, com a sua pena colaborou decisivameme para o apri­
moramento político. Político de visão, foi o autor do projeto de lei 
que mudava a CapitJI do Estado da antíga cidade de Goiás para a 
hoje belíssima e esplendorosa Goiânia. Maçom, foi um humanista de 
e!'.co!; militar, foí um revolucionário que sempre esteVl! presente nas 
horas difíceis do meu Estado. 

Enfim, com a perda de Salomão Clementino de Faria, Goiás 
perdeu um de seus mais bravos filhos, 
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O Sr. Lázaro Barboza (Goiás)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs) - Com muita honra, 
nobre Senador, 

O Sr. Lázaro Barboza (Goiás) - Senador Osires Teixeira, 
V. E:x~. manifestando o pesar, que não é apenas seu, mas de todos 
nós, e do Estado de Goiás, comunica o falecimento do Coronel Sala­
mão Clementino de Faria, indubitavelmente uma figura extraordi­
nária. Neste instante, eminente Senador, V. Ex• fala, também, em 
nosso nome, homenageando aquela figura extraordinária de chefe de 
familia, de político - foi ele Deputado - de militar brioso, de 
maçom e de homem de bem que soube honrar as tradições do Estado 
de Coiãs. Associo-me às homenagens que o nobre Senador presta 
àquele eminente companheiro. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs) - Agradeço, nobre Sena· 
dor Lázaro Barboza, sua intervenção, sobretudo quando V. E.x• disse 
que, em assim eu falando, v faço também em nome de V. Ex• e, por 
certo, do Movimento Democrático Brasileiro. 

Dou-lhe, de incontinente, o troco. Ainda há pouco, V. Ex• 
também ralou em nome da ARENA de Goiás e em meu nome pes­
soal, quando se solidarizou com o nobre Senador Franco Montoro, 
Líder do seu Partido, que, festejando o Encontro de Belém, enfa~ 
tizava a necessidade do fortalecimento do Municipio brasileiro. No 
instante em que o nobre Colega concordava com seu Lider na defesa 
da autonomia do Município brasileiro havia só uma pequena dife­
rença: V. Ex• falou em meu nome no específico, mas não no· gené­
rico, como o de resto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, também não 
falou absoluta expressão da verdade o nobre Senador Líder do Movi­
mento Democrático Brasileiro. 

Em hipótese nenhuma, nunca o Banco Nacional da Habitação 
obrigou qualquer Município brasileiro a abdicar a da sua condição 
de exploração dos serviços de água ou de esgoto. 

Aliás, no momento em que o Banco Nacional da Habitação 
completa seus onze anos de existência, em vez da rememoração dos 
benefícios por ele realizados em todo o Brasil, a esse Banco se fazem 
críticas e, muitas das vezes, críticas infundadas, como a presente, 
porque, em nenhum momento, a ação do BNH feriu a autonomia 
murlicipal em qualquer Estado brasileiro. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA {Goiás} - Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - O fato é absolutamente 
objetivo, nobre Senador. Darei a V. Ex• a indicação. O Banco Nacio­
nal da Habitação resolveu aplicar parte dos seus recursos no sanea­
mento básico, porque isso faz parte da urbanização e, numa concep~ 
ção ampla, estaria contida dentro dos objetivos do BNH. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás)- V. Ex.• concorda. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - O BNH é um órgão 
centralizado- fui Relator do projeto no Congreso Nacional, pro­
jeto esse que recebeu vinte ou trinta vetos parciais. O BNH unifica e 
centraliza toda a Política Habitacional. No passado, tínhamos mais 
de trezentas organizações que cuidavam da matéria, descentralizada­
mente, sem grandes aparatos, !!'as tratavam e resolviam o problema. 

O Sr. Osires Teixeb-a (Goiâs)- Resolviam? 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo} - Tanto quanto o BNH, 
que não resolveu coisa nenhuma. Informo a V, Ex.• que, quando 
co111emorou seus lO anos de existência, o BNH fez relatório tão pou­
co auspicioso, que só foi apresentado ao Presidente da Repüblica e a 
dois Assessores, e ficou secreto. Toda a imprensa noticiou o fato e V. 
Ex~ deve ter acompanhado, ~aquela 0portunidaêle, o Presidentft 
Geisel visitou o BNH, para rl!ccl-Jer, aÍ!. o rdatôrio, confidencial, 
, porque era urn libelo, e que continua aberto. V. Ex• estâ um pouco 
defasado em relação à posição do Governo para com a política do 

BNH. Hoje, o Governo recebe as críticas feitas a determinados seto~ 
res. De vârios pontos do Brasil aparecem criticas, e o Presidente da 
Repúbllca faz muito bem em desejar que elas sejam feitas, a fim de 
que a s1tuação seja corrigida. Não é negando os desvios que vamos 
cor"rigi-los. Em relação ao saneamento bãsico, foi estabelecida uma 
política exigindo que, em cada Estado, se organizasse um órgão que 
assumisse perante o BNH a responsabilidade. Esse órgão, de acordo 
com as instruções recebidas, exige que o município lhe transfira os 
Serviços de Água e Esgoto. Em São Paulo é o SABESP. Cada Estado 
tem uma denominação diferente. Os municípios do Estado de São 
Paulo- falo da experiência em meu Estado - na maioria- e note, 
maioriJ. de homens integrantes da ARENA, partido a que pertence 
V. E.x•- se recusam e protestam todos os dias. V. Ex• confirmará 
isso nos jornais. Tenho recebido inúmeras manifestações de Câmaras 
Municipais e de Prefeitos protestando contra a exigência: a 
centralização desse serviço nas mãos do órgão estadual. E esse órgão 
se defe-nde dizendo que é exigência do órgão federal - o BNH. Dá~ 
se, assim, uma centralização que, a meu ver, contraria a exigência 
normal do desenvolvimento, que deveria respeitar a autonomia 
municipal. É um serviço que só a própria Prefeitura pode conhecer 
com exatidão. Deveria haver uma colaboração nos pianos gerais, um 
auxilio financeiro, mas era preciso confiar no município. Isto é o que 
não está acontecendo. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás) - Nobre Senador Franco 
Montoro, na verdade, quem estã defasado no processo do Banco 
~acionai da Habitação, sobretudo na sua mecânica:, é V. Ex.• O 
Banco Nacional da Habitação é um órgão público; o seu relatório 
jamai:> poderia ser secreto. Quando o Presidente do BNH de então, 
nas comemorações do décimo aniversãrio de fundação daquele 
estabelecimento, levou o relatório a Sua Excelência, o Senhor 
Presidente da República, foi para dar à: entrega um aspecto solene. 
Jamats, legalmente, poderia o Banco Nacional da Habitação negar 
ao público, negar a qualquer pessoa o seu balanço. 

A defasagem existe quando V. Ex• faz uma afirmação que, por 
Deus, nobre Senador, não tem sentido! V. Ex• afirma que o Banco 
Nacional da Habitação obriga a Prefeitura entregar a concessão do 
seu serviço de água, para que seja instalado, ou para que ela receba 
um financiamento do Banco Nacional da Habitação. 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - E. condição do 
financiamento. Não obriga diretamente, mas, sim, indiretamente. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás) - Permita-me V. Ex• 
concluir. Na verdade., o que existe é o processo da rentabilidade. 
Obviamente, instalar-se um sistema de águas e esgotos, numa cidade 
como São Paulo, numa cidade como Londrina, ou Cuiabá, ou em 
Salvador, na Bahia, instalar-se um sistema de água e esgoto nas 
grandes cidades brasileiras, onde há rentabilidade, onde o retorno é 
certo para o BNH, poderia, tranqüilamente, esse organismo fazer a 
transferência da exploração desses serviços de água para quaisquer 
des~as Prefeituras. 

Ocorre que os objetivos do Banco Nacional da Habitação são o 
de colocar, até o fim desta década, água em 80% dos municípios 
brasileiros. E mais de 80% desses municípios, Sr. Senador Franco 
Montara, não têm condições de rentabilidade, não têm as condições 
de retorne ao Banco Nacional da Habitação. Por isso, sim, é que o 
Banco Nacional da Habitação usa o esquema de, num convênio com 
o Estado, estabelecer o Fundo de Água e Esgoto estadual, em que o 
esforço do Governo estadual e o do Governo Federal, através do 
BI\H, e o esforço despendido pelas prefeituras municipais, venha ... 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo) - As prefeituras só irão 
pagar. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs) - ... possibilitar, a um 
te111po, colocar-se água nas grandes cidades do seu poderoso Estado, 
mus que possa, também, colocar água nas pobres cidades do meu 
pobre Estado. E! contra isso que V. Ex• estã se insurgindo; é contra o 
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negar a valida~e da instituição, é negar a validade do esforço go­
vernamental. .. 

O Sr. Gihan Rocha (Sergipe)- V. Ex• me permite um aparte? 

()_ SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiãs) ... é negat a intenção 
O Sr. Heitor DiaS (Bahia)- Permite V. Ex• um aparte? ~amental, é querer usar de simples falhas para transfprmâ-las 

o SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs) _Onze anos em que senti- .::"'~ mundo <I._ue, na verdade, não exist~. E~tamos à procu~a de 
mos que nãO são onze anos 

50
• de acertos m t b' ""-f~ores soluçoes para o problema da habJtaçao. O Banco Nactonal 

interesse do BNH em colocar água nos pequenos municípios brasilei­
ros; é contra a tentativa do Governo em dar condições de salubrida­
de a 80% dos municipios brasileiros; é contra isso que V. Ex' se 
insurge, exatamente no momento em que se comemora os onze anos 
de aniversário do BNH, Sr. Presidente. 

, as onze anos am em _,_....,_.,... b' • f . • 
erros· onze anos tambe'm de desacertos· on e t bê d f 1 . da Ha ttaçao vem so rendo desde a sua tmplantaçao, em 1964 ou 

, , z anos am m e a ta 1965 ~ · b d'fi - 'd d de ajustamento da realidade , nao set em, mo 1 tcaçoes permanentes no sentt o e 
· aperfeiçoar a sua mecânica, de aperfeiçoar o seu sistema. O povo 

O BNH não constitui, Sr. Presidente e Srs. Se"nadores,know-hOw brasileiro acredita no BNH, e tanto isso é verdade que esse Banco, 
importado de países desenvolvidos. O BNH é fruto da imaginação através dos órgãos subordinados ao Sistema Brasileiro de Poupança 
brasileira; o BNH é fruto do esforço dos governantes brasileiros, e e Empréstimos, conseguiu mais de I mtlhão de cadernetas de 
com isso não quer concordar a Oposição, nem 0 Senador Fnmco poupança. O Banco Nacional da Habitação, ,;oin as suas falhas e 
Montoro, tentando torcer a verdade de uma intenção touvâv~f ao· senões, já atingiu mais investimentos ... 
Governo, procurando torcer a verdade de uma intenção, reconheci­
da por todos e em todos os recantos da Pátria, em favor dessa 
instituição, que, sem dúvida alguma, tem exercido papel relevantíssi­
mo em favor do bem-estar da coletividade brasileira; que tem, 
indiretamente, colaborado para a redistribuição das riquezas; que 
tem, efetivamente, construido casas por todos os recantos da Nação, 
atingindo a mais de um milhão de pessoas. 

Ouço o nobre Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (Bahia) - Ê verdade que o Banco NaciOnal 
da Habitação é uma das grandes realizações do Governo 
Revolucionário. Basta que se comparem as estatísticas e que se 
vejam o que foi feito pela Fundação da Casa Popular, e o que levou a 
cabo o Banco Nacional da Habitação. Mas também hâ de se reconhe­
cer que o Banco Nacional da Habitação precisa sofrer algumas 
modificações na sua estrutura, para melhor facilitar a sua dinâmica. 
É claro que o ferreiro só se faz forjando. Ê a prática que há de ensi­
nar e de mostrar os equívocos e os erros que merecem ser corrigidos. 
Fora de dúvida, não concordo com o Senador Franco Montoro, 
quando S. Ex• se. rebela contra o fato de o Serviço de Água e Esgoto 
ficar a cargo dos Estados. Inegavelmente, os pequenos municípios, 
que também fazem jus a empreendimentos dess'a natureza, não têm 
condições financeiras para realizar obra de tal monta, de tal 
importância. Recordo-me de que, quando Prefeito de Salvador, a 
Prefeitura foi consultada se queria manter a responsabilidade do 
Serviço de Saneamento, do Serviço de Água e Esgoto. Feitos os 
cálculos, medidas as responsabilidades, chegamos à conclusão de 
que era um ônus dos mais pesados para a responsabilidade da Prefei­
tura da capit~J da Bahia. Agora, que se imagine o ônus, o encargo 
que vai pesar sobre os municípios de arrecadação pequena, cidades 
florescentes e que estão também a necessitar e a exigir que se leve a 
cabo um empreendimento dessa natureza, no que diz respeito ao 
fornecimento de água, e também, ao serviço de esgoto. No 
particular, não estou com o Senador Franco Montoro. Apóio a posi­
ção que V. Ex• adotou. Mas, no tocante, propriamente, ao Banco 
Nacional da Habitação, em que pese os seus méritos, as suas realiza­
ções, não posso deixar de reconhecer, porque as provas são evi­
dentes, de que se faz necessária uma modificação para facilitar-lhe a 
dinâmica e o trabalho que vem realizando em beneficio das classes 
menos favorecidas: 

O Sr. ltalívio Coelho (Mato Grosso)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs) - Agradeço, nobre Sena­
dor, o aparte de V. Ex•O que fizemos questão de enfatizar, neste pro­
nunciamento, foi exatamente que o BNH não é um rigor de 
perfeccionismo. Porque ele não nasceu de um know-hol't importado, 
já em absoluto estado de perfeição; ele está exatamente em estágio de 
ajustamento, das falhas que nele existem. O que não se pode é, em 
função dessas pequenas falhas, o que não se deve, a bem da verdade, 
em função desses pequenos senões, é negar a validade do sistema, é 

O Sr. Franco Montoro (São Paulo)- Isso é sinal de que é bom 
investimento. Todos nós temos caderneta de poupança! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás) ... com a correção 
monetária que V. Ex• condena, mas que garantem o retorno do. 
dinheiro atualizado para quem deposita, inve:;timentos que V. Ex• 
condena peremptória e permanentemente. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás)- Na verdade, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, não se pode negar a validade de uma institui­
ção que fez mais de I milhão e 200 mil casas; não se pode negar a 
validade de uma instituição que incentivou toda uma indüstria da 
construção civil; não se pode negar a validade de uma instituição que 
aplicou milhões e milhões de cruzeiros na formação de mão.de-obra 
especializada; não se pode negar a validade d1~ uma instituição que 
atingiu mais de mil municípios em todo o território brasileiro. 

Ouço o aparte do nobre Sr. Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gih1n Roch1 (Sergipe)- Em prim1:iro lugar, quero dizer 
que admiro a coragem de V. Ex• de entrar num assunto que é dos 
poucos que tem o consenso nacional. A falência dos objetivos -
objetivos, frise-se- do Banco Nacional da Habitação não é tese da 
Oposição. A imprensa registra que a sua fundadora, ontem -
inclusive, registra com muita ênfase - disse que foi desvirtuado o 
plano inicial do Banco Nacional da Habitação. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás)- f: que o plano inicial não 
era tão perfeccionista quanto ela esperava. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe)- Trago para V. Ex• depoimento 
do meu Estado, de que até hoje não entendeu a programação do Ban­
co Nacional da Habitação. O Banco veio para construir casas 
populares? Se veio, isso falhou em meu Estado. É o próprio Go· 
vernador, na sua Mensagem, quem diz que a COHAB- que é con­
cessionária do Banco Nacional da Habitação -- falhou redonda­
mente. Tenho documentário disso. Se veio para a construção de 
casas dos mais bem aquinhoados, não é essa <a função social; se veio 

• para resolver o problema do saneamento, informo a V. Ex• que, 
inclusive, neste último seminário de saúde, foi reverberada a falha no 
setor. E, para tornar mais prático, digo o exemplo do meu Estado: há 
exatamente setenta anos, não se põe um metro, mas, nem um metro 
de esgoto na cidade! A falência, portanto, das intenções do Banco 
Nacional da Habitação, sem resolver o problema de saneamento, já 
foi reconhecida, inclusive - menos por V. Ex• -- pelo próprio Mi-. 
nistério da Saúde. A falência quanto à questão de habitações 
populares já foi reconhecida -menos por V. Ex• -pela primeira 
Presidente do Banco e pelos Governadores do Partido de V. Ex• Por 
isso, estou parabenizando V. Ex• pela coragem de defender o indefen­
sável. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás)- E V. Ex• revela-me uma 
qualidade que eu desconhecia: a de tentar ser irônico. Mas1 somente 
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tentar, nobre Senador, porque, na verdade, se .houve falência da 
COHAB, no seu Estado, a falência foi da COHAB .. Foi ela incapaz 
de gerir os recursos que o Banco Nacional da Habitação pôs à 
disposição de todas as COHABs brasileiras, que pôs à disposição de 
todas as cooperativas, que qualquer grupo profissional, na sua terra, 
queira constituir. Se ninguém na sua terra tem intenções de se organi­
zar em cooperativas, para receber financiamentos do Banco Na­

,'cional da Habitação, a culpa não é do Governo! V. Ex• foi mandado 
para aqui pelo voto extraordinário do povo da sua terra. V. Ex•, 
então, modifique a estrutura legal. V. Ex• tem condições, tem autori­
dade e tem competência para tentar e promover modificações no 
Banco Nacional da Habitação. Dê V. Ex• a solução para a casa 
popular no Brasil, a não ser através de cooperativas de habitação 
popular, Senador. Dê-me a solução Senador, a menos que o Go­
verno resolva ser inteiramente paternalista, construir a casa e dar de 
graça para o povo da terra de V. Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe} - V, Ex• deseja aberto o debate, 
Excelência? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás}- Não estou sozinho, não! 
Milhões de brasileiros estão do meu lado ... 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. GllvaR Rocha (Sergipe) - Se V. Ex~ deseja o debate, 
conceda-me o aparte! 

O SR. OSIRFS TEIXEIRA (Goiás) - ... milhões de brasileiros 
acreditam no Governo Federal, milhões de brasileiros acreditam no 
Banco Nacional da Habitação. O que os milhões de brasileiros 
esperam, também, é que ele se aperfeiçõe, que melhore as suas condi· 
ções de mecânica, que ele se torne mais acessível e mais fácil. Por isso 
mandou, também, V. Ex• para aqui, que ao invés de ficar 
profligando, ao invés de ficar criticando, deve estudar para promo· 
ver soluções que melhorem o problema habitacional brasileiro. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe)- V. Ex• me permite? Se V. Ex• 
,quer o debate, me permita! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiãs) - Concederei aparte ao 
i Senador José Lindoso e depois o concederei a V. Ex• O que não 
:permito, e não permitirei, é intervenção sem que eu conceda aparte. 

O Sr. GUvan Rodla (Sergipe)- Nem eu pretendo isso de V. Ex• 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Nobre Senador Osires Teixei­
ra, dou uma palavra dé aplauso, não à veemência que foi criticada 
nos murmúrios da área da Oposição, mas dou minha palavra de 
aplauso a V. Ex• porque entendo que essa veemência reflete a verda­
de com que defende o programa habitacional do Governo. ~ muito 
fácil fazer a crítica, a crítica objetivando, inclusive, um faturamento 
político-eleitoral. Agora, não é fácil a gente sustentar como o Go­
verno tem sustentado, que o dinheirO que o Banco capitalizou é 
oriundo do suor do trabalhador e que esse trabalhador é uma meta 
fundamental da Revolução. Por isso, esse dinheiro tem que ter trata­
mento racional, para: que na hora que o trabalhador dele reclame 
tenha a sua remuneração integral, pela correção monetária, pelos 
processos de seriedade com que o Governo da Revolução marca a 
Sua administração, Sabe·se que é necessário, freqUentemente, fazer a 
criti..:a, mas ao fazê-la deveremos colocã-la,dentro de coordenadas de 
seriedade. Não podemos fazer, através desse dinheiro, paternalismo; 
temos que fazer uma administração séria, cOrreta. Não podemos atri­
buir ao Banco a incapacidade, a falta de entusiasmo ou de conheci­
mento de áreas que poderi,a ter fecundado pela sua ação financeira e 
pela assistência técnica, na dependência da iniciativa dos governos 
locais. Se os municípios não prepararam seus projetos para solicitar 
ao Banco,·dentro das prioridades e possibilidades financeiras de q'ue 
dispõe, culpa não:sq !he pode atribuir. O Banco não possui o condão 
da varinha mágica para resolver, de momento para outro, os pro­
blemas nacionais, mas possui realmente um knOw~how extraordiná-

rio, que :em sido objeto inclusive, de pesquisa e de procura de 
adaptação em outras repúblicas sul-americanas. Pois bem, esse 
Banco, que é um exemplo de solução sing_.ular para os problemas dos 
países do nosso nível, das nossas dificuldades, não merece, absolu­
tamente, uma tentativa impatriótica de desacreditá-lo; merece, sim, 
uma colaboração séria para melhorá-lo como constantemente tem 
sido o objetivo do Governo, para aperfeiçoá-lo, para adequá-lo, real­
mente, às Oecessidades do povo, e isto vem se fazendo. V. Ex• age 
muito bem quando, ao lado da sua eloqüência, das suas palavras e 
argumentos, lança um argumento maior, porque representa a 
verdade e não é contestada, o das estatísticas, a que se devem curvar 
aqueles que, no ímpeto de destruir ou de desmoralizar, esquecidos de 
que esse Banco possibilitou teto a milhões de brasileiros, estão, real­
mente, numa campanha inglória e impatriótica, a desmerecer a 
imagem positiva dess~ Banco que representa, na América do Sul, a 

I mais arrojada e vitoriosa experiência de pla~o-habitacional! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiãs)- V. Ex•, nobre Senador 
José Lindoso, ao dar·me o presente a~arte, responde em gênero, nú­
mer.J e grau a todos os argumentos que a Oposição tentou alinhar 
contra aquele estabelecimento de crédito. 

Na verdade, eles começam por falhar na palavra do Lider, 
quando diz que o BN H amealhou e aplicou trinta e cinco milhões de 
cruzeiros quando, realmente, já aplicou, em todo o sistema 
financeiro de habitação, com os meios do Fundo de, Garantia por 
Tempo de Serviço, com os recursos governamentais e do Sistema 
Brasileiro de Poupança e Empréstimo, mais de sessenta milhões de 
cruzeiros, em todos os ramos de atividade. 

O Sr. ltalívio Coelho (Mato Grosso)- Permite o nobre orador 
um aparte'' 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goíâs)- Ouço o aparte de V. Ex• 
e, em seguida, ouvirei, com muito prazer, o aparte do nobre Senador, 
representa~te de Sergipe, Sr. Gilvan Rocha. 

O Sr. ltalfvlo Coelho (Mato Grosso)- Inicialmente, desejo 
juntar minhas palavras às de V. Ex•, que as proferiu em nome do 
nosso Par:ido, Aliança Renovadora Nacional, de contratulações 
com os ilustres Vereadores que estão reunidos no memorável Encon­
tro de Belém, Capital do Pará, para tratar dos assuntos gerais dC inte­
resse municipal e específicos da atividade legislativa de âmbito muni­
cipal. Junto os mei}S aplausos aos de V. Ex• e aos do Lider da Mi­
noria. Até aí eu estava, também, de acordo com S. Ex• o Sr. Líder da 
Minoria, mas nas críticas que ganharam em veemência e nas afir­
mações que, se cumpridas, importariam na destruição mesmo do 
BNH, nestas eu não estou de acordo com S. Ex•, nem com o ilustre 
Senador por Sergipe, Sr. Gilvan Rocha - que, aliás, me causou 
muita surpresa: falava tanto na autonomia municipal, na perfeição, 
na alta conveniência da autonomia municipal ao estilo MDB e, de­
pois, confessa qué há setenta anos de autonomia municipal estilo 
MDB, menos 10 que ê do estilo da ARENA, não se põe um metro se­
quer de esgoto na Capital sergipana. f! a afirmação de S. Ex• o Sena­
dor por Sergipe. Exatamente está aí a razão de um Plano Nacional 
de Saneamento, o PLANASA, organizado pelo BNH para financiar 
a· dotação, como bem disse V. Ex•, por 80% dos municípios 
brasileiros, dos serviços de águas e esgotos, ou seja, do planejamento 
básico. Lamento que S. Ex•, o nobre Líder da Minoria, não esteja 
presente, porque exatamente a Grande São. Paulo, São Paulo pro­
priamento dito, a região do ABCD, ou seja, Santo André, São Ber­
naçdo do Campo, São Caetano do Sul e Diadema, esses municípios e 
mais algum que constituem a Grande São Paulo, demonstraram e de­
monstram, hoje, uma carência de recursos fenomenais que somente o 
BNH, com esses recursos captados e bem guardados, que estão rever­
tendo, dessa forma, aos municípios de origem, somente com recursos 
desse volume o BNH ou outra instituição qualquer poderia fazer 
face às necessidades de serviços. A falta de esgotos na Cidade de São 
Paulo- que não é de hoje, que é de rnuitos anos, de alguns decênios 
-é quase clamorosa, porém com o investimento programado atra-
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vés do PLANASA para a Grande São Paulo, como para 0 interior 
do Brasil, como para o Estado do Sergipe, tão-logo acpac~.e Estado 
reúna condições de integrar o programa, como no mell"pequeno, 
porém esforçado Mato Grosso, as populações das cidades maiores, 
das cidades mais ricas ou das cidades mais pobres serão 
contempladas com o serviço de água e esgoto, sem perdereril a sua 
autonomia municipal. Este serviço sim, serâ executado por uma 
empresa estadual. Mas, já ouvi, na minha mocidade, muita discussão 
do estilo dessa do MDB sobre a autonomia municipal, quando se tra­
tava do problema de energia elétrica: cada político da Oposição recla­
mava a autonomia municipal, porque a sua cidadezinha ia deixar de 
ter a sua empresazinha de eletricidade, que não atendia a 10% das ne­
cessidades daquele centro urbano, que não dava nenhuma possibili­
dade de desenvolvimento e de industrialização. Passamos por uma 
evolução para as grandes redes nacionais, o que não tem nenhuma 
conotação política. f uma prestação de serviço. I! infra-estrutura 
que assegura o desenvolvimento e o conforto do brasileiro, cada um 
no seu lar. O PLANASA não vai ferir a autonomia municipal, 
porque esta se encontra na pureza das eleições dos prefeitos, onde hã 
esse tipo de eleição, e a Câmara dos Vereadores é o Corpo Le­
gislativo Municipal e, sobretudo, o porta-voz das aspirações de cada 
população. V. Ex• estâ defendendo muito bem o BNH e disse, com 
acerto, qoe ele não nasceu perfeito - foi criatividade brasileira, 
adapta-se e evolui, porque tudo -graças a Deus! - no 8rasi1, está 
evoluindo, ém que pese o pessimismo de alguns setores que têm voz 
nesta Casa. Estou com V. Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs)- Agradeço ao nobre Se­
nador ltalívio Coelho a intervenção, Na verdade, assiste razão a 
V. Ex•, quando enfocao problema no ângulo que o fez. O nobre Se­
nador Franco Montoro arriscou a afirmação de que o PLANASA 
feria a autonomia municipal. Contestado veementemente1 eu me re­
cordo perfeitamente que vi S. Ex•.sacar da sua Constituição Federal, 
e imediatamente pedi que a Mesa me desse uma. S. Ex' a folheou, 
folheou e, lamentavelmente, saiu do plenãrio, porque, na verdade, a 
autonomia municipal não é afetada. S. Ex•, que buscava argumento 
maior na Constituição, não o encontrando, desistiu da afirmação. 

O Sr. Gilvan Rodla (Sergipe)- Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs)- Ouço com o .maior 
prazer o representante de Sergipe. 

O Sr. Gihan Rocba (Sergipe)- Com alegria, vejo que a sereni­
dade voltou a V. Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs)- Sou sempre sereno. ê 
que tenho pulmões fortes e não admito intromissões. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe)- Estou com o aparte, Ex•? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás)- V. Ex• estã com a pala­
vra para dar um aparte, e não para fazer apreciações pessoais. 

O Sr. Gilvan Rocbã (Sergipe) - Não, em absoluto. Estou 
apenas me regozijando por V. Ex• estar em plena serenidade e acho 
que este debate ê absolutamente produtjvo ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs)- Claro. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe) - É por isso que quero repelir, 
com a maior veemência, a insinuação, que pode ser estratégica para 
sair do debate mas que não é verdadeira, do ilustre Senador do 
Amazonas, quando disse que é uma tentativa impatriótica da Oposi­
ção tecer críticas ao Banco Nacional da Habitação. Acho que esta 
Casa me ouviu dizer, e fiz questão inclusive de fazê-lo duas vezes, 
que eu achava que o Banco Nacional da Habitação estava em falên­
cia: e grifei, num tom de voz equivalente a um grifo escrito, quanto à 
sua filosofia; e que. essa não era uma denúnc~ da Oposição, muito 
pelo contrário, tini;J.a .·sido uma apreensão· õo prOprio Seminãrio 
Nacional de Saúde-~ feito com grande brilho inclusive, hâ poucos 
dias, nesta Capital - e também dita para todo o Brasil, pela primei-

ra Presidente desse Banco. Então, repelimos com a maior veemência 
a insinuação, mesmo porque não estamos aquí para receber aulas de 
patriotismo de quem quer que seja, inclusive porque, nós do MDB, 
achamos que talvez seja muito mais patriótico (:olaborar no nosso 
sentidtMic critica construtiva, que inclusive é constitucional, do que 
t~;dizer que o Governo é infalível. Acho que ]pata as novas s.era­
~- "que nos mandaram para aqui justamente por ísso, estamos 
Cikrnprindo muito melhor o nosso dever. Repilo, portanto, com a 

~maior veemência, e não admitiremos jamais, que nos tachem de 
impatrióticos, porque nós somos tão brasileiros como os ilustres cole­
gas que sentam no outro lacto do corredor. E quero evidenciar o meu 
aparte no sentido construtivo de que o BNH -· volto a dizer - é 
uma falência no ponto-de-vista de sua filosofia. E se V. Ex• quer 
número, estatísticas, basta percorrer o número de: casas desocupadas 
em todos os lugares do Pafs. E muito me regozija, também. ouvir as 
críticas do nobre Senador por Mato Grosso, que diz que a culpa é da 
Oposição, que há 70 anos os municípios não conseguiram põr um 
metro de esgoto no meu Estado. Retorno a pergunta a S. Ex•, fa­
zendo apenas uma observação. 

O Sr. ltalívio Coelho (Mato Grosso)- A afirmativa é de V. Ex• 

b Sr. Gilvan Rocha (Sergipe) - V. Ex• disse isso há pouco. 
Volto dizendo a V. Ex• o seguinte: a Oposição, ·e,.ercendo o seu direi­
to patriótico de crítica, está evidentemente obrig~1da a quando chegar 
ao Poder - e isso acontecerá \evidentemente, pe:JO próprio mecanis­
mo democrático, que nós acreditamos todos aceitem - nós tentare­
mos acertar e nos curvaremos às críticas. 

O Sr. ltalívio Coelho (Mato GrosSo)- E V. Ex• está contra a 
Loteria Esportiva. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe)- E lembro a S. Ex• que os Gover­
nos que foram responsâveis por não termos nem um metro de esgoto 
no meu Estado, evidentemente que são os Governos do Partido de S. 
Ex• e não do meu. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Inscrevo .. me para um aparte, 
Senador Osires Teixeíra, quando V. Ex• houver por bem concedê-lo. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs) - Nobre Senador Gilvan 
Rocha, vou naturalmente me eximir de responder à pergunta que, di­
retamente, V. Ex• faz ao nobre Senador ltalfvio Coelho e a resposta 
que dá a um aparte do nobre Senador José Lindloso, para dizer tão­
somente o seguinte: nós estamos na tarde da defasagens. V, Ex• está 
inteiramente defasado no conceito de parlamemo. No passado sim, 
nobre Senador, a função do parlamentar era crítícar o g~verno, 
exclusivamente, e de agitar os problemas nacionais. Hoje, o que o 
povo exige do parlamentar, seja ele do Governo ou da Oposição, não 
é simplesmente a critica ou agitar os problemas; é, sobretudo, o 
encontro e o encaminhamento das soluções que deve o Governo 
tomar. 

Quando ouviu V. Ex• e toda a Nação o Presidente Ernesto 
Geisel dizer que era tão importante para o Gol-·erno a existência da 
ARENA quanto do MDB, S. Ex• o falou, evidentemente, no sentido 
da colaboração que o Movimento Democrâtico Brasileiro pudesse 
dar à consecução de um Brasil maior, de buscar, na inteligência de 
homens como V. Ex•, Agenor Maria, Nelson Carneiro, Benjamim 
Farah, Adalberto Sena e tantos outros que brilham na Bancada de 
V. Ex•, soluções para os problemas e não meros apartes a uma falên­
cia total. Onde a solução encontrada pela Bancada de V. Ex•? Só 
quando atingirem o poder, vão procurar a soluç~lo? 

O Sr. Gilvan Rotha (Sergipe) -_Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. OSlRES TEIXEIRA (Goiâs)- Não! V. Ex• tem o dever 

para com o aguerrido povo de sua terra de procurar buscar a solução 
agora, de ajudar o Governo que V, Ex• combate a encontrar melho~ 
res dias e melhores caminhos para a Pâtria que~;. afinal, a destinação 
de todos nós, homens públicos deste País. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe)- Permite V. Ex• um aparte? 
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O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás) - Antes de ouvir V. Ex•, 
eu me p::rmitiria ouvir o nobre Líde_r Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas)- Ilustre Senador Osires Teixei­
ra, o nobre representante por Sergipe, Senador Gilvan Rocha, mé­
dico e un1a das belas aquisições do MDB, sem dúvida, ao responder 
o aparte que fizemos, para colocar a matéria na angulação da defesa 
do dinheiro do trabalhador, participando deste debate que V. Ext, 
com tanto brilhantismo, comanda neste firil de tarde, neste fim de 
sessão, afirmou, de inicio, que teríamos assinalado a impatriótica 
posição dos argumentos aqui levantados por urna estratégia para 
fugir ao debate. S. Ex• é médico, conhece os meandros dos pro­
blemas psíquicos e de consciência. Quem usou, realmente, da estra­
tégia paról fugir ao debate foi o nobre Uder da Minoria, que, depois 
de folhear atonitamente a Constituição da República, bateu em 
retirada, deixando um bravo soldado a bracejar na busca de 
argumentos dentro de uma realidade eloqüente, ... 

O Sr. Gilnn Rodla (Sergipe)- Perdão, S. Ex• não bateu em 
retirada. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - ... que são as estàtísticas 
apresentadas pela realidade do trabalho do Banco Nacional da Habi­
tação. Reafirmo, integralmente, dentro da ótica Com que me colo­
qUei com a maior seriedade, que impatrióticas foram as colocações 
quando, tratando-se de um banco, fala~se em falência, embora se 
acrescente o termo filosófico, porque o Banco não está em falência, 
nem filosoficamente, nem materialmente, nem financeiramente falan­
do. Ê" impatriótico querer levantar-se pela malícia, uma situação que 
não corresponde à verdade e que pode afetar a imagem de um instru­
mento profundamente vãlido. Consciente ou inconscientemente a 
colocação é impatriótica. Reafirmo, porque desserve não só ao Go­
verno, porque o Governo não precisa, absolutamente, dos encômios 
da Oposição. 

O Sr. Gilvan Rocha (Sergipe)~ Nem a Oposição precisa de au-, 
las da ARENA! 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - O Governo pre<:isa de cri~ 
tícas sérias, objetivas, sobretudo sérias. Portanto, foi inteiramente 
impatriótica, pois consciente ou inconscientemente se cometeu um 
delito contra, realmente, uma instituição que serve milhões e milhões 
de brasileiros, que representa uma experiência vitoriosa, que não 
parou absolutamente, não se imobilizou no espaço e nem no tempo, 
porque tem se estendido a todo o Território Nacional e tem se 
aperfeiçoado através do tempo, a cada mês, a cada ano na busca de 
melhor servir, com o absoluto propósito de promover melhores 
condições no ponto de vista de habitação e no ponto de vista do 
planejamento sanitário para todo o interior brasileiro e para as gran~ 
des Capitais. 

O SR. PRESIDENTE (WilliOn Gonçalves) - Lembro ao nobre 
orador que S. Ex• dispõe apenas de um minuto, que é o tempo que 
contamos para encerrar a presente sessão. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás)- Obrigado a V. Ex•, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Gi!van Rocha (Sergipe)- Excelência, serei extremamente 
breve e pedirei a benevolência do Sr. Presidente para descontar dois 
minutos, apenas para uma explicação que acho da mais absoluta 
necessidade, em face de ter sido citado nominalmente. f3. apenas para 
chamar a atenção a este País e a esta Casa a que ponto chegou o 
diálogo do Partido do Governo nesta Nação. S. Ext o Sr. Senador do 
Amazonas disse que a Oposição cometeu urn delito, ao far:er uma crí­
tica da maior honestidade, crítica, inclusive, que foi apenas o com-

plemento de uma outra feita pelo executivo do Partido do Govern~:... 
É bom que fique bem registrado nos Anais desta Casa, para que o 
futuro saiba a fase por que passou este País, onde até a Oposição, 
consciente, sincera, honesta, construtiva é tachada de crime de lesa­
pátria! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás) - Agradeço a V. Ex• e 
informo que, não fosse V. Ex• médico e sim advogado, V. Ex" teria 
entendido exatamente o sentido da palavra .. delito", aplicada pelo 
nobre Senador José Lindoso, que, longe estã de querer caracteriZar 
V. Exf como um criminoso. 

Mas, nobre Presidente e Srs. Senadores, a Oposição afirmou 
que, no passado, existiram mais de 300 entidades no Brasil que cuida­
vam da habitação e, desde 1500, quando Cabra\ aportou nesta terra, 
até 1964, as 300 entidades que S. Ex• citou conseguiram construir 
.pouco mais de cem mil unidades, enquanto o Banco Nacional vinte e 
três mil. 

O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso)- Com vinte anos de servi­
ço construiu apenas vinte e três mil casas neste País. Comparem o 
passado com o presente. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás) - SimplCsmente com mais 
de I milhão e duzentas mil casas. 

Por isso, Sr. Presidente, a efeméride de hoje é importante para 
este País. Uma instituição genuinamente brasileira, que atingiu mais 
milhares de municípios, uma instituição que deu casas, que deu água, 
que deu melhoria na construção civil, que deu melhoria na formação 
de mão~de-obra, completa, hoje, onze anos. Parabéns ao BNH! 
Parabéns ao Brasil porque tem o BNH! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wiloon Gonçalves) - Estã esgotado o 
tempo destinado à presente sessão. 

Nad<\ mais havendo que tratar, designo para a sessão extraor­
dinária a realizar~se hoje, às 18 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 48, de 
1975 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer nl' 322, de 1975), que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n~'s 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 1972 e 35,' de 1974, 
para permitir que a Prefeitura Municipal de Jaú (SP) aumente o 
montante de sua dívida consolidada, mediante contrato de emprésti­
mo, tendo 

Parecer, sob n"' J23, de 1975, da Comissão: 
- de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridi· 

cidade. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nv 49, de 
1975 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer nl' 324, de 1975), que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n~'s 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, 
para permit:r que a Prefeitura MuniCipal de Osasco (SP) eleve o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

Pare~er, sob n~' 325, de 1975, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade. 

O SR. PRESIDENTE (Wiloon Gonç81ves) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 30 minutos.) 
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ATA DA 111• SESSÃO, EM 21 DE AGOSTO DE 1975 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDil:NCIA DO SJL MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham·se presentes os Srs. Senado~:c 
Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 

Carreira -José Esteves- José Lindoso - Cattete Pinheiro - Re~ 

nato Franco -Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José 
Sarney - Fausto CasteJo.Branco - Helvídio Nunes - Petrônio 
Portella- Virgílio Tãvora- Wilson Gonçalves- Agenor Mar1a ..:__ 
Dinarte Mariz- Jessé Freire- Domício Gondim - Marcos Freire 
- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Augusto FrancO- Gilvan 
Rocha - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Eurico Re~ 
zende- João Calmon- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gus~ 
tavo Capanema- Magalhães Pinto- Franco Montoro- Orestes. 
Quércia - Lázaro Barboza - Osires Teixeira - Italívio Coelho -
Mendes Canale_:__ Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves 
-Mattos Leão- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 48 Srs. Senadores. Havendo número re~ 
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I ~'·Secretário procederá à leitura do Expediente, 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

Qo Sr. ]9-Secret,rio da Câmara dos Deputados, encaminhando i 
revisio do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 16, PE 1975 
(N91S..Bf7S, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo B'slco de Cooperaçio Científi­
ca e Técnica entre o Governo da República Federativa do Bra­
sil e o Governo da República Oriental do Uruguai, assinado em 
Rivera, a 12 de junho de 1975. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. I Q Fiça aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Científica e Técnica entre o Governo da República federativa do 
Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, assinado em 
Rivera, a 12 de junho de 1975. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N• 217, DE 1975 

Excelentíssimos'Senhores membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no artigo 44, Inciso I, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica entre o Gover· 
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai, assinado em Rivera, a 12 de junho de 1975. 

Brasília, em 30 de julho de 1975 .. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DCT/DAI/DAM·I/213/644 
(846) (847), DE 17 DE JULHO DE 1975, DO SENHOR MINIS· 
TRO DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 
A Sua ExcelêÍ1cia o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelên­
cia o incluso texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Téc· 

nica entre o Governo do Brasil e o Governo da República Oriental 
do Uruguai, assinado em Rivera, em 12 de junho de 1975. 

2. O Acordo visa a intensificar e sistematizar a cooperação 
científica e técnica entre os dois países. Define as modalidades de co­
operação e estipula que cada projeto específico de cooperação será 
objeto de Convênio complementar, no qual se determinarão os proce· 
dimentos de execução e as obrigações, inclusive financeiras, de am­
bas as Partes. 

3. Encareço a Vossa Excelência a conveniência de o Governo 
brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo para tanto necessária a 
prévia aprovação do Congresso Nacional, (;onforme os termos do 
Artigo 44, Inciso I, da Constituição Federal. 

4. Submeto, pois, projeto de mensagem presidencial, para que 
Vossa Excelência, se aSsim houver por bem, encaminhe o anexo texto 
do instrumento à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protesios do meu mais profundo respeito. -
Antônio F. Azeredo da Silveira. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA E 
TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA TI· 
V A DO BRAS I L E O GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL 
DO URUGUAI. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Oriental do Uruguai, 

Animados pelo desejo de fortalecer e c:streítar os tradiciOnais 
laços de amizade existentes entre suas Nações, 

Reconhecendo as vantagens recíprocas que resultariam de uma 
cooperação científica e técnica mais estreita e mais ordenada, em 
campos de interesse mútuo; e, 

'Tendo em vista a letra e o espírito do Tratado de Amizade, Co­
operação e Comércio concluído entre os dois países e assinado nesta 
data, 

Concordam no seguinte: 

Artigo I 

I. As Partes Contratantes Compromet<:m-se a elaborar e exe­
cutar, de comum acordo, programas e projetCos de cOoperação cientí­
fica e técnica. 

2. Os programas e projetos de cooper•;ào científica e têcnica 
estabelecidos pelo presente Acordo Básico s,erão objeto de Ajustes 
Complementares, que especificarão os propó:iitos de tais programas 
e projetos, os cronogramas de trabalho, bem (;orno as obrigações, in· 
clusive financeiras. de cada uma das Partes Contratantes. 

A~igo 11 

I. Para os fins do presente Acordo, a 1;ooperação cientifica e 
técnica entre os dois países poderá assumir as !oeguíntes formas: 

a) elaboração e execução conjuntas de programas e projetos de 
pesquisa científico-técnica; 

b) organização de seminários e conferências; 
c) realização de programas de estágio pa.ra treinamento de pes~ 

soai; 
d) troca de informações e documentação; 
e) prestação de serviços de consultoria; O~ 
f) qualquer outra modalidade convencionada pelas Partes Con­

tratantes. 

Na eKecução das diversas formas de cooperação científica e téc­
nica poderão ser utilizados os seguintes meios: 
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a) envio de técnicos, individualmente ou em grupos; 
b) concessão de bolsas de estudo para o aperfeiçoamento profis· 

sional; 
c) envio do equipamCntp indispensãvel à realização de projetos 

específicos. 

Artigo lil 

I. A informação que se conceda em cumprimento do presente 
Acordo poderâ ser utilizada livremente no território da outra Parte, 
a menos que haja solicitação em contrãrio da Parte que transmita a 
informação. 

2. Em troca, quando a informação se referir a inventos protegi· 
dos pela lei de patentes do país receptor, o uso de tal informação, in· 
clusive sua divulgação a terceiros, ficarã sujeita a condições a convir 
em cada caso entre a Parte transmissora e a Parte receptora da in for· 
maçào. 

3. O intercâmbio de informação considerada de valor comer· 
cíal pela Parte transmissora estarã sujeita às condições a serem esta· 
belecidas entre esta Parte e a Parte receptora. 

Artigo IV 

I. Caberá às seções brasileira- t: uruguaia da Comissão de Co· 
ordenação criada pelo Tratado de Amizade, Cooperação e Comér· 
cio, desta data: 

a) determinar as áreas prioritárias para a realização de projetos 
específicos de cooperação cientffica e técnica; 

b) analisar, propor ou aprovar programas ou projetos de coope· 
ração científica e técnica; e 

c) avaliar os resultados da execução dos projetos específicos. 

2. Sem prejuízo do previsto no item I deste Artigo, cada uma 
das Partes Contratantes poderá, a qualquer momento, apresentar à 
outra, através dos canais diplomãticos, usuais, solicitações de c~ 
peração científica ou técnica. 

Artixo v 

As Partes Contratantes poderão, sempre que julgarem necessâ· 
rio e conveniente, solicitar a participação de organismos internado· 
nais no financiamento, coordenação e implementação dos progra· 
mas e projetos realizados no quadro do presente Acordo. 

Ardgo VI 

A plicar-se-ão aos funcionários e peritos de cada uma das Partes 
Contratantes, designados para trabalharem no território da outra, as 
normas vigentes no país sobre os privilégios e isenções dos funcioná· 
rios e peritos das Nações Unidas. 

Artigo VII 

Aplicar·se.ão aos equipamentos e materiais eventualmente for· 
necidos, a qualquer título, por um Governo a outro, no quadro de 
projetos de cooperação científica e técnica, as normas que regem a 
entrada no país de equipamentos e materiais fornecidos pelas Nações 
Unidas a seus projetos e programas de cooperação cientHica e téc-­
nica. 

Artigo Vlll 

Caberá aos respectivos órgãos nacionais, encarregados da co· 
operação técnica e de conformidade com a legislação interna vigente 
nos dois países, programar e coordenar a execução dos programas e 
projetos previstos neste Acordo Básico e realizar a tramitação neces­
sária. No caso do Brasil, competem tais atribuições ao Ministério 
das Relações Exteriores e à Secretaria de Planejamento da Presidên· 
cia da República e, no caso do Uruguai, à "Oficina de Planeamiento 

,y Pressupuesto" e ao "Consejo Nacional de {nvestigaciones Cientffi· 
cas y Tecnicas". 

Artigo IX 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra da conclu· 
são das formalidades necessárias à entrada em vigor do presente 
Acordo, o qual terá vigência 'a partir da data da última dessas noti· 
ficações. 

Artigo X 

I. O presente Acordo terá validade de três anos, prorrogáveis 
automaticamente, por iguais períodos, salvo se uma das Partes comu· 
nicar à outra, com antecedência mínima de seis meses, sua- decisão 
em contrário. 

2. Em caso de denúncia do Acordo, os programas e projetos 
em execução não serão afetados, salvo quando as Partes convierem 
diversamente. 

Feito na cidade de Rivera, aos doze dias do mês de junho de 
1975, em dois exemplares, em português e espanhol, sendo ambos os• 
textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil - Antoblo F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai- Juan Carlos 
Blanco. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Educação e Cultura.) 

PRO.IETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 17, DE 1975 
(N"' 20-A/75, na Câmara dos Deputados) ' 

Aprova o texto do Convênio sobre Transporte Marítimo, 
assinado entre a República Federativa do Brasil e • República 
Oriental do Uruguai, em 12 de junho de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~" É aprovado o texto do Convênio sobre Transporte 
Marítimo, assinado entre a República Federativa do Brasil e a Repú· 
blica Oriental do Uruguai, em 12 de junho de 1975. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 115, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no Artigo 44, inciso I, da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada-conside· 
ração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti· 
vos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Convênio sobre Transporte Marítimo, assinado entre a Repú· 
blica Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai, em 12 
de junho de 1975. 

Brasília, em 30 de julho de 1975.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DTC/DAI/DAM­
IfARCI98/680 (846) (847) DE 9 DE JULHO DE 1975, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇOES 
EXTERIORES 

À Sua Excelência o Senhor 
General·de·Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em anexo, o 
Convênio sobre Transporte Marítimo, assinado em Rivera, em 12 de 
junho último, entre a República Federativa do Brasil e a República 
Oriental do Uruguai. 

2. O Convênio sobre Transporte Marítimo foi celebrado em 
consonância com o prin,c~pio segundo o qual deve ser atribuída 
prioridade, no tráfego bilateral, aos transportadores designados 
pelas Partes Contratantes. Nesse sentido, ~o' Artigo primeiro do 
mencionado instrumento estabelece que "o transporte marítimo das 
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mercadorias objeto- do intercâmbio comercial entre ambos os paises 
será obrigatoriamente efetuado em navios de bandeira brasileira e 
uruguaia, incluindo as cargas que recebem favor governamental em 
qualquer dos dois países". _ 

3. Outrossim, ao mesmo tempo em que assegura b snarinhas 
mercantes dos dois países o direito de transportar cargas qúi aJo ob­
jeto do intercâmbio comercial recíproco, o Convênio admite que 
parte da quota correspondente às Partes Contratantes seja cedida a 
armadores de países membros da ALALC que, em reciprocidade, 
garantam aos armadores brasileiros e uruguaios tratamento seme­
lhante. 

4. DeStarte, o ConvêniO re(Uesenta mais ·um passo na política 
de revisão das normas dos transportes marítimos, ·com base no prin­
cipio de que o comércio bilateral de produtos deve ser acompanhado 
de um intercâmbio eficaz de serviços com base em tarifas de fretes 
adequa dai é estáveis. 

5. Tendo em vista a natureza do instrumento, faz-se noccs~âria 
a sua ratificação formal, após aprovação pelo Congresso Nacional, 
conforme o disposto no Artigo 44, Inciso I, da Constituição Fede'ral. 

6. Em tais circunstâncias, submeto à alta consideração de 
Vossa Excelência projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, 
para. encaminhamento do texto do citado Convênio à aprovação do 
Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Azeredo da Silnira. 

CONVf.NJO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URU­
GUAI SOBRE TRANSPORTE MARITIMO. 

O Governo da República Federativa do Brasil e 

O Governo da República Oriental do Uruguai, 

Considerando o empenho de ambos os Governos em de'senvol- • 
ver o intercâmbio comercial entre a República Federativa do Brasil e 
a República Oriental do Uruguai, 

Levando em conta o interesse especial de ambos os Governos 
em promover o fortalecimento das respectivas marinhas mercantes, 

Reconhecendo a necçssidade de assegurar a eficiência e regulari­
dade OOs transportes marítimos e a adoção de tarifas Oe fretes ade­
quadas e estáveis, 

Tendo em vista que as marinhas mercantes dos dois países têm 
direito a transportar prioritariamente as cargas que são objeto do 
intercâmbio comercial recíproco, • 

Levando em consideração que os fretes provenientes do trans­
porte marítimo das cargas geradas pelo intercâmbio bilateral devem 
beneficiar os armadores de ambos os paises, 

Considerando a conveniência de. que as empresas marítimas 
brasileiras e uruguaias estreitem as suas relações e mantenham con­
tatos permanentes entre si, 

Convêm no que se segue: 

Artigo I 

1.. O transporte marítimo de cargas, objeto do intercâmbio 
entre ambos paises efetuar-se-á obrigatoriamente em navios de ban­
deira brasileira e uruguaia, incluindo as cargas que recebam favor 
governamental em qualquer dos dois países. 

2. O transporte será efetuado de maneira a que a totalidade 
dos fretes seja dividida em partes iguais entre as bandeiras de cada 
Pa~te Contratante. 

3. Caso orna das Partes Contratantes não se encontre circuns­
tancialmente em condições de efetuar o transporte, conforme o dis­
posto no inciso 2 do presente Artigo, o referido transporte deverá ser 
.feito em navios da outra Parte Contratante e se computarã dentro da 
quota de 50% (cinqUenta por cento) da Parte cedente. 

Artigo 11 

I. Consideram-se, respectivamente, navios de bandeira brasi­
leira ou uruguaia, os reconhecidos como tais, de acordo com a legis­
lação vigente em cada uma das Partes Contratantes. 

2. Nos casos de-afretarnento, os armadores de uma das Partes 
deverão dar preferência, sempre que possível, em igualdade de con­
dições, a navios de sua própria bandeira,e, na falta destes, em pri­
meiro ilgar, a navios da outra bandeira e, em segundo lugar, a 
navios de terceira bandeira. 

3. As autoridades marítimas compt!tentes comunicarão, 
reciprocamente, em cada, ocasião, as autorizações concedidas pata 
afretamento de navios destinados ao tráfego comercial entre ambos 
os países. 

Artigo 111 

A fim de assegurar a regularidade dos serviços e o melhor apro­
veitamento dos navios de ambas bandeiras, poderão estabelecer-se 
sistemas de coordenação e regimes especiais de embarque para as 
cargas que, por sua natureza física e por seu volume, assim o exijam. 

Artigo IV 

A aplicação do presente Convênio não implicará discriminação 
de carga nem ocasionará espera nos embarqu:s superior ao número 
de dias que fixem as autoridades competentes, no Regulamento deste 
Convênio, para produtos perecíveis ou de rápida deterioração e para 
o resto das cargas. 

Artigo V 

A obrigatoriedade para o transporte a que~ se refere o inciso I do 
Artigo I se aplicará de maneira a que não resulte encarecimento de 
fretes que afete o intercâmbio entre ambos paises. 

Artigo VI 

1. Para a execução do presente Convêrjo no concernente às 
cargas, os armadores brasileiros e uruguaios negociarão- um Acordo 
de Tarifas e Serviços que disciplinará a organização do trãfego 
marítimo de cargas de que trata este Convênio, com vistas à sua 
realização mais eficiente e econômica. 

2. As Partes Contratantes promoverão, s.: assim resultar com·e­
niente, a constituição de uma Conferência de Fretes que agrupe os 
armadores de ambas as bandeiras, autorizados pelas autoridades 
marítimas competentes para operar no tráfego coberto pelo presente 
Convênio. 

3. Outrossim, esses Organismos atendedto aos diversos aspec­
tos do transporte marítimo brasileiro-uruguaio e deverão prever o 
contato permanente dos usuários, ou quem os represente, bem como 
das autoridades competentes de ambos países. 

Artigo VI( 
I. Somente poderão realizar transport~~ de cargas a serem 

embarcadas em portos brasileiros e destinadas a portos uruguaios, e 
vice-versa, os armadores integrantes do Acordo de Tarifas e Servi­
ços. Não existindo disponibilidade de praça em navios pertencentes 
ao Acordo de Tarifas e Serviços poderá ser autorizado o embarque 
em navio nacional brasileiro ou uruguaio que não faça parte do refe­

. rido Acordo. 

2. O embarque em navios de terceiras bandeiras poderâ ser 
autorizado quando não houver disponibilidade de praça em navios 
de bandeira brasileira ou uruguaia nos prazos que se estabelecerem 
conforme o Artigo V, dando-se prioridade aos navios zonais, com 
base na reciprocidade. Essa autorização será concedida pela auto­
ri~ade competente do país de embarque. 

3. Os armadores de países -de terceiras band~iias autorizados, 
nos termos do inciso 2 deste Artigo, não serão membros do Acordo 
de Tarifas e Serviços. 
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Artigo VIII 

Durante () período que medeie entre a data da v1gencia do 
presente Convênio e a efetiva implementação do Acordo de Tarifas e 
ServiçO'l, o transporte será organizado pelos armadores das duas ban­
deiras e as autoridades marítimas competentes, para assegurar 
regularidade de freqUências e de serviços na forma adequada às 
necessidades d() intercâmbio. 

Artigo IX 

O Regulamento do Acordo de Tarifas e Serviços conterã disposi­
ções que assegurem seu correto funcionamento. Essas disposições 
serão d!terminadas de maneira ampla, principalmente no que se refe­
re a declaração de princípios; condições para ser integrante; designa­
ção de autoridades; término e extensão de seu mandato; distribuição 
eqüitativa de portos de carga e descarga; normas de racionalização 
dos serviços; estabelecimento de Comitês, suas funções e atribuições; 
normas de procedimento para determinar tarifas e condições de 
transporte; sistemas de votação; cooperação dos armadores associa­
dos para o fiel cumprimento das disposições relativas à exploração 
do tráfego previsto neste Convênio. 

ArdgoX 

O Acordo de Tarifas e Serviços deverã ser estruturado com base 
em um sistema completo de classificação das cargas do intercâmbio, 
conforme as normas estabelecidas na nomenclatura aduaneira que se­
ja adotada por ambas as Partes Contratantes. 

Artigo XI 

Caso no Acordo de Tarifas e Serviços não se chegue a entendi­
mento quanto ao estabelecimento das tarifas de fretes e condições de 
transporte, caberá às autoridades marítimas competentes de ambas 
as Partes Contratantes fixá-las de comum acordo. 

Artigo XII 

O Regulamento do Acordo de Tarifas e Serviços, bem como as 
tarifas de fretes e condições de transporte que sejam estabelecidas, 
somente entrarão em vigor após sua aprovação pelas autoridades 
marítimas competentes de ambas as Partes Contratantes. 

Artigo XIII 

I. As autoridades marítimas competentes das Partes Con­
tratantes estabelecerão diretamente entre si os prazos em que 
deverão aprovar ou formular objeções ou negativas quanto às tarifas 
de fretes e condições de transporte, bem como quanto ao pro­
cedimento de consulta, para os casos em que uma delas, com conheci­
mento da outra, decida objetar ou desaprovar tarifas de fretes e 
condições de transporte. 

2. As ditas autoridades marítimas fixarão os prazos para as 
comunicações recíprocas sobre a a;trovação, objeção ou desaprova­
ção das tarifa~ de fretes e condiçõeS de transporte. 

ArdgoXIV 

No caso em que o Acordo de Tarifas e Serviços não encontre 
soluções, dentro do prazo fixado, para as objeções ou desaprovações 
das tarifas de fretes ou condições de transporte formuladas pela 
autoridade marítima competente de uma Parte Contratante, esta 
promoverá urna reunião com a autoridade marítima competente da 
outra Parte Contratante, para proceder de conformidade com o dis­
posto no Artigo XIII deste Convênio. 

ArdgoXV 

Quando, como conseq1Jência da aplicação de fretes ou con­
dições de transporte, sejam prejudicados os interesses dos usuários 
ou dos transportadores, as Partes Contratantes promoverão, em suas 
jurisdições, CQnsultas entre os setores interessados. 

ArdgoXVI 

A fim de que as autoridades marítimas competentes de cada 
Parte Contratante possam proceder à fiscalização dos serviços e 
estabelecer o grau de participação dos armadores e bandeiras no 
tráfego de que se trata, o Acordo de Tarifas e Serviços deverá 
proporcionar a informação que se solicite relacionada com suas ativi­
dades. 

Artigo XVII 

As Partes Contratantes se comprometem a facilitar a fluente e 
rápida liquidação e transferência dos montantes que, na rubrica de 
fretes, percebam os armadores de bandeira brasileira e uruguaia, de 
acordo com as disposições em vigor entre os dois paises relativas aos 
pagamentos recíprocos. 

Artigo XVIII 

As Partes Contratantes se comprometem a adotar, dentro de 
suas respectivas jurisdições e, na medida de suas possibilidades, as 
providências necessárias para acelerar as operações dos navios. 

Artigo XIX 

Para o cumprimento do disposto no Artigo I deste Convênio, as 
autoridades pertinentes de cada Parte Contratante procederão a 
estampar na documentação que ampara as cargas, um carimbo que 
indique a obrigatoriedade de embarque em navios de bandeira dos 
signatários deste Convênio. 

Artigo XX 

Os navios de bandeira brasileira e uruguaia que prestem serviço 
regular de cargas entre ambos os países, incluindo os que pela prolon­
gação de suas linhas servem os trâfegos entre países sul-americanos 
exclusivamente, gozarão, em cada um deles, de igual tratamento que 
os de bandeira nacional dedicados ao mesmo tráfego, sem prejuízo 
dos direilos soberanos de cada país para delimitar certas zonas por 
razões de segurança nacional. 

Artigo XXI 

Nenhuma medida que adote uma das Partes Contratantes com 
respeito a carga transportada em navios de seu própriq registro po­
derá implicar sobretaxas, aumentos, rebates ou qualquer tratamento 
diferencial nos fretes, quando seja transportada por navios da outra 
Parte. 

ArdgoXXII 

As Partes Conlratantes se comprometem a não adotar nem im­
por restrições de nenhuma natureza ou medidas de efeito equivalente 
para a operação, recepção ou despacho de navios nacionais de 
ambos países, que s1gnifique tratamento desigual ou menos favohvel 
que o aplicado a navios de terceiras bandeiras. 

ArdgoXXIII 

I. Nenhuma das disposições do presente Convênio poderâ ser 
interpretada como restrição ao direito de cada país de regulamentar 
sua cabotagem nacional, assim como os transportes destinados ajou 
procedentes de terceiros países. 

2. Tampouco se poderá consider~r como restrição ao direito de 
cada país de facilitar, de qualquer forma, os serviços de cabotagem 
nacional que realizem seus navios. 

3. Para tal efeito se entenderá por comércio e navegação de 
cabotagem nacional os serviços de transporte que se realizem entre 
portos ou pontos geográficos de um mesmo pais, de acordo com sua 
legislação. 

ArdgoXXIV 

A aplicação das clãusulas deste Convênio não poderã significar 
discriminação de cargas, nem recusas injustificáveis de embarque, 
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nem cobranças e~cessi':'as de fretes, nem atrasos de embarques, nem 
concessões de descontos ou a adoção de outras medidas que cons­
tituam práticas de concorrência injusta, que perturbem 3 participa­
ção dos navios de cada uma das bandeiras das Partes ~atantes. 

Artigo XXV 

Disposições Transitórias 

L Dentro de 30 {trinta) dias contados .a partir da troca dos 
instrumentos de ratificação, os armadores autorizados a integrar o 
Acordo de Tarifas e Serviços deverão reunir-H: para elaborar o seu 
Regulamento. 

As Partes Contratantes se comprometem a adotar sistemas 2. Dentro de 60 (sessenta) dias contados a partir da troca dos 
estatísticos uniformes que demonstrem a correta e equílibrada par~ "-~trumentos de ratificação, Os armadores deverão apresentar, para a 
cipaçào, no trá:cgo, dos navios de a~bas as bande~ras, bem c~m~:, ,,aprovação das autorída~es marítimas competentes de ambas as Par­
das cargas transportadas por naVIOS de terce\ras bandeiras. ·"11'- tes Contratantes, o refendo Regulamento. 
Outrossim, procurarão uniformizar e simplificar a documentação 
marítima adotada pelos navios de ~ue trata o presente Convênio. 

AltlgoXXVI 

As autoridades marítimas competentes intercambiar~o informa­
ções ·destinadas a lograr maior eficiência no transporte maritimo 
entre as Partes Contratantes. 

Artigo XXVII 

I. Para os efeitos do presente Convênio, entende-se por 
autoridade marítima competente, na República Federativa do Brasil, 
a Superintendência Nacional da Marinha Mercánte- SUNAMAM 
- do Ministério dos Transportes e, na RePública Oriental do 
Uruguai, a Direção Geral da Marinha Mer~ante, do Ministério de 
Transportes e Obras Públicas. 

2. Se, por alteração da legislação de alguma das Partes Con­
tratantes, for modificada a competência da autoridade marítima 
mencionada no inciso JO? deste Artigo, a nova autoridade será 
comunicada à outra Parte Contratante mediante nota diplomática. 

Artigo XXVIII 

I. Cada Parte Contratante poderá solicitar reuniões de consulta 
entre as autoridades marítimas competentes, para sugerir modifica­
ções às disposições do presente Convênio e do Acordo de Tarifas e 
Serviços, que deverão ser iniciadas dentro de um prazo de 90 
(noventa) dias, a partir da notificação do respectivo pedido e efetuar­
se no território do país a que for solicitada a consulta, a menos que se 
convenha d~ outra maneira. 

2. As autoridades marítimas competentes realizarão, por sua 
vez, consultas periódicas para avaliar as condições e os resultados da 
aplicação do presente Convênio e procurar o seu aperfeiçoamento. 

3. Ao cumprir-se um ano da data de vigência do presente 
Convênio, as Partes Contratantes se reunirão para examinar e 
proinover, à luz das experiências havidas durante esse período, as 
modificações ou ajustes necessários. 

Artigo XXIX 

As Partes Contratantes convêm que as facilidades e direitos que 
se concedam reciprocamente no presente Convênio ficam excluídos 

. da aplicação da cláusula da nação mais favorecida, que pudesse fazê­
los extensivos a terceiros Estados. 

Artigo XXX 

Fica excluído das disposições deste Convênio o transporte a gra­
nel de petróleo e·seu:) derivados, assim como de minério de ferro a 
granel em carregamento completo. 

Artigo XXXI 

O presente Convênio entrará em vigor a partir de 90 (nov~nta) 
días da troca dos instrumentos de ratificação e terá uma duração de S 
(cínco) anos, renovará automaticamente por igual período, a menos 
que, em qualquer momento, uma das Partes Contratantes comu· 
nique à outra, com uma antecipação mínima de 90 (noventa) dias. 
Seu desejo de denunciá-lo. 

3. Dentro de 90 (noventa} dias contados a partir da troca do!l' 
instrumentos de ratificação, as autorida~es m.3.rítimas competentes 
das Partes Contratantes deverão pronunciar--se sobre o referido 
Regulamento. 

Feito na cidade de Rivera, aos doze dias do mês de junho de 
1975, em dois exemplares, em português e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República Oriental do Lruguai: Juan Carlos 
Blanco. 

(Às Comissões de Relações Etteriores e de Educação e 
Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 18, DE 197S 
(N9 21-A/75, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos do Tratado de Arnizade, Cooperação e 
Comércio e do Protocolo de Expansio Comercial, concluídos 
entre a República Federativa do BrasU e a República Oriental 
do Uruguai, em Rinra, a 12 de junho de 19':15. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. (9 São aprovados os textos do Tratado de Amizade, 
Cooperação e Comércio e do Protocolo de Expam;ão Comercial, con­
cluídos entre a República Federativa do Brasil e a República 
Oriental do Uruguai, em Rivera, a 12 de junho de 1975. 

Art. 2~" Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N•l79, DE 1975 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congr·esso Nacional: 
De conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da 

' Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Rela1;ões Exteriores os 
textos do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio e do 
Protocolo de Expansão Comercial, concluldos entte a República Fe­
derativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai, em Rivera, a 
12 de junho de 1975. 

Brasília, 24 de junho de 1975.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAM-I/ 
DALAC/DPB/DCTecfi8lf900 (846) (B4n, DE 23 DE JU­
NHO DE 1975, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Presidente da República. 
Senhor Presidente: 

Na presença de Vossa Excelência e do Presidente da República 
Oriental do Uruguai, Senhor Juan Maria Bordaberry, tive a honra 
de firmar, a 12 último, com o Chanceler Juan Carlos Blanco, na cida­
de orients! de Rivera, um Tratado de Amizade, Cooperação e 
Comércio, bem como outros atos internacionais, no contexto da 
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política de cooperação dinâmica que ora preside o relacionamento 
entre o Brasil e o Uruguai. 

2. O iratado de Amizade, Cooperação e Comércio, representa 
urn "acordo quadro" que contém, na riqueza de seu 
articulado, cláusulas de ordem política, económica, financeira, 
téçnica, científica, turística e de limítes, abrangendo Jpso facto o 
a01plo espectro da colaboração que se faz mjster incrementar entre 
países, como o Brasil e o Uruguai, unidos por indissolúveis nexos 
hist0ricos e geográficos. A denominaçàQ de tratado foi escolhida 
justamente por representar, na processualística brasileira de atos 
internacionais, o instrumento jurídico hierarquicamente mais 
importante. 

3. É de tal modo abrangente seu articulado, que se pode afirmar 
que, desde o século passado, não haviam concluído os dois países 
documento de igual magnitu~e, arrimado inclusive nas multíplices 
possibilidades de cooperação, informadas pelas complementaridades 
de seus respectjvos sistemas produtivos. Permitirá, assim, a ambos os 
Governos, dentro do dinamismo intrínseco que o caracteriza, pôr em 
funcionamento, de modo efetivo, mecanismos de pronta ação em 
todas as faixas de convergência dos dois países. 

4. Cria o Tratado a Comissão Geral de Coordenação, que terá 
por tínalidade forta!écer a cooperação brasileiro -uruguaia, ana­
lisar os assuntos de interesse comum e propor aos respectivos Gover­
nos as medidas que julgar apropriadas'. Deverá reunir-se tão logo 
esteja em vigor aquele texto, a fim de implementar operacionalmente 
seus diversos dispositivos. 

5. Pelo artigo IV, amboS os Governos manifestam sua 
satisfação pela entrada em vigor do Acordo sobre a Definitiva 
Fixação da Barra do Arroio Chuí e do Limite Lateral Marítimo, 
celebrado em Montevidéu a 21 de julho de 1972, reafirmando seus 
direitos e responsabilidades que, inclusive em matéria de segurança, 
correspondem a cada um deles naquela região fronteiriça e suas 
áreas adjacentes no Brasil e no Uruguai. Tal cláusula consagra a feliz 
política de franca inteligência entre os dois Países em matéria de 
fronteiras, que sempre norteou as negociações diplomáticas 
pertinentes. 

6. Conforme o disposto no artigo V, as Partes Contratantes 
flrmaram, concomitantementv, um Protocolo de Expansão. 
Comercial, para lograrem a progressiva ampliação e diversificação 
dos fluxos de comércio recíprocos. 

7. O interesse brasileíro de ampliar as relações comerciais com 
o Uruguai, na base da reciprocid~de de tratamento e de forma a 
permitir aos empresários de ambos os países planejar sua produção 
com vistas ao comércio bilateral, ficou atendido com a assinatura do 
referido protocolo. Coincide, por outro lado, aquele instrumento 
com o desejo uruguaio de lograr um relacionamento comercial mais 
estreito e favorecido com o Brasil, do que o proporcionado pelos 
mecanismos de desgravação tarifária da Associação Latino~America­
nU de Livre Comércio (ALAL.C), e consagrá-lo com um vínculo 
jurídico especial, que lhe permita equ~librar o intercâmbio- comercial 
bilateral quantitativa e qualitativamente, ao garantir-lhe, por longo 
prazo e enl termos preferenciais, o acesso ao mercado brasileiro de 
produtos uruguaios, especialmente de manufaturados. 

8. O referido Protocolo estipula a entrada de produtos origi­
nários e procedentes de uma Parte Contratante no território da outra 
Parte, livres de gravames e restrições, exceto as que forem acordadas 
por negociação, entendendo~se por gravames os direitos aduaneiros 
e quaisquer outros encargos de efeitos equivalentes de carâter fiscal, 
monetário ou cambjaJ que incidam sobre as importações. A seleção 
dos produtos que se beneficiarão dessas franquias tarifãrias serâll)ac­
tuada entre as Partes Contratantes dentro de um amplo campo de 
liberação, que abrange as mercadorias dos Capitulas 25 a 98 da 
nomen.datura tarifária, isto é, a maior parte dos artigos ind~striali" 
tados, além de uma série de produtos agroindustriais a serem igual ... 
mente escolhidos de acordo com os interesses das Partes. 

9. A fim de propiciar o equilíbrio da balança comercial bila~ 
teral, o Protocolo reconhece o princípio da reciprocidade de resul ... 

tados e a situação de país menor de desenvolvimento relativo, de que 
goza o Uruguai na ALALC. Por outro lado, resguarda os legítimos 
interesses comerciais de ambas as· Partes ao estipular a utilização das 
salvaguardas previstas no Tratado de Montevidéu, e a possibilidade 
de suspen~ão do regime de desgravaçào de um ou mais produtos em 
ç11sos de grave prejuízo ou de utilização indevida das concessões. No 
caso do Brasil, essas cláusulas permitirão ação pronta por parte do 
Governo na eventualidade de uma conjuntura que exija a defesa de 
interesses econômicos regionais. 

10. O instrumento firmado em Rivera estabelece um quadro 
jurídico bem definido, dentro do qual se implementará o programa 
de liberação tarifária, e os produtos objeto dessa liberação serão 
acordados por negociação entre as Partes, a iniciar~se antes de decor­
r'ldos 90 dias da assinatura do ato. 

11. Relevo especial no contexto das relações entre os do\s 
países merece o artigo VI do tratado que dispõe que as Partes Contra­
tantes empreenderão ações conjuntas destinadas à realização de 
obras de infra·estrutura de interesse comum, devendo dar\mpulso 
prioritário ao programa de desenvolvimento da Bacia da Lagoa 
Mirim, prevendo, nesse contexto, a celebração de um tratado. O refe­
rido documento virã criar mecanismos que possibilitem o pleno apro­
veitamento da região considerada, que cobre importantes partes do 
território rio~grandense e do leste uruguaio, dando~lhes um pro­
gresso harmônico e-integrado. 

! 2. Segundo o artigo VH, o Governo brasileiro cooperará, 
dentro de .suas possibilidades, na construção da represa hidrelétrica 
de Palmar, através de financiamento para a aquisição e utilização de 
equipamentos e serviços nacionais. Esse artigo possibilita ao Brasil 
contribuir, em termos altamente relevantes, para a concretização da 
referid;;1 hidrelétrica, a situar-se no rio Negro, em território oriental 
- cuja importância é notória para o pleno desenvolvimento das 
potencialidades energéticas do vizinho país. Deverâ produzir cerca 
de 300 MW, sendo intuito do Governo uruguaio iniciar o mais 
rapidamente possível sua construção. Atendendo ao espírito do que 
procede, ambos os Governos 'constítuíram um grupo de ttabalho 
binacional, de seis membros, que1tudará meios e modOs de tornar 
imediatamente efetiva a colaboração do Brasil no particular. 

13. Procura o artigo VIII dar grande fluidez aos movimentos 
de capitais de ambos os países, tanto no setor público c,omo no setor 
privado, demonstrando, por outro lado, o ânimo dos dois Governos 
em realizar acordos de complementação industrial e de criarem 
condições para o estabelecimento de empresas binacionais. Nesse 
contexto, serã levada em conta a situação de pais de menor desen­
volvimento relativo de que goza o Uruguai, no âmbito da Associa­
ção Latino-Americana de Livre Comércio. 

14. Tendo em vista o que precede, o artigo IX _registra o deside­
rato do Governo brasileiro de estudar, com o maior interesse e 
simputia, as possibilidades de estender ao Uruguai linhas de crédito 
para a aquisição, no Brasil, de bens de capital. Dentro desse espírito, • 
implementando incontinenti a colaboração dos dois países a res­
peito, foi concedida na mesma data à República Oriental uma linha 
de crédito de USS 50 milhões para aquisição de bens de capital, que 
criará melhores condições para' que a indústria uruguaia possa impul­
sionar suas exportações para o mercado internacional e para o Brasil 
J;m particular. 

15. Considerando a importância dos citados bens para seu pro­
cesso atual de desenvolvimento, pelo artigo X o Estado Oriental 
concederá, no caso, o tratamento incondicional da cl~usula da nação 
mais favorecida. 

16. Os artigos XI e XII consagram o desejo de ambos os países 
de se prestarem assistência em matéria de produção e técnicas agrí-· 
çoJ:Js podendo celebrar acordos comerciais de produtos agropecuá- · 
rio~ destinados a promover a complementação das produções nacio­
nais. Tal dispositivo aciona as possibilidades amplas de cooperação 
bilateral ditadas pela complementariedade dos dois sistemas agrí­
colas, abrindo assim fecundas correntes de· Comércio no setor pri­
mârio. 
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17. Ã luz da consideração supra, um grupo de técnicos uru- intercâmbio de informações e documentação. Nesse contexto, ambas 
guaios em trigo foi convidado a vir ao Brasil, como passo prévio à as Partes se concederão bolsas de estuda sob r:: os niais variados te~ 
realização de um estudo pelo Governo oriental, que servirá de base à mas. O citado Acordo BáSico será objeto de Exposição de Motivos 
implementação do financiamento brasileiro à lavoura _do trigo do ~ífica. 

Uruguai. Atra\lés do referido crédito, a triticultura uruguaia teria -:·· 24. o artigo XXI consagra 0 interesse de ambos os GoVernos 
condições de elevar notavelmente sua produção com ex.cedent~--- ::''de manter vivas e ativar ainda mais as corrent,;,s turísticas de ambos 
exportáveis, que seriam adquiridos pelo Brasil aos preçOs inter~ os países, que co'nstituem grande fator de integração humana entre 
cionais. Tal fato faria ascender a novos patamares no.sso intercâmbiO as duas Nações, ao mesmo tempo que contribuem para o crescente 
comercial bilateral. entendimento brasileiro _ uruguaio. Representa o turismo, 

18. O artigo XIII estatui que o Governo brasileiro estudarâ, por ademais, 0 elemento propulsor do cOmércio e da indústria, incidindo 
solicitação do Governo oriental, as possibilidades de concessão de seus benefícios também sobre 0 sistema viãrio d4: ambos os países. 
linhas de crédito para o equipamento das empresas de pesca 25. Estabelece 0 artigo XXII que, além dos instrumentos, 
constituídas com capitais· brasileiros e uruguaios. Esse dispositivo internacionais previstos no Tratado, as Parte:; celebrarão, sempre 
visa criar incentivos a que empresários dos dois países se associem que 0 ditarem as Circunstâncias, protocolos adicionais ou outros 
para a pesca comum em suas águas respectivas, o que traria inegáveis tipos de atos internacionais sobre todos os assuntos de ínteresse 
benefícios parà ambas as partes. Ao mesmo tempo, sua redação aten- comum. Tal cláusula denota 0 intuito de ambos os Governos de 
de à atual política do Governo do vizinho país de modernizar e abranger, com 0 Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio, a 
equipar sua frota pesqueira. ' totalidade dos temas relacionados com o estreitamento da coopera-

19. No espírito do artigo XVI, as. Partes Contratantes çào brasileiro _ uruguaia, estando disposto a desenvolver, no 
negociaram dois convênios: um sobre transporte marítimo e o outro futuro, iguais esforços para atender a novas situa.;ões criadas. 
sobre transporte fluvial e lacustre, que serão objeto de Exposição de 26. Tendo em vista 0 que precede, creio, Senhor Presidente, 
Motivos específica. O Convênio sobre Transporte Marítimo estabele- que 0 Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio, bem como o 
ct=, coma ponto básico, a obrigatoriedade de transporte, em navios Protocolo de Expansão Comercial mereceriam ser submetidos à 
brasileiros e uruguaios, das mercadorias objeto da intercâmbio aprovação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 44, inciso I. 
bihücwl. Tem duração de 5 anos, renovável automaticamente por da Constituição Federal, caso com isso concordar Vossa Excelência. 
igoal período. Quanto ao Convênio sobre Transporte Fluvial e 27. Permito~me, assim, submeter à alta consideração de Vossa 
Ltcustre, trata-se do primeiro instrumento do gênero negociado pelo Excelência os textos jurídicos acima enunciados e o teor da 
Brasil nos últimos anos. Fixa normas gerais que seguem, em grande Mensagem pertinente ao Poder Legislativo. 
parte, o espírito do Convênio sobre Transporte Marftimo. Tem Aproveito a oportunidady -para renovar a Vossa Excelência, 
duração de 3 anos. Senhor Presidente, os protestos do meu mais proft:ndo respeito.-

20. Pelo art. XV, as Partes Contratantes manifestam o desejo 
comum de promover dinamicamente as comunicações terrestres 
entre as mesmas, dando tratamento prioritário ao assunto. Tal 
dispositivo assume destaque especial no articulado do Tratá do, uma 
vez que as economias dos dois países escoam seus Ouxos de comércio 
e de lurismo crescentemente por via terrestre. Complementando ore­
ferido artigo, o dispositivo XVI dispõe que o Governo brasileiro estã 
disposto a estudar as possibilidades de concessão de assistência 
técnica para estudos relativos à implantação de obras rodoviárias e 
ferroviárias em território uruguaio. 

21. Momentoso tema levantado pelo artigo XVII é o da futura 
colaboração brasileiro-uruguaia .no setor de telecomunicações. 
Dispõem, com efeito, a indústria nacional de condições de prover, 
em quantidade e qualidade, o equipamento necessário para que a 
República Oriental desenvolva e torne realidade planos de expansão 
do ramo, de acordo com suas crescentes necessidades. 

22. A cláusula XVIII versa matéria de suma importância para a 
cooperação bilateral, uma vez que procura viabilizar substancial 
economia de recursos energéticos, através da interligação dos siste­
mas nacionais de eletricidade do Brasil e do Uruguai. Jã em 1965 
foram realizadas conexões elétricas entre as principais cidades fron~ 
teiriças.brasileiras e uruguaias, com reais benefícios para ambas. 
Nesse espírita, e animados ·pela experiência acima, ambos os Go· 
vemos acordaram fazer um estudo destinado a examinar a 
viabilidade de interligação dos sistemas elétricos respectivos, a 
processar-se entre a central termelétrica de Candiota, no Rio Gran­
de do Sul, e a Central Hidrelétrica Doctor Gabriel Terra, no rio 
Negro. De parte do Brasil, foi a ELETROBRÁS encarregada de pro~ 
ceder ao citado estudo. 

23. Atendendo ao disposto no artigo XX, de estabelecimento de 
estreita cooperação entre as Partes nos setores cientifico e técnico, 
vilais ao desenvolvimento de suas economias nacionais, foi celebra~ 
do um Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica, com o 
objetivo de ativar a realização conjunta ou coordenada de progra~ 
mas de pesquisas e desenvolvimento, a criação e operação de institui~ 
ções de pesquisa ou centros de aperfeiçoamento e produção 
experimental, bem como a organização de seminários e conferências, 

TRATADO DE AMIZADE, COOPEilAÇÃO 
E COMtRCIO ENTRE A REPúBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República Federativa do 
Brasil, Ernesto Geisel, e Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República Oriental do Uruguai, Juan Maria Bordaberry, 

INSPJRADOS pelo propósito de reafirmar, em solene 
documento, os fraternos laços de amizade que 1.mem tradiciona1-
mente o Brasil e o Uruguai, 

TENDO PRESENTE a importância jurídica, política e 
econômica do Acordo sobre a Definitiva Fixaç;Io da Barra do 
Arroio Chuí e do Limite Lateral Marítimo, 

CONSCIOS do amplo campo de convergência de interesses que 
as condições dos dois países apresentam, 

CERTOS de que se torna cada vez mais imperativa a coordena­
ção de esforços para a solução de todas as questões de interesse 
comum, 

TENDO EM VISTA a importância de incrementar e tornar· 
mais operativa a mútua colaboração entre ambos os !)aíses, 

ANIMADOS do desejo de estabelecer um sistema que atenda às 
crescentes exigências que a intensidade das relE.ções recíprocas 
impõem, 

JMBUIDOS do propósito de fortalecer a integração entre am­
bos os países, como contribuição ao desenvolvimento de suas 
respectivas economias no contexto da integração regional e tendo em 
vista os objetivos da Associação Latino-Ameri;;ana de Livre 
Comércio, 

CONSCIENTES de que a situação de País de mc:nor desenvolvi­
mento econômico relativo do Uruguai deve ser objeto, enquanto seja 
necessário, de especial consideração nas relações ec:onômicas recí~ 

procas, 
DECJDIDOS a levar avante um amplo. progruma que tenha 

como objetivo o incremento das relações políticas, econômicas, co­
merciais, financeiras, culturais. técnicas, cientificas e turísticas, 
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RESOLVERAM celebrar o presente Tratado c!e Amizade, 
Cooperação e Comércio e, para esse efeito, nomearam seus Plenipo­
tenciários, a saber: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, Sua Excelênda 
o Senhor Embaixador Antônio Francisco Azetedo da Silveira, Minis­
tro de Estado das Relações Exteriores, 

O Presidente da República Oriental do Uruguai, Sua Excelência 
o Senhor Doutor Juan Carlos Blanco, Ministro das Relações Exterio-
res, 

Os quais convieram nas di'sposições seguinte&: 

Artigo! 

As Altas Partes Contratantes convêm em instaurar mecanismos 
permanentes de cooperação, entendimento e troca de informações 
sobre todos os assuntos de interesse comum, bilaterais ou multila­
terais. 

Artigo li 

Os mecanismos a que se refere o artigo I processar-se-ão por via 
diplomática ou atravês da Comissão Geral de Coordenação Brasi­
leiro-Uruguaia. 

Artigo 111 

Fica instituída a Comissão Geral de Coordenação Brasileiro­
Uruguaia que terá por finalidade fortalecer a cooperação entre os 
dois países, analisar os assuntos de interesse comum e propor aos 
respectivos Governos as medidas que julgar pertinentes. 

§ l 9 A Comissão será composta de uma seção de cada Parte. 
§ 29 As seções nacionais da Comissão serão integradas por igual 

número de delegados desígnados pelos respectivos Governos. 
§ 39 O Regulamento da Comissão serâ redigido pela própria 

Comissão e aprovado pelos dois Governos por troca de Notas. 

Artigo IV 

Os Governos do Brasil e do Uruguai, deixando constância, 
neste solene ato internacional, da satisfação com que registram a 
entrada em vigor, nesta data, do Acordo sobre a Definitiva Fixação 
da Barra do Arroio Chu[ e do Limite Lateral Marítimo, celebrado 
em 21 de julho de 1972, e, tendo em conta 'os tratados bilaterais e 
multilaterais vigentes entre ambos, reafirmam os direitos e responsa~ 
bilidades que, inclusive em matêria de segurança, correspondem 
respectivamente a cada um deles naquela região fronteiriça e suas 
áreas adjacentes, no Brasil e no Uruguai, inclusive no mar, seu leito, 
solo e subsolo. 

Artigo V 

O Brasil e o Uruguai empenharão os máximos esforços para 
lograr a progressiva ampliação e diversificação do intercâmbio 
comercial, mediante a utilização adequada das oportunidades que se 
apresentarem. 

Nesse sentido, as Altas Partes Contratantes celebram, nesta 
data, um Protocolo de Expansão Comercial, adicional ao presente 
Tratado, que especifica as normas· e procedimtntos a que se sujei­
tarão as negociações respectivas que se realizarão no mais breve 
prazo possível. 

O Protocolo de Expansão Comercial, Jtvando em ccmta a 
situação de menor desenvolvimento econdmico relativo do Uruguai, 
criarã condições mais favoráveis para um razoãveJ equilíbrio de 
resultados no comêrcio bilateral. 

Artigo VI 

As Altas Partes Contratantes empreenderão ações conjuntas 
destinadas à realização de obras de infra~estrutura de interesse 
comum. Em especial, darão impulso prioritário ao programa de 
desenvolvimento na âmbito da Bacia da Lagoa Mirim e celebrarão, a 
respeito, urn tratado. 

Artigo VII 

O Governo brasileiro, <:om o intuito de colaborar com o Gover­
no uruguaio em seus plano; de desenvolvimento, cooperará, dentro 
de suas possibilidades, e na forma que for fixada de comum acordo, 
na construção da represa. hidrelétrica de Palmar, através de 
financiamento para a aquisição e utilização de equipamentos e servi­
ços brasileiros. 

Artigo VIII 

As Altas Partes Contratantes estimularão, dentro de um quadro 
de coparticipação e de conformidade com suas respectivas 
legislações nacionais, os investimentos destinados a impulsionar a 
cooperação econômica mútua, tanto no setor p6blico, como no setor 
privado, inc!usive mediante a celebração de acordos de 
complementação industrial e a criação de empresas binacionaís. 
Nesse contexto, Jevar~se~â em conta a situação de menor desenvolvi­
mento econômico relativo do Uruguai. 

Artigo IX 

A fim de cooperar cortJ: os planos de desenvolvimento industrial 
do Governo uruguaio, o Governo brasileiro estudará as possibi­
lidades de estender ao Uruguai linhas de crédito para a aquisição no 
Brasil de bens de capital. 

Artigo X 

A Rep6blica Óriental do Uruguai concederá aos bens de capital 
originários do Brasil, que !le importem em seu território, em virtude 
de acordos de linhas de crédito global que acordem as instituições 
competentes de ambos países, o tratamento mais favorável que se 
outorgue a essas importações, com exceção dos direitos consulares. 

Artigo XI 

A fim de impulsionar a cooperação no setor agropecuário, am­
bos países intercambiarão informações e experiências, bem como se 
prestarão reciprocamente a maior assistência possível em matéria de 
produção e técnicas agrícolas e poderão celebrar acordos comerciais 
de produtos agropecuários destinados a promovei a complementa-­
ção das produções nacionais e a assegurar o acesso aos mercados e 
abastecimentos respectivos. 

Artigo XII 

O Governo brasileíro~ no espírito do artigo precedente, · 
concederá ao Uruguai, na forma em que ficar estabelecido em 
instrumento próprio, uma linha de crédito para o desenvolvimento 
da triticultura. 

Artigo XIII 

O Governo brasileiro, considerando o art. IX, estudarli, par 
solicitação do Governa uruguaio, as possibilidades de concessão de 
linhas de crédito para o equipamento das empresas de pesca consti­
tuídas com capitais brasileiros e uruguaios. 

Artigo XIV 

A fim de promover o comércio reciproco as Altas Partes Con­
tratantes acordam celebrar um convênio bilateral que estabeleça as 
condições em que se efetuará o transporte marítimo de cargas objeto 
do intercâmbio entre os dois países. 

As Altas Partes Contratantes convêm, outrossim, celebrar acor­
dos para a transporte de cargas que utilize outras vias aquâticas. 

Artigo XV 

As Altas Partes Contratantes, tendo presentes as resoluções das 
reuniões de Minístros de Transportes do Cone Sul e considerando a 
importância· dos projetos de interconex~-~os sistemas rodoviários 
dos dois países e as possibilidades de cooperação bilateral no que diz. 
respeito aos transportes terrestres, acordam dar tratamento prioritá-
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rio ao assunto e tomar todas as medidas tendentes a resolver as ques­
tões de natureza bilateral. 

ArticoXVI 

O Governo brasileiro, considerando o artigo precedente. estuda­
rá, por solicitação do Governo uruguaio, as possibilidades dt~nccs­
são de assístênda -técnica para estudos relativos à implantilélo de 
'obras rodoviário e ferroviário em território uruguaio, -·'-

Artico XVII 

Dado o especial interesse, para o desenvolvimento da economia 
regional, da interligação das redes de telecomunicaçõeS dos dois 
países, as Altas Partes Contratantes convêm estabelecer um sistema 
de cooperação mútua nesse campo, que preveja o fornecimento de 
equipamentos e o intercâmbio de técnicos. 

Artlao XVIII 

As Altas Partes Contratantes terão presentes .a,s necessidades de 
suprimento de energia em seus territórios, especialmente nas regiões 
fronteiriças, e procurarão satisfazê-las nas melhores condições técni­
cas e financeiras, inclusive mediante lnterconex.ão dos respectivos 
sistemas elétricos. 

Artigo XIX 

As Altas Partes Contratantes, no espírito do Convênio Cultural 
celebrado em 28 de dezembro de 1956, analisarão formas mais efica­
zes de ampliar a cooperação bilateral nos campos da educação, ciên­
cia e cultura. 

Artigo XX 

As Altas Partes Contratantes, reconhecendo as vantagens 
recíprocas de uma cooperação científica e técnica estreita e bem 
ordenada, comprometem-se a estimulá-la pelos meios adequados. 
Para tanto, as Altas Partes Contratantes convêm celebrar um acordo 
básico de cooperação científica e técnica, com o objetivo de ativar a 
realização conjunta ou coordenada de programas de pesquisas e 
desenvolvimento; a criação e operação de instituições de pesquisa ou 
centros de aperfeiçoamento e produção experimental e a organização 
de seminârios e conferências, intercâmbio de informações e 
documentação e estabelecimento de meios destinados à sua difusão. 

Artlao XXI 

As A1tas Partes Contratantes tomarão todas as medidas necessá­
rias ao incremento do intercâmbio turístico bilateral, inclusive no 
que diz respeito à facilitação dos trâmites e formalidades para o 
ingresso nos seus territórios respectivos dos nacionais dos dois países. 

Com esse objetivo, iniciarão campanhas permanentes de promo­
ção turlstica conjunta, para aproveitar o atual potencial no setor e 
estudarão as possibilidades de cooperação bilateral com vistas ao 
desenvolvimento pleno das áreas de interesse turistico comuns a 
ambos países. 

Artigo XXII 

Além dos instrumentos internacionais previstos no presente 
Tratado e dentro do espírito que o informa, as Altas Partes Contra­
tantes celebrarão, sempre que as circunstâncias aconselharem, 
protocolos adicionais ou outro tipo de atos internacionais sobre 
todos os assuntos de interesse comum. 

Artigo XXIII 

O presente Tratado entrarã em vigor na data da troca dos 
Instrumentos de Ratificação e terá vigência até que as Altas Partes 
Contratantes, mediante novo Acordo, adotem decisão que estimem 
conveniente. 

EM Ft DO QUE os Plenipotenciários acima mencionados assi­
nam o presente Tratado, em dois exemplares, em português e es­
oanho/, ambos os tex.tos igualmente autêntic~s. 

Feito na Cidade. de Riv,era, aos doze dias do mês de junho de 
975. • 

Pelo Governo da Replíbtica Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo· GoverÔo da República Oriental do Uruguai: Juaa Carlo. 
Blanco. 

PROTOCOLO DE EXPANSXO COMERCIAL 
BRASIL- URUGUAI 

Artigo I 

Os produtos originários e procedentes de uma Parte Contra­
tante, compreendidos no Artigo 2, entrarão no território da outra 
Parte nas condições previstas no presente Protocolo e nos atos dele 
decorrentes trinta dias apó,s a troca dos instrumentos de ratificação 
do Tratado de Amizade, Cooperação e Comêrcio. 

Artlco 1 

O campo do programa de liberação deste l?'rotocoto com­
preende: 

i) os produtos agroindustriais classificados nas posições da 
NABALALC que constarão para cada Parte do Anex.o I; 

ii) as mercadorias classificadas nos Cap[tulos 2S a 98 da 
NA BALA LC, excetuadas as posições indicadas por cada Parte e rela­
cionadas no Anex.o 11. Na elaboração das listas de eM:eções, ter-se-lt 
em conta a situação de menor desenvolviménto econômico relativo 
do Uruguai. 

Arti10 3 

Os produtos compreendidos no campo do programa de libe­
ração e incluídos no regime de desgravaçào que se estabelece neste 
Artigo, quando originários e procedentes de uma Parte:, entrarão no 
território da outra Parte livres de gravames e restriç()(:s, excetuados 
os previstos neste Protocolo ou os que forem acordados mediante 
negociação, e ressalvado o disposto no Artigo 53 do Tratado de 
Montevidéu. 

3.1 - Para fins do presente Protocolo, entende-se por gravames 
os direitos aduaneiros e quaisquer outros encargos de efeitos equiva~ 
lentes, sejam de carãter fiscal, monetário ou cambial, que incidam~ 
sobre as importações. 

3.2 - A Comissão Geral de Coordenação, a que se~ refere o Ar­
tigo 9, indicará os gravames e restrições que serão objelo da desgra­
vação de1que trata este Artigo. 

3.3 - As Partes, mediante negociação, poderão manter grava­
me~ residuais que não prejudiquem os objetivos do programa de des­
gravação e que não poderão exceder 5% ad valorem CIF ou seu equi­
valente específico. 

3.4 -As Partes estabelec~rão, através de negociação, as respec· 
tivas listas dos produtos incluídos no regime de desgra\"ação de que 
trata este Ârtigo, as quais constituirão os Anexos lU c IV 

3.5 -Os produtos incluídos no regime de desgravação serão 
especificados·a nível de item da NABALALC, não 5(! admitindo 
observações que limítem o conteúdo do respectivo item, salvo em 
casos excepcionais. 

3.6- Periodicamente, as Partes realizarão negociações para in· 
cluir, alterar ou eventualmente retirar itens do regime de desgra· 
v ação, nos termos das normas e procedimentos par'a as neg·Ociações. 

Artigo 4 

Uma Parte poderá, a qualquer tempo e mediante prévia comu· 
nicação à outra Parte, !imitar as importações de qualquer produto 
com o tratamento do Artigo 3 a uma quota minima equivalente a 
5%, em quantidade ejou valor, da produção do similar nacional no 
ano imediatamente anterior. 

4.1 -A quota de que se trata poderá ser previamente fixada, 
por ocasião da indusão do produto no regime do Artigo 3.1 

4.2- O disposto neste Artigo não afetarà as conce5'5.ões outor­
gadas em ~ista Nacional; em Lista de Concessões Não-Extensivas ou 
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em Aco'rdos de Complementação, negociadas na ALALC, as quais 
continuarão a vigorar na importação do produto, ressalvado o dis­
posto nos Capítulos VI e VII do Tratado de Montevidêu. 

Artigo 5 

Os produtos incluídos no regime de desgravação não terão 
consolidados os respectivos gravames para terceiros países, e a even­
tual elimin3ção, total ou parcial, da margem de preferência. determi­
nada pelo interesse econômico de uma Parte. não obrigará o outor­
gante da concessão a oferecer compensação, direta ou imediata, res­
salvado o equilíbrio do intercâmbio, a que se refere o Artigo 8 do pre­
sente Protocolo. 

Artigo 6 

Os produtos incluídos no regime de desgravação, de que trata o 
Artigo J, terão o tratamento geral estabelecido na ALALC para a 
qualificação da odgem das mercadorias, sem prejuízo de as Partes 
Contratantes estabelecerem requisitos específicos de origem, de ma­
neira a: 

i) adequá-los às condições da produção em ambas as Partes, vi~ 
sando à mãxima utilização das matérías-primas, em condições nor­
mais de comercialização, e de outros fatores de produção dispo­
níveis nos dois países, tendo em conta o grau de substituição das 
importações alcançado pelos produtores respectivos e-as característi­
cas tecnológicas das indústrias instaladas em cada país; 

ii) evitar o eventual desvirtuamento dos objetivos do presente 
Protocolo. 

6.1 - Os requisitos específicos poderão ser fixados por ocasião 
da inclusão do produto no regime de desgravaçào ou pela Comissão 
a que se refere o Artigo 9. 

6.2- Os requisitos específicos de que trata este Artigo se aplica~ 
rào exclusivamente no aproveitamento dos beneficios previstos neste 
Protocolo. 

Artigo7 

Uma Parte poderá, fundamentada em situação de grave 
prejuízo ou no aproveitamento indevido da concessão, suspender o 
regime de desgravaçàa de um produto ou exigir, para .sua importa~ 
çào com os benefícios do Artigo 3, o cumprimento de requisitos 
especificamente destinados a contemplar a situação criada. 

7 .I - A medida de salvaguarda de que trata este Artigo 
vigorará um mês após sua comunicação à outra Parte e até manifesta~ 
ção final da Comissão a que se refere o Artigo 9, a cuja apreciação 
serã submetida, e que deverá pronunciar·se antes do vencimento do 
referido prazo. 

Artigo 8 

As Partes Contratantes manterão equilibrada o intercâmbio dos 
produtos amparados pelo regime de desgravação. observadas as 
seguintes regr.as: 

i) considerar-se-á equilibrado o intercâmbio quando as exporta~ 
ções de uma Parte não excederem em mais de 10% o valor das 
exportações anuais da outra; 

ii) ocorrendo diferença maior, a Parte favorecida incluirá no 
regime de desgravaçào produtos que ofereçam expectativas de comér~ 
cio capazes de estabelecer o equilíbrio do intercâmbio; 

Ui) se o desequilíbrio persistír no mesmo sentido um ano após a 
compensação prevista na alínea anterior, a Parte afetada poderá 
suspender o tratamento do Artigo 3 para um número de produtos 
cujos valores médios de importação, nos últimos três anos, totalizem 
a diferença verificada; 

h) reequilib-rado o intercâmbio. voltarão a vigorar os tratamen~ 
tos suspenSas na forma da alínea lU; 

tr)· ao aplicar a regra da alinea Ui, as Partes procurarão não 
afetar correntes tradicionais de comércio. 

Artigo9 

As normas complementares e os procedimentos para as negocia~ 
ções específicas deste Protocolo serão estabelecidos no âmbito da 
Comissão Geral de Coordenação , criada pelo Tratado de Amizade, 
Cooperação~ Comércio, à qual caberá recomendar, em âmbito bila~ 
teral, outros atos necessários à boa ex.ecução do presente Protocolo. 

9.1 -A Comissão Geral de Coordenação poderá delegar a uma 
Subcomissão de Exp·ansão Comercial poderes para resolver questões 
reh.tivas à exeçuçào do disposto no presente Protocolo. 

Artigo 10 

O Protocolo de Expansão Comercial estará aberto à participa­
ção dos demais países-membros da ALALC. 

10.1- As condições de adeião serão estabelecidas pela Comis~ 
são a que se refere o Artigo 9, a qual terá em conta a compatibilidade 
da adesão com os objetivos do presente Protocolo. 

Artigo 11 

O presente Protocolo terá a duração de três anos, prorrogável 
automaticamente por prazos idênticos até o fim do período de transi­
ção previsto no Tratado de Montevidéu e seus protocolos modificati­
vo~s. 

11.1 - Decorridos os três primeiros anos, as Partes poderão 
d~:nunciá-lo, a qualquer tempo, mediante comunicação formal, por 
via diplomática. 

I 1.2 - Formalizada a denúncia, as concessões outorgadas 
permanecerão vigentes pelo prazo de dois anos contados a partir da 
data da comunicação referida no parágrafo anterior. 

Disposicio Transitória 

As Partes acordam iniciar as negociações referidas no Artigo J 
até 90 (noventa) dias após a assinatura do presente Protocolo. 

Feito na Cidade de Rivera, aos doze dias do mês de junho de 
1975, em dois exemplares, em português e espanhol, sendo ambos os 
tl!xtos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da SiJfeira. 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Juan Carlos 
Dlaneo. 

( Ãs Comissões de Relações Exteriores e de Economia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 19, DE 1975 
(N"' ll~A/75~ na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Confêoio sobre Transportes Fluvial e 
Lat..-ustre, assinado entre a Repúbliea Federativa do Brasil e a 
República Oriental do Uruguai, em 12 de junho de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \'i' É aprovado o texto do Convênio sobre Transportes 

Fluvial e Lacustre, assinado entre a República Federativa do Brasil e 
a Repúblíca Oriental do Uruguai, em 12 de junho de 1975. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entrarã em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 116, DE 1975 

Exce\entissimos Senhores Membros do Congresso Nacíonal: 
De conformidade com o disposto do Artígo 44, inciso f, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à ele'lada 
consideração de Vossas Excelêncías, acompanha.do de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Convênio sobre Transporte Fluvial e Lacustre, assinado 
entre a República Federativa do Brasil e a República Oriental do 
Uruguai, em 12 dejunhode 1975. 

Brasília, em 30 de junho de 1975.- Ernesto Gel"tl. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• ...... . 
DTC(DAI/DAM-l/ARC/197/680 (B46) (B47), DE 9 

DE JULHO DE 1975, DO SENHOR, MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em 

anexo, o Convênio sobre Transporte Fluvial e Lacustre 
assinado em Rivera, em 12 de junho tlltimo, entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República Oriental do UrUguai. 

2. O instrumento foi firmado em conformidade com o 
princípio da atual politica brasileira de desenvolver o 
transporte fluvial e lacustre entre o Brasil e países vizinhos, 
conforme indicado no Artigo )1', o qual estabelece que "as 
mercadorias procedentes dos portos fluviais e lacustres bra- · 
sileiros para portos fluviais e lacustres uruguaios, e vice­
versa, serão obrigatoriamente transportadas em embarcações 
de bandeira nacional das Partes Contratantes, com a 
participação, em partes iguais, da totalidade dos fretes 
decorrentes". 

3. Com o intuito de garantir às embarcações brasileiras 
e uruguaias o direito de transportar as cargas que são objeto 
de intercâmbio comercial reciproco, o Convênio determina 
qi.Je, caso uma das Partes Contratantes não se encontre em 
condições de efetuar o transporte, ele deverá. ser feito por 
navios da outra Parte Contratante e se computará dentro da 
quota de 50% (cinqüenta por cento) da Parte cedente. 

4. Outrossim, o Convênio sobre Transporte Fluvial e 
Lacustre incorpora os princípios básicos do Convênio sobre 
Transporte Marítimo assinado, igualmente, por ambos os 
países, mas deverá ser aperfeiçoado e ampliado, uma vez 
conhecido os resultados dos estudos e levantamentos 
estatísticos que as Partes se comprometem a realizar, levan­
do em consideração os aspectos econômicos, cornerciais e 
operacionais do tráfego fluvial e lacustre entre os dois paises. 

5. Tendo em vista a natu,eza do instrumento, faz-se 
necessária a sua ratificação formal, ap6s aprovaçãO pelo 
Congresso' Nacional, conforme o disposto no Artigo 44, 
Inciso I, da Constituição Federal. 

6. Em tais circunstâncias, submeto à alta consideração 
de Vossa Excelência projeto de Mensagem ao Congresso 
Nacional, para encaminhamento do texto do citado 
Convênio à aprovação do Poder Legislativ9. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor P'esidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
A. F. Azeredo da Silveira. 

CONVl;N!O ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URU· 
GUAI SOBRE TRANSPORTE FLUVIAL E LACUSTRE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Oriental do V ruguai, 

Considerando o interesse de se desenvolver o transporte fluvial e 
lacustre entre o Brasil e o Uruguai, assim como o melhor e mais 
racional aproveitamento da capacidade potencial das embarcações 
de ambos os paises que operam no referido trãfego~ 

Reconhecendo a necessidade de assegurar a eficiência e 
regularidade: das transportes fluviais e lacustres e a adoção de tarifas 
de fretes adequadas e estáveis; 

Levando em consideração que os armadores de bandeira 
brasileira e os armadares de bandeira uruguaia são os transportado· 
res que têm o direito de efetuar o transpor.te das1 cargas fluviais e. 
lacustres entre os dois países; 

Convêm no que se segue: 

Artigo I 

A-s mercadorias procedentes dos portos fluviais e lacustres 
brasileiros para portos fluviais e lacustres uruguaios, e vice-versa, 
serão obrigatoriamente transportadas em embarcaçõt:s de bandeira 
u~ional das Partes Contratantes, com a participação, em partes 
·~ais, da totalidade dos fretes decorrentes. 

Artigo .U 

l. As Partes Contratantes tomatão as medidas ne<:essàrias a fim 
de assegurar que o transPorte fluvial e lacustre das cargas entre oBra­
sil e o Uruguai seja feito em partes iguais, em ambos os sentidos do 
tráfego, em embarcações brasileiras e uruguaias. 

2. O transporte será efetuado de maneira a que a totalidade dos 
fretes seja dividida em partes iguais entre as bandeiras de cada Parte 
Ccntratante. 

3. Caso uma das Partes Contratarttes não se encontre, 
circunstancialmente, em condições de efetuar o transporte, conforme 
o disposto no inciso 2 do presente Artigo, o referido transporte de­
verá ser feito em navios da outra Parte Contratante e se computará 
dentro da quota de 50% (cinqüenta por cento) da Parte c·edente. 

Artigo lll 

Se os armadores de qualquer das Partes Contratantes não 
dispuserem de tonelagem própria, suficiente para operar no tráfego, 
poderão afretar embarcações de outros armadores, preferentemente 
de sua bandeira e, no caso de impossibilidade,_ de band1:ira da outra 
Parte Contratante. 

Artigo IV 

O transp1ute será organizado pelos armadores das duas ban­
deiras e as autoridades marítimas competentes, pata assegurar 
regularidade de freqüências e de serviços. 

Artigo V 

As autoridades competentes de cada Parte Contratante comuni­
carão reciprocamente quais os armadores autorizados a operar no 
tráfego e executar o transporte entre os dois países. 

Artigo VI 

Entende-se por autoridade competente, respectivamente, na 
República Federativa do Brasil, a Superintendência Nacional da 
Marinha Mercante- SUNAMA.M, do Ministêrio dos Transportes, 
e na República Oriental do Uruguai, a Direção Geral de Marinha 
Mercante do Ministério dos Transportes e Obras Públicas. 

Artigo VII 

I. Cada Parte Contratante poderã solicitar reuniões de consulta 
entre as autoridades marítimas competentes, para sugerir modifi­
cações às disposições do presente Convênio1 que d1!Verão ser 
iniciadas dentro de um prazo de 90 _(noventa) d~as. a parti".r da notifi­
cação do 'espectivo pedido e efetuar-se no território do pals a que for 
solicitada a consulta, a menos que se convenha de outra maneira. 

2. As autoridades marítimas competentes realizarão, por sua 
vez, consultas periódicas para avaliar as condições e resultados da 
aplicação do presente Convênio e procurar o seu aperfeiçoamento. 

5. Ao cumprir-se um ano da data de vigência do presente Con­
vênio, as Partes Contratantes se reunirão para examinar e promover, 
à luz das experiências havidas durante esse período, as modificações 
ou ajustes necessários. 

Artigo VIII 

Fica excluído das disposições deste Convênio o. ~r;.~osporte a 
granel de petróleo e seus derivados, assim como de minédo de ferro a 
granel em carregamento completo. 
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Artigo IX 

O presente Convênio entrará em vigor a partir de 60 (sessenta) 
dias da troca de instrumentos de ratificação e terá uma duração de 3 
(três) anos, renovável automaticamente por igual período, a menos 
que. em qualquer momento, uma das Partes Contratantes 
comunique à outra, com uma antecipação mfnima de 90 (noventa) 
dias, seu desejo de denunciá-lo. 

Feito na cidade de Rivera, aos doze dias do mês de junho de 
1975, em doís exemplares, em português e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente a_utênticos, 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA T!VA DO 
BRAS! L: Antonio F. Azeredo da Silveira. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URU­
GUAI: Juan Carlos Blanco. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas.) 

PARECERES 

PARECERESN,S.336:A E337, DE 1975 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 13, de 1975 (n'~~ 
13-B, de l97S, na origem) que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica, firmado entre o Brasil e o Canadá, em 
Brasília, a 2 de abn1 de J975. 

PARECER N' 336-A,IJE 1975 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Augusto Franco 

O Congresso Nacional é chamado a opinar so15re o texto do 
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Brasil e o Canadá, 
em Brasilia, a 2 de abril de 1975, na conformidade do que dispõe o ar­
tigo 44, item I, da Constituição Federal. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi aprovada, sem restri­
ções, em Plenário, após receber parecer favorável das Comissões de 
Relações Exteriores, Ciência e Tecnologia e Constituição e Justiça. 

A Mensagem Presidencial que encàminha o assunto ao Poder 
Legislativo se faz acompanhar de Exposição de Motivos do Sr. 

· Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual S. Ex• afirma: 

"O acordo visa a intensificar e sistematizar a cooperação 
técnica entre os dois países; especifica as formas dessa coope­
ração; dispõe sobre os pri\'ilégios e imunidades de que goza­
rão os peritos canadenses no Brasil; e estipula as facilidades a 
sereqt concedidas para a entrada no Brasil dos equipamentos 
e fu~os necessários à cooperação." 

~resente ato internacional insere-se no contexto global que 
ve~~do imprimido à política externa do País. e que visa a obter os 
conhecimentos técnicos adquiridos ou desenvolvidos por países que 
se encontram em estágio mais adiantado" de desenvolvimento. 

É da maior importância para o futuro econômico do Brasil liber­
tar-se, o mais breve possível, da excessiva dependência externa, que 
nos encontramos no tocante à tecnologia avançada. 

O Ooverno brasileiro tem pugnado nos foros internacionais por 
uma ampla política de transferéncía de tecnologia, dos mais desen­
volvidos para os menos desenvolvidos, pois os extraordinários gastos 
em divisas fortes com a compra de know-how, sempre habilmente 
guardado, representa um entraYe à arrancada desenvolvimentiSta 
brasileira. 

O Canadá, país que nbtoriamente atingiu um alto grau de conhe­
cimento tecnológico, certamente muito terâ a oferecer ao Brasil. 

Segundo o disposto no artigo primeiro do Acordo em pauta, a 
cooperação· entre os dois países consistirâ na concessão de bolsas de 
estudo a brasileiros; no envio de peritos instrutores e téçnicos cana­
denses para prestarem serviços no Brasil: no fornecimento de equipa~ 

menta e material necessários à boa execução dos projetos de desen· 
voh imento econômico e social. 

As despesas resultantes da execução dos programas ficarão a 
cargo do Governo canadense, em sua grande maioria. t: o que se 
constata da leitura dos Anexos A e 6, do Tratado. 

Nos casos de_ bolsas de estudo concedidas a brasileiros, caberá 
ao governo canadense arcar com as despesas de transporte, equipa­
mento) manutenção, vestuário, livros, taxas escolares e serviços 
médico-hospitalares. 

Nos casos de envio de técnicos, o governo canadense assume a 
responsabilidade pelos salârios, viagens internacionais e transporte 
de bagagens. 

Ao governo brasileiro incumbe fornecer residência mobiliada, 
acomodação em hotéis e viagens internas. 

Segundo o artígo VI, a resporisabilidade civil por atos prati­
cados por pessoas físicas ou juridicas canadenses, no exercício de 
suas funções, no âmbito do presente acordo, é transferida ao 
governo brasileiro salvo se resultar de negligência grave ou dolo. 

O regime fiscal interno não será aplicãvel às pessoas que esti­
verem prestaiJdo serviços no âmbito do ajuste em questão. 

Quanto ao artigo 11, cabe aqui uma retificação. Trata-se da tra· 
duçào da expressão inglesa "administrative arrangements". A 
tradução mais apropriada seria "entendimentos administrativos", e 
não "arrarijos". 

Apresentamos, portanto, a seguinte emenda de redação: 

EMENDA N' 1-CRE 

Dê-se a seguinte redação ao Artigo JJ, item 3: 

"Os Ajustes Complementares serão considerados so­
mente como entendimentos administrativos e não criarão 
responsabilidades sob o ponto de vista do direito interna~ 
cionaJ." 

Ante o exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo com a Emenda n9 1-CRE. 

Sala das Comissões, em 13 de agosto de 1975.- Danlel Krieger, 
Presidente - Augusto Franco, Relator - Joio Calmon - Mauro 
BenevideS - Luiz Viana - Jessé Freire - Ittmar Franco - Salda~ 

nha Derzi - Gilvan Rocha. 

PARECERN,337, DE 1975 
Da Comissão de Educação e Cultura· 

Relator: Senador Joio Calmon 
O Senhor Presidente da República. pela Mensagem n~ 137, de 13 

de maio do corrente ano. submeteu à apreciação do Congresso 
Nacional, na forma do art. 44, inciso I, da Constituição, o texto do 
Acordo de Cooperação Técnica, concluído e assinado em Brasília, 
entre o Brasil e o Canadâ, a 02 de abril do ano em curso. 

O Acordo tem por objetivo intensificar e sistematizar a coopera­
ção técnica entre os dois países, especificando as formas dessa 
coo-ieração, estabelecendo as prerrogativas que devem ter os peritos 
e instrutores canadenses no Brasil, e estipulando as facilidades a 
serem concedidas para a entrada, em nosso Pais, dos equipamentos, 
fundos e matérias necessários à execução dos projetos de cooperação. 

Prevê, ainda, o Acordo, o mecanismo de formalização de Ajus~ 
tes Complementares, pelos quais é facultado ao Governo Brasileiro 
canalizar os recursos da cooperação técnica do Canadâ para os seta~ 
res prioritários fixados nos planos nacionais de desen"olvirnento, 
com vistas a uma maior economia daqueles recursos. 

Para os fins do presente Acordo, o Governo brasileiro se 
compromete a assegurar a indenização e a salvaguarda de firmas e de 
pessoal canadenses ~~ue vierem prestar colaboração em programas e 
projetos de cooperação técnica aprovados no Acordo, salvo quarido 
ficar comprovado que esses atos resultem de negligência grave ou 
ação propositada. · 

Por sua vez, o Governo do Canadá concorda em arcar com as 
responsabilidades referentes a salários e vantagens de !)eU pessoal, 
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viagens e transportes de bagagem e dos bens de uso doméstico, 
custos referentes ao treinamento de técnicos brasileiros no Canadâ e 
ao equipamento e material necessários à perfeita execução dos prQje· 
tos especificados em Ajustes Complementares. 

O Acordo em apreço reveste-se de todas as formalidades 4;p.e 
têm orientado,e marcado os convênios similares firmados pelo Bra­
sil com países desenvolvidos e subdesenvolvidos, caracterizando-se, 
sobretUdo, pelo seu sentido eminentemente pragmático, apresentan­
do-se, portanto, como de alto interesse para o nosso progresso sócio­
econômico. 

Tem sido, na realidade, preocupação constante de nossa política 
externa, no momento, evidenciar a emergência de novos focos de 
poder econômico, como, no caso, o que oferece a grande nação cana~ 
dense, focos que têm levado a uma redefinição das relações entre 
países desenvolvidos e subdesenvolvidos, capaz de afetar a evolução 
das relações intracontinentais nas Américas. 

_Sem nunca ter perdido a perspectiva hernisferica em que se acha 
fundamente inserido, o Brasil vem procurando aumentar substan­
cialmente a área de seus interesses técnicos e econômicos e a capaci~ 
dade de sua atuação externa, com nações tecnicamente desenvol­
vidas como o Canadá. 

O presente acordo vem evidenciar a direção de nossa política 
externa no quadro do continente americano, revelando claramente o 
esforço de convencimento de que as relações de colaboração são 
mais eficazes do que as puramente competitivas, para fins de pro­
gresso material e social das nações que integram aquele quadro. 

Ã vista dos mótivos expostos, a Comissão de Educação e Cultu­
ra é de parecer que o presente Projeto de Decreto Legislativo que 
aprova o referido Acordo de Cooperação Técnica deVé merecer 
aceitaçãO e apoio. 

Sala das Comissões, em 21 de agosto de 1975.- Henrique de La 
Rocque, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. - João 
Calmon, Relator- Gustavo Capanema- EveJjslo Vieira- Mendes 
Canale. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão extraordinãria a realizar~se ama­
nhã, às 10 horas e 30 minutÇ~s. neste plenário, destinada à apreciação 
dos Projetos de Resolução nl' 44 e 45, de 1975, relativos à suspensão 
de atos inconstitucionais. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. !~>-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 133, DE 1975 

Assegura ao empreg.ido eleito vereador o direito de se das. 
tardo emprego, com as garantias legais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ê acrescentado ao art. 472 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto~lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, 
o seguinte parágrafo, passando a 61' o atuai parãgrafo 5~>: 

.. Art. 472 ........................... "' ........... . 
§ 5q Quando for íncompatlvel o horârio de trabalho com 

o das sessões da Câmara Municipal para a qual tenha sido 
eleito, o empregado poderá afastar-se do emprego, com 
tqdos os direitos previstos nos artigos 471 e 472 da Consolida~ 
çào das Leis do Trabalho." 

Art. 21' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada:s as disposições em contrãrio. 

J usttficaçio 

I. Da ~mara Municipal de OSASCO recebi oficio, em que são 
feitas as seguintes ponderações: 

"O empregado eleito vereador, afasta-se durante o 
expediente da empresa para comparecer à Câmara, por ser 

obrigatória a sua participâção nas .sessões. Cumpre, assim, 
sua função LegiSlativa que é dever seu, imposto por deter­
minações legais e pela consciência na defesa dos interesses 
daqueles· que o elegeram. Por outro lado, vê~s1: de certa forma 
pressionado pelo empregador, que vê o afastamento do 
vereador como um prejufzo para os seus interesses, deixan­
do-o, assim, numa condição de desprestígio, por não ser 
conscientizado ou reagir à conscientização do valor público e 
social que tem a função de ve"eador, na representação políti­
ca da população do seu municipio, muitas vezes tratando dC: 
interesses que, direta ou indiretamente, resultam em benefí­
cio da própria empresa." 

E prossegue a representação da Câmara Municipal de 
OSASCO, fundamentando melhor a sua reivindicação: 

"Assim, temos conhecimento de que o problema assume 
grandes proporções, principalmente nos grandes centros 
industriais, onde a maioria dos vereadores exerce suas fun­
ções em empresas e, dada a necessidade de s,:u afastamento 
para comparecer à Câmara, quando o empregado é novo, é 
despedido ou induzido à dispensa, e, quando c:stâ na empresa 
hâ mais tempo, é relegado a urna condição de desprezo e 
desprestigio, sendo, muitas vezes, punido com suspensão ou 
outras formas de advertência e, nessas condições, é tolhido 
em sua posição de autoridade ou de representa1;ão pública." 

Após essas considerações, mostra a representaçi'io os prejuí:l.Os 
que vêm sofrendo os empregados eleitos vereadores, 1:m sua carreira 
profissional: 

"Por outro lado, no que diz respeito a aumentos, promo­
ções e outros benefícios a que muitas vezes por seus próprios 
méritos faz jus, é da mesma forma prejudicado por ser encara­
do como empregado relapso, tendo apenas, no caso de 
aumento, tão-somente os be~eficios decorrentes dos 
dissídios ou outras formas obrigatórias de aum~:nto." 

Por todas essas razões, conclui a representação da Câmara de 
OSASCO solicitando a apresentação de projeto de lei que 

"permi~a ao empregado eleito vereador afasta.r-se durante o 
seu expediente na empresa para participar das sessões da 
Câmara, assegurados todos os seus direitos." 

2. Há uma dificuldade inicial a ser superada, decorrente da 
desigualdade do volume de trabalho das Câmaras Municipais dos 
diversos Municípios. 

Para se ter uma idéia apro:w;imada dessa diversidade de situa­
ções, basta comparar-se o trabalho desempenhado pelos edis das 
grandes capitais (São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto 
Alegre, Recife) com os vereadores das pequenas cidades. 

Nestas, normalmente, as Câmaras Municipais se r•:únem poucas 
vezes por mês, mais freqüentemente à noite ôu aos domingos e 
feriados. ~ que o seu trabalho é diminuto, não prejudicando qual­
quer outra atividade . 

Entretanto, quanto maior for a população do município, tanto 
maior será o volume de trabalho da Câmara Municipal. Esse volume 
de atividade vai num crescendo constante, proporcional à 
população, até atingir as grandes metrópoles, em que o trabalho dos 
vereadores é tão intenso, absorvente e exaustivo quanto os das 
Assembléias Legislativas ou do Congresso Nacional. 

A~sim sendo, a norma a ser estabelecida tem de ser ampla e 
flexível, de tal modo que abarque todas as situações. 

A solução do problema está hoje facilitada em virtude da 
aprovação da Emenda Constitucional n9 4, de 1975, que permitiu a 
remuneração dos vereadores, de acordo com os critério.s nxados pela 
Lei Complementar n~> 25f75. . 

3. O art. 471 da CLT assegura ao empregado afastado de sua: 
função "todas as Vantagens que, em sua ausência, tenham sido 
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atribuídas à categoria a que pertencia na empresa", por ocasião de 
sua volta. 

Por sua vez, o art. 472 da CLT estatui o principio de que "o 
afastamento do empregado em virtude das exigências do serviço 
militar ou de outro encargo público não constituirá motivo para a 
alteração ou rescisão do contrato de trabalho por parte do 
empregador". 

Os diversos parágrafos do mesmo art. 472 estabelecem as 
seguintes normas aplicáveis ~o caso de retorno ao emprego: 

a) para poder exercer o direito de retorno, deve o 
empregado notificar o empregador de sua intenção, por 
telegrama ou carta registrada, dentro do prazo máximo de 
trinta dias, contados da data em que se verificar a respectiva 
baixa ou a terminação do encargo a que estava obrigado 
(§ I'); 

b) nos contratos por prazo determinado, o tempo de 
afastamento não será computado na contagem do prazo para 
a respectiva terminação, se assim acordarem as partes(§ 29); 

c) se o motivo de afastamento for determinado por 
interesse relevante da segurança nacional, a autorid_ade 
competente poderá solicitar o afastamento do empregado do 
serviço ou do local do trabalho, sem que se configure a 
suspensão do respectivo contrato do trabalho, mediante 
prévio inquérito administrativo requerido peJa Procuradoria 
Regional do Trabalho, assegurada a remuneração do 
empregado durante os três primeiros meses que se seguirem 
ao afastamento (§§ 39,- 49 e St' do art. 472, que lhe foram 
acrescentados pelo Decreto-lei n9 3, de 27 de janeiro de 
1966). 

A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal fi­
xou-se no ent~ndimento de ql!.e 

"Para a indenização devida a empregado que tinha 
direito a ser readmitido e não foi, levam-se em conta as vanta­
gens advindas à sua categoria no período do afastamento" 
(Súmula n9 219, do Pretória Excelso). 

A citação desses princípios legais e da jurisprudência 
predominante da mais alta Corte de Justiça tem o escopo de mostrar 
que o direito reclamado e definido na presente proposição encontra 
alicerces firmes, valendo mais como explicitação daquilo que já está 
implícito na lei, a fim de tornar o direito meridianamente claro, sem 
possibilidade de contestação, ou de subterfúgios. 

4. Diante de tal situação, que faz o projeto, a fim de atender à 
reivindicação formulada pela Câmara Municipal de OSASCO, que 
deve ser idêntica à de numerosas outras edilidades do País, justa­
mente das mais importantes e p,opulosas? 

Simplesmente estatui norma abrangedora dos casos em que seja 
incompatível o exercício simultâneo do emprego e da vereança. 

O juiz dessa incompatibilidade vai ser o próprio vereador. 
Quando o exercícío da vereança era gratuito, a situação da edil 

era verdadeiramente vexatória, porque ele não poderia prescindir do 
salário para sobreviver. 

Agora não. A vereança é remunerada. E quanto maior for a 
importância e a população do município, tanto maior serão os 
subsídios. · 

Tem ele, assim, condição de optar pelos subsldlos ou pelo 
salário. 

Quando os subsídios forem iguais ou superiores ao salário e os 
horários de trabalho e de sessões forem incompatíveis, é claro que o 
vereador optará pelos primeiros. 

5. Ao elaborar a norma que propomos à consideração dos nos­
sos pares, tivemos em mira os principias de eqüidade e justiça. 

Evidentemente, não podíamos impor às empresas a obrigação 
de pagar salários de empregados afastados de suas funções para exer­
cer o mandato remunerado de Vereador. Aí, o empregado afastado 
iria receber salário, sem a devida contra-prestação do seu trabalho. 

A empresa teria que substituí-lo e pagar o substituto: seriam dois 
salários por um só e mesmo trabalho. 

Assim, o projeto resguarda também os direitos da empresa. 
Mas, por outro lado, explicita e define claramente o direito do 

empregado de se afastar do emprego, sem perdê-lo, para exercer· o 
mandato de Vereador. 

Mais ainda: garante-lhe todas as vantagens que, em sua ausên­
cia, tenham sido atribuídas à categoria a que pertencia. O projeto tor· 
na claro que o afastamento não poderá constituir motivo para alte­
ração ou rescisão do contrato de trabalho por parte do empregador. 

Portanto, se a proposição for aprovada, o empregado elei­
to Vereador poderá. desempenhar o seu mandato e, quando este fin. 
dar. poderá retornar tranqiJjJamente ao seu emprego, sem quaisquer 
restrições. 

Acreditamos, por isso mesmo, que esta proposição atende per· 
feitamente as aspirações dos Edis das grandes metrópoles brasileiras 
e das cidades mais importantes, onde o problema realmente se apre­
senta e exige disciplinação legal. 

As possfveis faJhas poderão ser corrigidas durante a elaboração 
legislativa, para o que contamos com a colaboração patriótica dos 
doutos, especialmente das Comissões Técnicas do Congresso. 

Sala das Sessões, em 2J de agosto de 1975.- FraocoMontoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.45Z, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

CAPITULO IV 

Da Suspensio e da Interrupçio 

Art. 471. Ao empregado afastadO do emprego, são assegu­
radas, por ocasião de sua volta, todas as vantagens que, em sua au· 
sência, .tenham sido atribuídas à categoria a que pertencia na em­
presa. 

Art. 472. O afastamento do empregado em virtude das exigên­
cias do Serviço Militar ou de outro encargo público não constituirá 
motivo para a alteração ou rescisão do contrato de trabalho por 
parte do empregador. , 

§ 19 Para- que o empregado tenha direito a voltar a exercer o 
cargo do qual se afastou, em virtude de 'exigências do Serviço Militar 
ou de encargo público, é indispensável que notifique o empregador 
dessa intenção por telegrama ou carta registrada, dentro do prazo 
máximo de trinta dias, contados da data em que se verificar a respec­
tiva baixa ou a terminação do encargo a que estava obrigado. 

§ 29 Nos contratos por prazo determinado, o tempo de afasta­
mento, se assim acordarem as partes interessadas, não será compu­
tado na contagem do prazo para a respectiva termiriação. 

§ 39 Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança 
nacional, poderâ a autoridade competénte solicitar o afastamento do 
empregado do serviço ou do local de trabalho, sem que se configure 
a suspensão do contrato de trabalho. 

§ 49 O afastamento a que se refere o parágrafo anterior será 
solicitado pela autoridade competente diretamente ao empregador, 
em representação fundamentada, com audiência da Procuradoria Re­
gional do Trabalho, que providenciarâ, desde logo, a instauração do 
competente inquérito administrativo. 

§ 59 Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse afastamento 
o empregado continuará percebendo sua remuneração. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 
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O SR. PRESIDENT~ (Magalhães Pinto) - O projeto lido será 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 ~ 

ANEXO AO PARECER N• 338, DE 1975 

Redaçio Final do Projeto de Resoluçi,o n~' 48, de 1975. 

Faço saber que o Senado Federal ~provou, nos termos Oo art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , PresiM 
dente, promulgo a seguin'te 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n" 48, de J 975 (apresentado pela Comissão de Economia 1fr 

como conclusão de seu Parecer f19 322, de 1975), que suspen-

RESOLUÇÃO N• , DE 1975 

Suspende a proibiçio COlltlda nas Re!JOioções n11s 58, de 
1968, 79, de 1970, 52, de 1972, e 35,.de 1974, para permitir 
que a Prefeitura Munkipal de Jaú, ~stado de São Paulo, 
aumente o montante de sua dívida consOI~, mediante con­
trato de empréstimo. 

de a proibição çontida nas Resoluções fl9s 58, de 1968, 79, de 
1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, para permitir que a Prefei­
tura Municipal de Jaú (SP) aumente o montante de sua divi-
da consolidada, mediante contrato de empréstimo, tendo 

PARECER, sob n\'1 323, de 1975, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto , de-. Resolução 
n9 49, de 1975 (apresentado pela Comissão de Economia co­
mo conclusão de seu Parecer n~' 324, de 1975), que suspende a 
proibição contida nas Resoluções n~'s 58, de 1968, 79, de 
1970, 52, de l972, e 35, de 1974, para permitir que a -Prefei­
tura Municipal de Osasco (SP) eleve o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n~' 325, de 1975, da Comissão: 
-de Constituição e Jllstiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encer­

rarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da pauta da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redações finais dos Projetos de Resoluções n~'s 48 
e 49, de \975, aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que, 
nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. 1~'-Secretârio. 

(Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECEI! N• 338, DE 1975 
Comissão de Redaçio 

Redação Final do Projeto de Resoluçio n9 48, de 1975. 

Relator: Senador Orestes Quércia 

A ComiSSão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~' 48, de 1975, que suspende a proibição contida nas Resoluções n~'s. 
58, de 1968,79, de 1970, 52,-de 1972, e 35, de 1974, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Jaú (SP) aumente o montante de sua díviM 
da consolidada, mediante contrato de empréstimo. 

Sala das Comissões, em'21 de agosto de 1975.- Danton Jobim, 
Presidente - Orestes Quércla, Relator - José Undoso - VIrgílio 
Távora. 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]\'> É suspensa a proibição constante do art. I\'> da ResoM 
luçào n~ 58, de 1968, revigorada pelas de nl's 79, de 1970, 52, de 1972, 
e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permi~ir que a PrefeiM 
tura Municipal de Jaú, Estado de São Paulo, eleve em 
Cr$6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto ao 
Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S.A., destinado 
a financiar a conclusão das obras da Estação Rodoviária municipaL 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua pub1iM 
cação. 

PAI!ECEJ! N•JJ9, DE 1975 
Comissio de Redaçio 

Redaçio Final do Projeto de Resoluçio nl' 49, de 1975. 

Relator: Sen&dor José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 49, de 1975, que suspende a proibição contida nas Resoluções n~'s 
58, de 1968,79, de 1970,52, de 1972, e 35, de 1974, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Osasco (SP) eleve o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Comissões, em 21 de agosto de 1975.- Danton Jobim, 
Presidente - José Lindoso, Relator - Orestes Qa~êrda - VirgOio 
Távora. 

ANEXO AO PARECER N• 339, DE 197:i 

Redação Final do Projeto de Resoluçio n' 49, d.e 1975. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1975 

Suspende a proibiçio contida nu Resolu~m o~' 58, de 
1968, 79, de 1970, 51, de 1971, e 35, de 1974, para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Osasco, Estado de Sio Paulo, 
eleve o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 111 É suspensa a proibição constante do art. I~' da Resolu· 
ção n~' 58, de l968, revigorada pelas de nqs. 79, de 1970, 52, de 1972, 
e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a 
Prefeitura Municipal de Osasco, Estado de São Paulo, eleve em 
Cri 35.400.000,00 (trinta e cinco milhões e quatrocentos mil cruzei· 
ros) o montante de sua Oívida consolidada, a fim de que possa con· 
tratar empréstimo junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de 
São Paulo S.A., destinado ao atendimento de programas e metas 
conce'rnentes à infra·estrutura, urbanização, desportos, edu~ação e 
cultura. 

Art. 2~' Esta resolução entra em v~gor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (MogoÍhies Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. }V.-Secretârio. 
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Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 3$4, DE 1975 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n' 48, de 1975, que suspende a proi­

, bição contida nas Resoluções n's 58, de !968, 79, de 1970, 52, de 
1972, e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de Jali 
(SP) aumente o montante de sua divida consolidada, mediante 
contrato de empréstimo. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1975.- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (MagalhJ .. Pinto) - De acordo com a 
deliberação do Plenãrio, passa·se à apreciação da redação final do 
Projeto de Resolução n' 48, de 1975. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutí·la, declaro--a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai promulgaç~o. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbi .. Pinto) - Sobre a n.., •. 
outro requerimento que serâ lido pelo Sr. l9.Secretârio. 

t:: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 355, DE 1975 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis· 
pensa de publicação, para imediata discussão e vOtação, da redação 
final do Projeto de Resolução n' 49, de 1975, que suspende a proi· 
bição contida nas Resoluções n's 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 
1972, e 35, de 1974, para permtir que a Prefeitura Municipal de 
Osasco {SP) eleve o montante de sua divida consolidada. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1975. -FnueoMontoro. 

O SR. PRESIDENTE (Maaalbies Pi1to)- Aprovado o reque· 
rimento, passa·se a imediata discussão e votação da redação final do 
Projeto de Resolução n'49, de 1975. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhles Pinto)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ex:traordinâ· 
ria de amanhã, às I O horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 44, de 
1975 {apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer D' 315, de 1975), que suspende a execução 
do art. 4<> da Leí n" 5.627, de J!l de dezembro de 1970, declarado 
inconstitucional por decisão do Supremo Tribunal Federal, de 15 de 
maio de 1975. 

-l-

Discussão, em turno (mico, do Projeto de Resolução n' 45, de 
1975 {apre.!ientado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusãO::de;seu Parecer n' 318, de 1975), que suspende a execução 
do art. i' da Lei n' 408, de 18 de dezembro de 1967, e do art. I' da 
lei n9 506, de 31 de dezembro de 1969, do Municipio de Bocaina 

(SP), declarados inconstitucionais por decisão do Supremo Tribunal 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta· se a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 

ATA DA 104•SESSÃO, REALIZADA EM 14-8-75 
(Publicada no DCN- Seção 11-de 15-8-75) 

RETIFICAÇÃO 

Na pâgina 3.667, 2• coluna, 
Onde se lê: 

REQUERIMENTO N• 341, DE 1975 

Exm"' Sr. Presidente do Senado Federal: 

Nos termos da Constituição da Repúblíca Federativa do Brasil, 
art. 30, §único, letra d, requeiro a V. Ex.• sejam solicitadas à Presi· 
dt-ncia da Repúblk:a as informações abaixo enumeradas, e 
relacionadas com o Projeto n9 10, de 1975, ora em curso no Senado: 

Leia·se: 

O SR. PRESIDENTE (Magolhies Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. l'~Secretârio. 

Ê lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 341, DE 1975 

Exm9 Sr.' Presidente do Senado Federal: 

Nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil, 
a~t. 30, §único, letra d, requeiro a V. Ex• sejam solicitadas à Presi· 
dência da República as informações abaixo enumeradas, e reladona· 
das com o Projeto n' 10, de 1975, ora em curso no Senado: 

CONSULTORIA JUR(DICA 
PARECER N• 35/75 

Da Consultoria Juridica sobre Requerimento de Vera 
Marina da Silva Zac:ar, solicitando readmissão. 

VERA MARINA DA SILVA ZACAR ingressou por concurso 
público, no Senado Federal {através da Resolução n~' 10/58), para o 
cargo de Auxiliar Legislativo, classe "J'', tendo tomado posse e entra· 
do em exercício a J0-6·58. 

11 - Com a transferência da Capital para Brasília, em 1960, a 
funcionãria - possuindo impedimento de ordem pessoal -
permaneceu servindo no Palâcio Monroe, apresentando.se em 
dezembro daquele ano na Assembléia Constituinte do então Estado 
da Guanabara, sendo posteriormente aproveitada no Quadro da 
Assembléia Legislativa daquele Estado, consoante comunicação 
feita a esta Casa, através do Ofício GD·37, de 14·7·61, que noticiou 
sua posse naquela Casa, a 20·1 1·61. 

111 - Cessado o impedimento que tolheu a Requerente de se 
transferir para ~ Nova. Capital, deseja ela ser readmitida ao serviço 
do Senado. ' 

IV- A Resolução n" 58, de 1972 (Regulamento Administrativo 
do Senado}, admite, no artigo 324, a figura jurídica da readmissão, 
("reingresso, no serviço, do servidor demitido ou exonerado") 
estipulando, no entanto, que essa readmissão deverá ~er feita no 
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"exclusivo interesse da administração"- condicionada à prova de 
capacidade, apurada mediante inspeção médica - e indicando a 
forma a ser adotada, administrativamente, para o posicionamento 
do readmitido no Quadro respectivo. 

V - Atento a tais mandamentos, o Conselho de Administração 
houve por bem baix.ar o processo em diligência, a fim de apurar a 
existência de vaga e informações sobre a vida funcional da Requeren­
te, quando trabalhou nesta Casa do Congresso. 

À Subsecretaria do Pessoal, às fls. 12, respondeu afirmativamen­
te ao primeiro quesito, deixando de informar o segundo, por falta de 
elementos. 

O Sr. Presidente do Conselho, às fls. 16, indaga o tempo de servi­
ço prestado globalmente pela Requerente, constando às fls. 19 a 
informação de que a mesma conta já com vinte e oito anos e nove me-­
ses de serviço público. 

Às fls. 20, o Conselho de Administração, à unanimidade, se 
manifesta contrário à pretensão. 

Finalmente, encaminhado o processo ao Sr. Primeiro-Secretá­
rio, este requereu o pronunciamento desta Consultoria. 

VI -Sob o ponto de vista estritamente jurídico, nada impede a 
readmissão da Requerente, pois ela atende a todas as exigências 

. legais, isto é, foi admitida, pela primeira vez, em cargo público, atra­
vés de concurso; há vaga disponível na Classe "A" da Categoria Fun­
cional de Técnico Legislativo; nada consta que desabone sua condu­
ta funcional. 

VII - Quanto ao mérito da matéria, isto ê, se deve ou não ser 
atendido o pleiteado, cabe a decisão à Egrégia Comissão Diretora, 
na pessoa de seu Presidente (Ato n~' 2, de 1973), pois somente aquele 
órgão poderá aquiJatar, no caso, o "interesse da administração". 

Brastl.ia, 20 de agosto de 1975. - Paulo Nunes Augusto de ' 
Figueiredo, Consultor Jurídico. 

CONSULTORIA JURIDICA 
PARECERN•36/75 

Da Consultoria Jurídica sobre Requerimento de MARIA 
DELITH BALABAN, Técnico LeglsJatil'o, Classe "8", soli­
citando enquadramento como Psicólogo, Classe "C". 

MARIA DELITH BALABAN, Técnic.o Legislativo, nível "B", 
do Quadro da Secretaria do Senado Federal, pleiteia seu enquadra­
mento na Categoria Funcional de Psicólogo, ~sse "C", integrante 
do Grupo - Outras Atividades de NíveJ Superibr (Código - SF­
NS 907). 

li -A Requerente vem exercendo, desde 1969, as funções de 
Psicólogo e Chefe daquele Setor, designada que foi por ato do Se­
nhor Diretor Geral. Possui o diploma de Mestrado em Psicologia. 

IH- A Resolução n9 45, de 1973, que dispõe sobr,e a constitui­
ção e a estruturação do Grupo Outras Atividades de Nível Superior 
estipulou,- em seu art. 49, \'erbis: 

"Poderão integrar as Categorias funcionais de que trata 
o artigo anterior, mediante transposição, os cargos atuais, 
vagos e ocupados, cujas atividades guardem correlação com 
as indicadas no artigo )9 desta Resolução". 

IV -Sucede, entretanto, que o cargo exercido pela Requerente 
não tem nenhuma conexão com o de Psicólogo, o que já constitui um 
primeiro obs.táculo a sua pretensão. 

Observe-se, também, que, embora desviada de suas funções nor­
mais, ao entrar em vigor a Resolução nl' 58, de 1972, a. Requerente 
não foi readaptada no cargo que ocupava (nem, aliás, p-oderia sê-lo, 
pois a lei proibiu as readaptações verticais- Regulamento Adminis­
trativo, Art. 515, § 2~'). 

Outrossim, não favorece a Postulante o fato de ter sido autori­
zada a sua contratação como Psicóloga, pois essa contratação não se 
consumou, e, desse modo, não pode ela, nessa condição. obter o seu 
enquadramento na Categoria Funcional de Psicóloga . 

Registre-se, ainda, que, em vigor a Resolução 58, nã.o se admite, 
mais, desvio de funções, pois a mesma determina: 

"Art.515. . .......................................... . 

§ 411 Concluídas as readaptações, fica proibido o df:svio de fun­
ção, ainda que por necessidade do serviço, não se admitindo, de qual­
quer maneira, requerimento objetivando readaptação peJa forma 
estabelecida neste artigo." 

V- Sem dúvida, é lamentável que servidores como a Requeren­
te e outros, na mesma situação, que, desviados de suas funções, 
venham se comportando com brilho no exercício das mesmas, não 
possam, por falta de amparo legal, ser atendidos. Contudo, dura lex, 
sed lex ••. 

VI -O Conselho de Administração não foi ouvido :>obre o pro­
cesso. 

VIl -Ante o exposto, conquanto reconhecendo, de: fato, que a 
Requerente (como alguns outros servidores cujos Requerimentos­
mereceram igualmente, nosso parecer contrário) está à altura do que 
se pleiteia, e que o Senado só teria a lucrar com o seu posiciona­
mento no cargo de Psicóloga, Opinamos pelo não atendimento do 
que ela postula, por falta de amparo legal. 

Brasília, 20 de agosto de 1975. -Paulo Nunes AuJpasto de Fi· 
gueiredo, Consultor J uridico. 

ATAS DAS COMISSÕES 

COMISSÃO DIRETORA 
13• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 

EM 7 DE AGOSTO DE 1975. 

Sob a presidência do Senhor Senador Magalhães Pinto, Pre­
sidente, presentes os 'Senhores Senador ·Wilson Gonçalves, Primeiro­
Vice-Presidente, Senador Benjamim Farah, Segundo-Vice­
Presidente, Senador Dinarte Mariz, Primeiro-Secretário, e Senador 
Marcos Freire, Segundo-Secretário, às 10,00 horas, reúne-se a 
Comissão Diretora. 

Convocados, comparecem ainda os Senhores Seilador Renato 
Franco e Senador Alexandre Costa, Suplentes. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
Senador Lourival Baptista, Terceiro-Secretário, e Senador Lenoir 
Vargas, Quarto-Secretário. 

O Senhor Primeiro-Secretário lê a Ata da Reunião anterior que, 
em seguida, é aprovada sem debates. 

O Senhor Presidente, iniciando os trabalhos da Reunião, conce­
de a palavra ao Senhor Primeiro-Vice-Presidente, que apresenta Ato 
relativo à nova distribuição pelas escalas de níveis de que trata o Art. 
2J?, da Resolução n~' 18, de 1973, no que tange à com.posição de 
Classes da Categoria Funcional de Assistente Legislativo, na forma 
do disposto na Resolução n~' 13, de 1975. 

Sem votos em contrãrio, a Comissão aprova a exposição do 
Senhor Primeiro-Vice-Presidente, todos os presentes assinando o 
Ato e Anexos a ela relativos. 

Com a --palavra, o Senhor Primeiro-Secretário apresenta à 
Comissão proposição sobre a substituição de dois Membros do 
Conselho de Supervisão do PRODASEN, Doutor José Dion e 
Professor Luiz de Castro Martins, pelos Senhores Doutor Luiz Car­
los Lemos de Abreu e Doutor Eduardo Jorge Caldas Pereira(dirigin­
do àqueles que se retiram os agradecimentos e os elogios da Alta 
Administração do Senado Federal peJos bons e relevantes serviços 
que prestaram naquelas funções., 

• 
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Em manifestação unânime, a Comissão aprova a proposição do 
Senhor Primeiro-Secretário. 

Nada mais havendo a tratar, às li ,30 horas, o Senhor Pre-
. sidente declara encerrados os trabalhos, lavrando eu, Dinarte Mariz, 

Primeiro-Secretário designado para secretariar a Reunião, a presente 
'Ata que, em seguida, é assinada pelo Senhor Presidente e vai à 
publicação. 

Sala da Comissão Diretora, em 7 de agosto de 1975. -
Magalhães Pinto, Presidente. 

COMISSÃO DIRETORA 
ATA DA 14' REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 

EM 13 DE AGOSTO DE I 975 

Sob a presidência do Senhor Senador Magalhães Pinto, 
Presidente, presentes os Senhores Senador Wilson Gonçalves, 
Primeiro-Vice-Presidente, Senador Benjamim Farah, Segundo-Vice­
Presidente, Senador Dinarte Mariz, Primeiro-Secretário, Senador 
Marcos Freire, Segundo-Secretário, Senador· Lourival Baptista, Ter­
ceiro-Secretário, e Senador Lenoir Vargas, Quarto-Secretário, às 
10,30 horas, reúne-se a Comissão Diretora. 

O Senhor Primeiro-Secretário lê a Ata da Reunião anterior que, 
em seguida, é aprovada seril debates. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Primeiro-Vice-Presidente que apresenta à Comissão a 
redação de Projeto de Resolução, que "altera os limites da lotação de 
pessoal fixados pelo art. 337 da Resolução n9 58, de 1972- Regula­
mento Administrativo do Senado Federal, e dá outras providências". 

Em manifestação unânime, a Comissão aprova os termos do 
Projeto de Resolução apresentado, e o seu encaminhamento ao 
Plenário. 

Com a palavra, o Senhor Primeiro-Secretário emite parecer 
favorável sobre o processo pelo qual o servidor Antônio de Pina 
solicitl" 2 (dois) anos de Licença para tratar de Interesses Particula­
res, a partir de 19 de julho de 1975. 

Sem votos em contrário, a Comissão aprova o Parecer do 
Senhor Primeiro-Secretârio. 

Nada mais havendo a tratar, às 12,00 horas, o Senhor Presiden~ 
te declara encerrados os trabalhos, laVrando eu, Dinarte Mariz 
Primeiro-Secretário designado para Secretariar a Reunião, a pre: 
sente Ata que, em seguida, é assinada pelo Senhor Presidente e vai à 
publicação. 

Sala da Comissão Diretora, em 13 de agosto de 1975. -
Magalhães Pinto, Presidente. 

COMISSÃO DIRETORA 

15• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 14 DE AGOSTO DE 1975 

Sob a presidência do Senhor Senador Magalhães Pinto, Presi­
dente; presentes os Senhores Senador Wilson Gonçalves, Primeiro­
Vice-Presidente; Senador Benjamim Farah, Segundo-Vice-Presi­
dente; Senador Dinarte Mariz, Primeiro-Secretário; Senador Marcos 
Freire, Segundo-Secretârio; Senador Lourival Baptista, Terceiro-Se­
cretário; e Senador Lenoir Vargas, Quarto-SecretArio, às 10:45 ho­
ras, reúne-se a Comissão Diretora. 

O Senhor Primeiro-Secretârio lê a At<j da Reunião anterior que, 
em seguida, é aprovada sem debates. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Primeiro-Vice-Presidente que apresenta à Comissão Ato 
relativo à nova distribuição pelas escalas de níveis de que trata o Art. 
29, da Resolução n<~ 18, de 1973, no que tange à composição de Clas­
ses da Categoria Funcional de Assistente de Plenários, na forma do 
disposto na ResOlução n912, de 1975. 

O Senhor Presidente pede Vista do trabalho, para melhor poder 
estudar os termos em que se encontra vazado, a fim de apresentar 
parecer sobre a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, às 11:45 horas, o Senhor Presi­
dente declara encerrados os trabalhos, lavrando eu, Dinarte Mariz, 
Primeiro-Secretârio, designado para Secretariar a Reunião, a 
presente Ata que, em seguida, é assinada pelo Senhor Presidente e 
vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, em 14 de agosto de 1975.- Ma· 
gnlhàes Pinto, Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem ft9 59, 
de 1975 (CN), do Senhor Presidente da República, que sub­
mete à apro-vação do Congresso Naclonal o texto do Decreto­
lei n'~ 1.408, de 7 de julho de 1975, que "prorroga a "Vigência do 
Incentho Fiscal para aplicação em ações no-vas da EMBRAER 
- Empresa Brasileira de Aeronáutica S/ A.,. 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE AGOSTO DE 1975 

Às deze.ssete horas do dia dezenove de agosto. de mil novecentos 
e setenta e cinco, no AuditQrio do Senado Federal, presentes os Se­
nhores Senadores José Lindoso, Alexandre Costa, Fausto Castelo­
Branco, Virgílio Távora, Augusto Franco, Eurico Rezende, Italívio 
Coelho, Otair Becker, Roberto Saturnino, Orestes Quércia e Evelâ­
sio Vieira e o Senhor Deputado Hélio Campos, reúne~se a Comissão 
Mista para estudo e parecer sobre a Mensagem n9 59, de 1975 (CN), 
que "Prorroga a vigência do Incentivo Fiscal para aplicação em 
ações novas da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronâutica 
S(A". 

Deixam. de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
,Deputados Fernando Gonçalves, Henrique Córdova, Eurico 
Ribeiro, Minoro Miyamoto, Édson Bonna, Florim Coutinho, Dias 
Menezes, Leônidas Sampaio, Adalberto Camargo e Antônio Carlos 
Oliveira. 

1:: dispensada a leitura da ATA da reunião anterior. 
Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 

Senador Evelâsio Vieira, Relator da Matéria, que emite parecer favo­
rável à Mensagem n'~ 59, de 1975 (CN), nos termos do Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Juliano Lauro da Escossia Nogueira, Assistente de Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 
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MESA 
Presidente: 3<?-Secretário: 

Magalhães Pinto IARENA-MGI Lourival Baptista IAREt\IA-SEI 

LIDERANÇA DA AREN~I 
E DA MAIORIA 

Líder 

)9. Vice- Presidente: 
Wilson Gonçalves IARENA-CEI 

49-Secretório: 

t-etrónio Portella 
Vice-Lideres 

Eurico Rezende 
Jorbas PossorinOO 

lenoir Vargas IARENA-SCl 

José lindoso 
Mattos leão 

Osires Teixeira 
Ruy Santos 

Soldanho Derzi 
Virgílio fávortJ 

2"-Vice-Presidente: 

Beniomim faro h IMDB-RJI 

LIDERANÇA DO MDI 
E DA MINORIA 

]9.$ecretório: Supler1tes de Secretários: 
Dinocle Mariz IARENA-RN\ 

2"-Secretório: 

Marcos Freire IMDB-PEI 

Ruy Carneiro IMDB-PSI 

Rene to Franco !ARENA-PAI 

Alexandre Costa !ARENA-MAl 

Mendes Canale IARENA-MTI 

líder 
Franco Montara 

Vic;e-líderes 
Mauro Benevides 
Roberto Sotumino 

Itamar Franco 
Evandro Co freira 

COMISSOIS 

Oitelof, José Soores de Oliveira filho 

lOcal: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DI COMISSOIS PERMANENTES 

.Chefe: Claúdio Carlos Rodrigues Costa. 

local: Anexo \\ - T éneo 

Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISS.lO DI AGRICULTURA- (CA) 

17 Membros/ 

COMPOSIÇÃO 

Presijdente, Orestes Quérda 

Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

Titulare• 
ARENA 

1. Vasconcelos lorres 

•• Paulo Guerra 

l. Benedito ferreira 

4. ltalívio Coelho 

5. Mendes Canale 
I 

/I MDB 
/ 

1. Agenor Mario 

2. Orestes Quércio ,.., 

Assistente: Mouro Lopes de Só- R~:~mol310. 

Re:.~niões, Quartos-feiras, às 10:30 horas. 

Suplentes 

L Altevir leal 

2. Otair Becker 

3. Renato Franco 

L Adolberto Seno 

2. Amaral Peixoto 

local: Sola "Coelho Rodrigues"- AneKo 11- Ramoi6J3. 

COMISS.lO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Collete Pinheiro 
Vice-Presidente: Ageno1 Mario 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Cottete Pinheiro I. Saldonh::~ Derzi 
2. José Guiomord 2. José Sarney 
3. T eotónro Vilela 3. Renato franco 
4. Osires l eilr.:eiro 
5. José Estavas 

MDB 
I. Agenor Mario 1. Evelásio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Racho 

Assistente: lêdo Ferreiro do l<ocho- Ramal 312. 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo tt ~ Romo1615. 

COMISS.lO DI CONSTITUIÇ.lO E JUSTIÇ~I- (CCJ) 
113 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly Filho 
)'i'. Vice-Presidente: Gustavo Caponemo 

2"'-Vice-Presidenle: Poulo Brossord 

Titulares 

I. Accioly Filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltolívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Capanemo 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zoncone• 

I. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 

ARENA 

MOB 

\. Mattos leão 
2. Henriqu~! de lo Rocque 
3. Petrónio Portella 
4. Renato Franco 
5. Osires Teixeira 

I. franco Montoro 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno Branddo- Romo\305. 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramal 62~1. 
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COMISSAO DO DISTRITO fiDERAL- (CDf) 

(I I Membros) 

Titularas 

J. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. !?e nato Franca 

4. Os ires T ei~~:eira 

5. Saldanha Der<:i 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adalberlo Seno 

ARENA 

Suplanta• 

\. Augusto Franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. José Undoso 

4. Wilson Campos 

S. Virgífío Távora 

7. Henrique de Lo Rocque 

8. Otoir Becker 

MDB 

1. Adolberto Seno 1. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboota 2. Nelson Carneiro 

3. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliv"eiro- Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

Local: Sola "Rui ~orbosa"- Anexo 11- Ramqis 621 e 716. 

COMISSAO DI ECONOMIA - (CI) 

( 11 Mf<!mbro$1 

Titulare• 

1. Milton Cobro! 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jorbd5 Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

1. Franco Montara 

2. Orestes Quér<::io 

3. Roberto Soturf'!ino 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

Suplantei 

1. Benedito Ferreiro 

2. Augusto Franco 

3. R"uy Santos 

4. Cattete Pinheiro 

S. HeiVídio Nunes 

1. Agenor Maria 

2. Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675. 

Reuniões: Quart(Js-feiras, às tO:OO horas. 

local: Solo "Epitódo Pessoa"- Anexo 11 ~ Romo1615. 

\. 

COMISSAO DI EDUCAÇAO E CULTURA- (CEC) 

(7 Membros I 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Torso Dutra 

Vice-Presidente: Henrique de lo Roccue 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Torso Dutra 1. Arnon de Me\!o 

2. Gustavo Caponemo 2. Helvídio Nunes 

3. João Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de lo Rocque 

5. Mendes Canale 

MDB 

L Evelásio Vieira L Franco Montoro 

2. Paulo Brossord 2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Mario B. F. Cruz- Rama1598. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 

tocai: Solo "Clovi$ Bevilacqua"- Anexo 11- Ramo/623. 

COMISSAO DE fiNANÇAS- (CF) 

n7 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

Titularas 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreira 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Castelo-Branco 

.5. Jessé Freire 

6. Virgílio Távora 

7. Mattos leão 

8. T orso Dutra 

9. Henriqve de lo Rocque 

10. Helvídio Nunes 

11. Teotônio Vilela 

12. Ruy Santos 

1. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mauro Benevides 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Daniel Krieger 

2. Wilson Campos 

3. José Guiomord 

4. José Sarney 

5, Heitor Dias 

6. Cattete Pinheiro 

7. Osires Teixeira 

l. Donton Jobim 

2. Dirceu Ccudoso 

3. Evelósio Vieira 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort ~onzogo- Rarro1303. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas. 

local: Solo "Rui Barboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 
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COMI55AO DE LEGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Tltularea Suplente• 
ARENA 

L Mendes Canale L Virgílio Távora 

2. Domício Gondim 2. furico Rezende 

3. Jarba$ Passarinho 3. Accioly Filho 

4. Henrique de la Rocque 

5. Jessé Freire 

MDB 
L franco Montara L lázaro Barbosa 
2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramo/307. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 

local: Sola "Clóvis Bevilacqua"- Anexo ti- Ramol623. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
17 Membros) 

Titulares 

L Milton Cabral 

2. Arnon-de Mello 

3. Luiz Cavalcante 

4. Domkio Gondim 

5-; João Calmon 

L Dirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

Suplentes 
ARENA 

L Paulo Guerra 

2. José Guiomard 

3. Virgílío Távora 

MDB 
L Gilvon Rocha 

2. Leite Chaves 

Assistente: Mouro Lopes de Sá- Romal310. 

Reuniões: Quintas-/eiras, Os 10:30 horas. 
local: Sala "Epitcício Pessoa"- Anexo li- Ramal 616. 

Titulare• 

L José lindoso 

2. Renato Franco 

COMISSA O DE REDAÇAO (CR) 
15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplente• 
ARENA 

L Virgílio T óvora 

2. Mendes Cánale 

3. Orlando Zancaner 

MDB 
L Danton Jobim !. Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quércío 

Assistente: Mo ria Carmen Castro Souza- Ramal134. 
Reuniões: Quartos-feifos, às'l'1 ;OO horas, 

Local: Sala "Clóvis Be~ilacqua"- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSAO DE RELAÇ0ES EXTERIORES-- (CRI) 
115Membrosl 

Titulare• 

L Daniel Krieger 

2. luiz Viono 

3. Virgílio Tóvoro 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 

19-Vice-Presidente: Luiz Viana 

29.Vice-Presidenfe: Virgílio Távora 

Suplentes 

ARENA 

L Accioly Fi·ho 

2. José lindcso 

3. Cottete Pi~heiro 

4. Fausto Castelo-Bronco 

S. Mendes Canale 

6. Petrônio Portella 6. Helvídio Nunes 

7. Saldanha Derzi 

8. José Sarney -
9. João Calmon 

lO. Augusto Franco 

MDB 

L Donton Jobim 1. Nelson Ce~rr~eiro 

2. Gilvon Rocha 2. Paulo Brossord 

3. Itamar Franco 3. Roberto Soturnino 

4. leite Chaves 

5. Mauro Benevides 

AS5isrente: Cândido Hipperif- Ramal 676. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 

local: Sola "~ui Barbosa"- Anexo ll- "Ramais 621 e 716. 

ntuiCirea 

COMISSAO DE SAIIDE - (CS) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, fausto Castelo-Bronco 

Vice-Pr~idente: Gilvon Rocha 

Suplentes 

ARENA 

J. Fausto Castelo-Bronco 

2. Cattete Pinheiro 

). Saldanha Cerzi 

2. Wilson Cornpos 

3, Ruy Santos 

4. Otair Becker 

5. Altevir leal 

1. Adolberto Seno 

2. Gilvan Racho 

MDB 

3. Mendes Canale 

I. Evandro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assistente, Ronoldo PacheCo de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quinros-feiras, às ll :00 horas. 

Local: Sala "fpitóclo PeS$oo"- Anexo 11- Ramal 615. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membros! 

Titulares 

1. Luiz Cavalcante 

2. José lmdoso 

3. Virgílio Távora 

4. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

1. Jarbas Passarinho 

2. Henrique de la Rocque 

3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos T erres 

MDB 
1. Amaral Peixoto I. Age no r Maria 
2. Adolberto Seno 2. Orestes Quércia 

Assistente: têda Ferreiro da Rocha- Ramal312. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 11:30 horas. 

loc'·al: Sola "Cióvia Bevilocqua"- Anexo 11- Ramal312. 

COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL- (CSPC) 

i7 Membros! 

Titulares 

I. Augusto franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lázaro Barboza 
Vice-Presidente: Orlando Zancaner 

Suplentes 
ARENA 

1. Mattos leão 
2. Orlando Zancaner 2. Gustavo Capanema 
3. Heitor Dias 3. Alexandre Costa 
4. Accioly Filho 
5. Luiz Viana 

MDB 
1. ftamor Fronco 1. Dontan Jobim 
2. lázaro Barboza 2. Mauro Benevides 

Assistente: Clóudio Vital Rebouças Lacerda- Roma1307. 
Reuniões: Quintas-feiras. às 10:00 horas. 
local: Sala "Coelho Rodrigues"- Anexo_ li- Rama1613. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PUBLICAS- (CT) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexandre Costa 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 
ARENA 

·1. Alexandre Costa 

2. Luiz Cavalcante 

3. Benedito Ferreira 

4. Jos'ã Esteves 

5. Paulo Guerra 

MDB 
1. Evandro Carreira 

2. Evelásio Vieira 

Assistente: C9ndido Hippertt- Ramal676. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

\uplentes 

1. Orlando Zancaner 
2. Mendes Ca.,ale 

3. T eot6mo Vilela 

1. l6zaro Borboza 

2. Roberto Sa·urnino 

Local, Sala "Coelho Rodrigues"- An_exo 11- Ra'\lcl 613. 

I) SIRiilçO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
I DE INQUERITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 

local: Anexo 11- T~rreo. 

Telefono: 24-8105- Ramol303. 

ll Comissões T emporórias para Projetos do Congresso Nacional. 

2! Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3! Comissões Especiais e de Inquérito, o 

41 Comissõ_o Mista do Projeto de lei Orçamentária laft. 90 do Reoimento 
Comum). 

Assistente$ de Comi$SÕes: José Washington Chaves- Ramal 762; Horol· 
do Pereira Fernandes- Ramal674; MaríHa de Carvalho Brício- Ramal 
314; Cloide Maria B.F. Cruz - Ramal 598; Juliano Louro da E$COssia 
Nogueira- Romol314. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DI COMISSOES 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10:00 

H02AS 

10:00 

10:30 

11:00 

11: 3'0 

HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO Dl1975 

TERÇA s A t A ASSISTENTE HORAS QUIIITA ~ A L A S ASSISTENTE 

EPITÁCIO PESSOA 
LtDA "''" c. D.F. 

RUY BARBOSA 
C. A. R· Ramal - 615 Ro51l!ais - G2l e 716 RONALOO 

QUARTA s A L A s ASSISTENTE C.E.e. 
CLÓVIS BEVILÁCQIIA 

10:" 
Ramal - ·6;::>3 CLEIDE 

CLÔVIS BEVILÁCQUA MAl! IA CDELHO RODRIGUES CLÁUDIO c.c.J-
Ramal - 623 liELENA 

c.s.p.c 
Ramal - 613 LACERDA 

C. E. 
EPITÂCIO PESSOA c. F. RUY BAROOSA MARCUS 

- Ramal - 615 DANIEL Ramais - 621 e 716 VINÍCIUS 
10:30 

C. R. E RUY BARBOSJr 
CÂNOIIXl C.K.E· EPITÁCia PESSOA MAUJ;O Ramais - 621 e 716 Ramal - 615 

COELHO RODRIGUES 
HAURO c.1 .. s. CLÓVIS BEVl LÀCQU A CLÁUDIO 

C. A. 
Ramal • 613 - Ramal - 623 LACERDA 

CLÓVIS BEVILÁCQUA ~ARIA EPITÂCIO PESSOA 
C. R. 

Ramal - 623 CARMEM 11:00 c.s. Ramal - 615 FllNALOO 

CÚlVIS BEVILÁCQUA 
t!DA c.T. 

CXlELHO RODRIGUES 
CÂNDIOO c.s.N. Ramal - 623 RIUII"-l - 613 



lgosto del975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N~' 7. DE 7-9-70 

Volume com 356 pégines- Preço: Cr$ 15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS- SENADO FEDERAL 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11' ANDAR 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000 -BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL 
• 

E COMPLEMENTAR 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N~'s 1 A3 

ATOS INSTITUCIONAIS N~'s 1 A 17 

ATOS COMPLEMENTARES N~'s 1 A 96 

LEIS COMPLEMENTARES N~'s 1 A 12 

CONTENDO LEGISLAÇÃO CITADA E SINOPSE 

{ 
ATOS COMPLEMENTARES N9s 97 a 99 

2 SUPLEMENTOS 
LEIS COMPLEMENTARES N~'s 13 a 20 

Preço: Cr$ 25,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 119 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000 - BRASÍLIA- DF 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
- ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



I EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 

Centro Gtáfico do Senado Federal 
Caixa Postal1.203 

Brasília - DF 

\ 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 050 


